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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3106. 
De 27 de Junho de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (um) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal EDINO PACHECO 
DOS SANTOS, matrícula n°. 513, ocupante do cargo de motorista/40 40H, lotado na MANUT. DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, nos seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
28/06/2016 Saída às 06:00 hrs e retorno previsto para às 19:00 hrs. Cianorte Transportar Equipe 
técnica do CRAS e Conselheira do Conselho de Assistência Social – CMAS para o Curso de Capacitação: do Capacita 
SUAS e Controle Social na UEM – Polo Cianorte, PR.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (27/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.104
De 27 de Junho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais), e 01(uma) diária, no valor de R$ 
60,00(sessenta reais) totalizando R$- 360,00(trezentos e sessenta reais) ao servidor municipal Marcos Larussa Gil, 
matrícula n°.211, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município 
de Douradina para Curitiba, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
28/06/2016  29/06/2016
30/06/2016 12:00
00:00 Curitiba Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Curitiba-Pr
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de Junho de dois mil e dezesseis (27/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3105.
De 27 de junho de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (um) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais), a servidora municipal ADRIANA APARECIDA 
XAVIER BIDÓIA, matrícula n°. 214, ocupante do cargo de Professora Magistério 40H., lotada na Esc. Munic. 
Drummond – 60%,  do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
01/07/2016 Saída às 07:15 e retorno previsto para as 18:00 hrs. Umuarama Participação na 
capacitação: Transtorno do Espectro Autista – conhecendo o quadro;
Dificuldades de aprendizagem da criança com TEA.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (27/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de eSperanÇa noVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 063/2016
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 26/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016.
CREDORES: SHARK S.A MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - CNPJ/MF 06.224.121/0004-46 (CASCAVEL)
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO – CNPJ/MF 06.224.121/0006-08 (ARAUCÁRIA)
CDV TRATORES LTDA ME – CNPJ 04.537.063/0001-32 (CASCAVEL)
OBJETO: Conserto de Pá Carregadeira New Holland e Pá Carregadeira Caterpillar
VALOR: Pá carregadeira New Holland (Divisão de Obras e Serviços Urbanos).
A pá carregadeira New Holland será consertada na empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
06.224.121/0004-46 da cidade de Cascavel, a qual possui exclusividade sobre a marca “New Holland”, com valor 
de R$ 10.550,15 (dez mil quinhentos e cinqüenta reais e quinze centavos), porém os serviços serão prestados pela 
empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 06.224.121/0006-08 da cidade de Araucária – PR, 
com valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Total de R$ 13.150,15 (treze mil cento e cinqüenta reais e 
quinze centavos.
Pá carregadeira Caterpillar (Secretaria de Agricultura)
A pá carregadeira Caterpillar será consertada na empresa CDV TRATORES LTDA ME, CNPJ 04.537.063/0001-32, 
da cidade de Cascavel, a qual possui especializada na marca Caterpillar, com valor de R$ 8.117,23 (oito mil cento e 
dezessete reais e vinte e três centavos) de peças e R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) de serviços; orçamento 
realizado em 3 (três) empresas do ramo, sendo esta a de menor valor, conforme consta em anexo.
Total de R$ 13.617,23 (treze mil seiscentos e dezessete reais e vinte e três centavos.
TOTAL DE 26.767,38 (vinte e seis mil setecentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XVII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor EVERTON BARBIERI, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/93 e seus acréscimos, vem, por meio deste, ratificar a 
autorização, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação da pessoa citada acima.
Esperança Nova/PR, 27 (vinte e sete) de Junho de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2016 - (SEGUNDAVEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
099/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para apresentação de 
(02) dois Show de motocross do tipo estilo livre "FREESTYLE SHOW" ou 
similar nos dias 17 e 18 de setembro de 2016, no evento 6º Trilhão Encontro de 
Motos Trilheiros, apoiado por este Município, que será julgada nos termos da 
Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi 
remarcada para o dia 11 de Julho de 2016 às 10h30min, uma vez que a 
PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da presente 
republicação.  

TERMO DE RETIFICAÇÃO – AVISO PREGÃO 118/2016 
Na publicação do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/06/2016, fl. B4, no 
Diário Of. Dos Municípios do Paraná, do dia 27/06/2016, pág. 32 – Ano IV n° 
1030, e no Diário Oficial do Estado do Paraná do dia 27/06/2016, Edição 9727, 
pág. 35, foi publicado o aviso de licitação, a seguir: 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e 
preventiva com reposição de peças e componentes do sistema telefônico - 
PABX, já existentes, no Município, a seguir RETIFICADO: 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e 
preventiva do sistema telefônico - PABX, já existentes, no Município. 
Mantém-se a data de abertura do certame para o dia 12 de julho de 2016, às 
14h30min.  
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do referido Aviso.  

Os editais completos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 27 de junho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

prefeitura Municipal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3684/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 1.536,07 (um mil quinhentos e trinta e seis reais e sete centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS. SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
4.4.90.52.00 133 Equipamentos e Materiais Permanentes 1.536,07
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 1.536,07
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 1.536,07
TOTAL   1.536,07
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3685/2016
DATA: 17 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1242 de 17 de março de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 Manutenção dos Serviços Rodoviários
FONTE: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 859 47.000,00
Total da Suplementação 47.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 47.000,00
TOTAL   47.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 124/2016
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 037/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2016
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0006-48
OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário zero km, ano 2016/2016 (Fiat Strada Working 1.4 Flex, 2 portas, cabine 
simples) para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, conforme especificações constantes no anexo 
I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3686/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 36.000,00 ( trinta e seis mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.001.000 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil 29.000,00
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 7.000,00
FONTE 0.1.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 36.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.001.000 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.14.00  Diárias – Pessoal Civil 23.000,00
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 13.000,00
FONTE 0.1.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 36.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3687/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 14.103,49 (quatorze mil cento e três reais e quarenta e nove centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETRARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.123 MANUTENÇÃO DE FARMACIA BÁSICA
3.3.90.30.00 184 Material de Consumo 14.103,49
Fonte de Recurso 498 Assistência Farmacêutica
Total 14.103,49
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
498 Assistência Farmacêutica) 14.103,49
TOTAL   14.103,49
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

edital de conVocaÇão
Venho por meio de esta convocar, funcionários e pais dos alunos da Creche Santa Terezinha de Ivaté para participar 
de uma assembleia geral extraordinária referente a regularização da Creche  Santa Terezinha  de Ivaté e eleição 
e posse da diretoria e conselho fiscal e alteração do estatuto conforme  o novo código civil  no dia 04/07/2016 as 
17:30,nas dependências da Creche Santa Terezinha de Ivaté na rua Loanda 2.717 no município de Ivaté –Pr.
Ivaté –Pr., 27/ de junho de 2016.
Fabiana Honorato Gollo

cãMara Municipal de iVaté 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/ 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Misael Alves da Silva, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA, 
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de Ivaté, no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), de acordo com as dotações a seguir:
Órg Un Func  Prog Fonte Nomenclatura Cat Econ Ficha Valor
01 01.01 01.031.0001.2001 01001 Material de Consumo 33.90.30.00 6 12.000,00
TOTAL   ................................................................................................................................ 12.000,00
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o cancelamento parcial, das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órg Un Func  Prog Fonte Nomenclatura Cat Econ Ficha Valor
01 01.01 01.031.0001.2001 01001 Obras e Instalações 44.90.51.00 12 12.000,00
TOTAL   ........ 12.000,00
 Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 27 dias do mês de junho do ano de 2016.
MISAL ALVES DA SILVA
Presidente

prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Fone (44) 3534 8000 – CEP:- 87.470-000
e-mail: mariluz@mariluz.pr,gov.br - Mariluz – Paraná
RESULTADO DO TESTE SELETIVO CONFORME EDITAIS Nº 002/2016, 003/2016 E 004/2016 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARILUZ
 ESTAGIÁRIO CURSO NOTA DA ENTREVISTA ESCRITA
01 Ana Claudia B. Cavalcante Scicchitano Enfermagem 4.8
02 Maria Crislaine Pereira Xavier Enfermagem 2.7
03 Nayara Vanessa Rocha de Oliveira Enfermagem 3.9
04 Ana Claudia Marangoni Arquitetura 5.5
05 Hugo Henrique Ferreira Lima Direito 2.8
06 Rafaella Garcia Ramos Direito 2.4
   
SOMATÓRIA DO TESTE SELETIVO CONFORME EDITAIS Nº 002/2016, 003/2016 E 004/2016 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARILUZ
Estagiário Nota da entrevista Cursos/horas Pontuação     Nível Total
01 Ana Claudia B. Cavalcante Scicchitano 4.8 2.0 2.0 8.8
02 Maria Crislaine Pereira Xavier 2.7 1.5 1.0 5.2
03 Nayara Vanessa Rocha de Oliveira 3.9 2.0 1.5 7.4
04 Ana Claudia Marangoni 5.5 2.0 2.0 9.5
05 Hugo Henrique Ferreira Lima 2.8 2.0 1.0 5.8
06 Rafaella Garcia Ramos 2.4 2.0 2.0 6.4
     

CLASSIFICAÇÃO FINAL - ENFERMAGEM
 Estagiário Nota Final
01 Ana Claudia B. Cavalcante Scicchitano 8.8
02 Nayara Vanessa Rocha de Oliveira 7.4
03 Maria Crislaine Pereira Xavier 5.2

CLASSIFICAÇÃO FINAL  - DIREITO
 Estagiário Nota Final
01 Rafaella Garcia Ramos 6.4
02 Hugo Henrique Ferreira Lima 5.8
  
CLASSIFICAÇÃO FINAL  - ARQUITETURA
 Estagiário Nota Final
01 Ana Claudia Marangoni 9.5
  

prefeitura Municipal de MariluZ 
ESTADO DO PARANÁ

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº270/2016
Concede Férias ao servidor IARA CORTONEZI e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor IARA CORTONEZI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 7.560-646-
0-SSP/PR, CPF nº 043.835.799-06, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde - CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 06/04/2015 a 05/04/2016, a partir 
de 29/06/2016 a 28/07/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 27 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

  

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 38/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2016
Processo: n.º 73/2016. Pregão Presencial nº 55/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de materiais de limpeza que serão destinados ao Hospital Municipal de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 23/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: GOMES & RONCOLATO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 80.804.719/0001-14, estabelecida na Av. Perola Byington, nº 2376, centro, CEP 87.540-000, na cidade de 
Pérola, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Un. Qnt. Marca/
Modelo Valor Unit
1 2 Álcool Etílico Hidratado 70% INPM desinfetante hospitalar para superfícies fixas, 
embalagem contendo 1 litro .  Frs 1000 Sol 3,70
1 5 Balde plástico retangular, resistente, com alças, 12 litros, cor a escolher.  Un. 
10 San Remo 9,00
1 6 Balde plástico, resistente com 2 bicos, com alças, 20 litros, transparente.  Un. 
10 San Remo 8,50
1 7 Borrifador de plástico, transparente, para água ou álcool, para desinfecção de 
superfícies, capacidade de 500 ml.  Un. 30 San Remo 3,50
1 8 Botas de segurança, confeccionadas em PVC com forro, solado antiderrapante. Cor 
branca, cano L, tamanho a definir no pedido.  Par 10 Sete Léguas 34,00
1 14 Detergente em pó biodegradavel. O pó deverá ser granulado e homogêneo. Aroma 
agradável e ser inócuo à pele. Quando misturado em água deverá apresentar boas condições de formação de 
espuma e completa dissolução. Na decantação não poderão aparecer partículas arenosas ou sólidas, estranhas 
à sua constituição.  Não poderá manchar ou esbranquiçar o corpo sobre o qual for aplicado, bem como não deixar 
resíduos após o enxaguar, removendo gorduras e manchas. Apresentar em seu rótulo especificações obrigatórias 
como composição, lote, data de fabricação e validade. Embalagem contendo 5 Kg.  Un. 20 
Girando Sol 17,50
1 22 Escova de lavar roupa com cerdas 100% de polipropileno e base 100% de plástico, 
medidas de aproximadamente 15 cm.  Un. 10 Condor 4,00
1 24 Esponja de limpeza dupla face, lados cores diferentes, um dos lado em fibra sintética 
abrasiva, outro lado em espuma   Un. 300 Brilhus 0,50
1 29 Limpa forno com aroma de limão com 250 gramas, remove a gordura sem ter que 
raspar, contém aplicador interno.  Un. 12 Essy-Off 10,50
1 34 Luvas de borracha de látex natural com forro de cano médio, liso e com interior talcado, 
cor e tamanho a escolher.  Par 200 Scott-Brite 5,50
1 53 Vassoura de palha natural, com 60 cm, cabo em madeira, lixado e perfeitamente reto.  
Un. 60 Roncolato 9,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 39/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2016
Processo: n.º 73/2016. Pregão Presencial nº 55/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de materiais de limpeza que serão destinados ao Hospital Municipal de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 23/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 76.512.821/0001-79, estabelecida na Avenida Liberdade, nº 3294, centro, CEP 87.501-460, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Qnt Marca Valor Unit
1 3 Aparelho de barbear de plástico, descartável, com lâmina dupla.  Unid 
200 Bozano 1,49
1 12 Desodorizador/aromatizador/neutralizador de odores para ambiente, em forma de 
aerosol, fragância agradável. Registro no Ministério da Saúde. Embalagem contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Frasco com 400 ml.  Unid 50 Ultra
Fresh 7,90
1 23 Escova para limpeza de vaso sanitário, com suporte.  Unid 10 
Incavas 4,80
1 27 Flanela para limpeza, 100% algodão, cores variadas, medindo 30x50cm.  Unid 
100 Navitex 1,45
1 28 Hipoclorito de sódio e água, teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% P/P princípio ativo, 
hipoclorito de sódio, produto a base de cloro, função alvejante desinfectante e bactericida, cloro ativo, frasco de 1 
litro.  Unid 650 Up 1,79
1 30 Limpador instantâneo multiuso, frasco de 500 ml.  Unid 100 
Facille 2,29
1 40 Prendedor de roupas, produto plastico, embalagem contendo 12 unidades Pct 
20 Booth 1,90
1 43 Sabonete líquido, neutro biodegradável, utilizado para limpeza e desinfecção das mãos. 
Caracteristica Físico química: Aspecto liquido viscoso , pH concentrado 7,000- 8,000,densidade ( 20 +/- 4ºg/ mL) / 
1,010- 1,025 .  . Embalagem fornecidos em refil contendo 800mL, Produto de uso institucional, apresentar registro/
notificação do produto na ANVISA.  Unid 500 Claralux 9,90
1 46 Saco de lixo comum 20L micra 5 com 100 unidades  Frd 100 
Nekplast 9,00
1 48 Saco para lixo hospitalar 100L micra 6 com 100 unidades  Frd 60 
Nekplast 38,40
1 49 Saco para lixo hospitalar 40L micra 6 com 100 unidades  Frd 60 
Nekplast 24,70
1 52 Touca Sanfonada descartável com 100 unidades  Frd 40 
Nekplast 8,99
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 037/2016, visando à aquisição de materiais 
elétricos, com fornecimento parcelado, para manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública (rede 
de alta e baixa tensão) do Município de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III 
do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 11 de julho de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 27 de junho de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.688/2016
DATA: 27/06/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 029/2016 em favor 
da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E DESPORTISTAS DE ICARAIMA E REGIÃO, cujo objeto trata da contratação 
de serviços de arbitragem em modalidades esportivas, conforme cronograma anual das atividades esportivas do 
departamento de esportes do município, com validade ate 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 219/2016
Data: 28.06.2016
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo 
Seletivo Público Simplificado as candidatas, por desistência, conforme especificação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e,
considerando o memorando sob o nº 2013001147,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, 
as candidatas a seguir mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado aberto 
pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 e alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de 
Convocação nº 010/2016 de 25.06.2016, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e 
no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta Municipalidade 
no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Raquel Bruning Professor 14º lugar 70
Noely Aparecida Franco Professor 16º lugar 65
Julia Romoda Professor 17º lugar 97
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1376/2016
DATA: 27 de Junho de 2016.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n°004/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTOS RURAIS DE 
UMUARAMA, o resultado do processo de Dispensa n. 004/2016.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º 004/2016 em favor da empresa COOPERU 
– COOPERATIVA DOS PRODUTOS RURAIS DE UMUARAMA , que tem  como objeto a  “Aquisição de gêneros 
alimentícios (Morango, Melancia, Banana, Abacaxi, Tangerina, Milho Verde e Polpa de Frutas), do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação - Setor 
de Alimentação Escolar do Município de Alto Paraíso”. 
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 060/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar e prestar serviços de reparos e 
manutenção de alguns bens como (Placas, Portões, Grades, Calha, Alambrado, etc) das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 060/2015, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº078/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção no veiculo Ônibus Placa ADP-9406, pertencente à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizado pela 
Secretaria de Saúde. Os serviços serão realizados conforme relação constante no Lote I.
VALOR: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº079/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção nos veículos (Kombi, Uno, Trator, Strada, Palio, Caminhão GMC, Vectra), pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Serviços Rodoviários, Saúde, 
Administração e Agricultura. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VIII.
VALOR: R$ 51.600,00 (Cinqüenta e um mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA
Portaria nº 168/2016
“Instaura Sindicância e nomeia Comissão para apuração de fatos relativos a acidente de trânsito envolvendo veículo 
particular e Pá Carregadeira da Prefeitura, e dá outras providências.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de sua Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 008/2014, considerando:
• o requerimento de reparação de danos materiais realizado por particular envolvido em acidente de trânsito com uma 
Pá Carregadeira da Prefeitura, no dia 25/05/2016, na Estrada 30, na circunscrição do Município de Alto Paraíso/PR, 
bem como considerando as informações do Boletim de Acidente de Trânsito nº 299634/1.
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instaurada Sindicância Investigativa, visando apurar fatos relativos a acidente de trânsito envolvendo 
veículo particular e Pá carregadeira da Prefeitura, para, ao final, ser realizado relatório final pela Comissão indicando, 
se possível,  indicar o suposto responsável pelo acidente.
Artigo 2º - Designar os servidores ROBERTO GONÇALVES DELFIM, Procurador Jurídico, UESLEI GONÇALVES 
RODRIGUES DA SILVA, Assistente Administrativo, e DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS, Assistente Administrativo, 
todos servidores efetivos, para, sob presidência do primeiro, promoverem a Comissão de Sindicância Investigativa.
Artigo 3º - O prazo para conclusão da sindicância será de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual prazo, contados 
de sua publicação.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 23 de Junho de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 031/2016
Processo Licitatório n. 045/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Contratação de uma empresa especializada para a 
Instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, tipo Split, destinado para a Escola Municipal 09 de Maio de Alto Paraíso, 
incluindo todos os serviços e materiais necessários para a instalação e funcionamento dos aparelhos, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I” e de acordo com os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 – Julho - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2016
Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, 
Centro,  nesta Cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, n° 1374, Centro, nesta cidade e 
comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/
MF: nº 622.478.249.22, e de outro lado o Sr. ARLINDO ALVES DA SILVA, brasileiro, separado, auxiliar de serviços 
gerais, residente e domiciliado à Avenida São Jorge, nº 2513, Quadra 23-Lote 13, no Distrito de Paulistânia, Município 
de Alto Piquiri - PR, portador da CI-RG: nº 33.017.807/SESP-SP, do CPF/MF: nº 033.158.559-60, PIS/PASEP nº 
125.82959.12-1 e a CTPS: nº 97364, Série 00025-PR, tem entre si justo e certo o presente Termo de Rescisão ao 
CONTRATO acima descrito, que será regido pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido em comum acordo entre as partes, a partir desta data 20/06/2016, o 
CONTRATO de Prestação de Serviços acima especificado.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes se declaram satisfeitas sem nada ter a reclamar quanto à execução do CONTRATO 
até a presente data.
E por estarem às partes justas e contratadas firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Alto Piquiri- PR, em 20 de junho de 2016.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO-Prefeito Municipal
Contratante
ARLINDO ALVES DA SILVA 
CPF/MF: nº 033.158.559-60        
Contratado
  Testemunhas: 
1) _________________________________________            2) _______________________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  60/2016  Pregão N.º 29/2016
DATA DA ABERTURA: 11 de julho de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresas para Fornecimento de Gêneros alimentícios, Materiais de Higiene e Materiais de 
limpeza para atender  as necessidades de todas as Secretarias da prefeitura no Município de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 25 de junho de 2016
Claudia Cristina do Nascimento
Pregoeira  Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº 114/2016
SÚMULA: Exonera SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o secretário, RUBEN DE OLIVEIRA, do cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, CC-1, portador do RG Nº 2.167.273-4-SSP-Pr, a contar de 27 de Junho de 2016, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 27 DE JUNHO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA Nº  178/2016.
Concede licença a senhora ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a senhora ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 7.118.487-0-PR, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 13 (treze) dias de licença para 
fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/06  à  16/06/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  193/2016.
Concede licença a servidora VALDELICE DA SILVA COELHO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VALDELICE DA SILVA COELHO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.192.628-7-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-10, lotada na Secretaria de Saúde, 07 (sete) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 12/06  à  18/06/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias  do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor LAERCIO JOSE LOPES DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor LAERCIO JOSE LOPES DA SILVA, portador da cédula de Identidade RG-nº 4.407.881-3-
PR, ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 40% 
(quarenta por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 01 de Junho de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Junho ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 207/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor IVAN MARCELINO FLORIANO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor IVAN MARCELINO FLORIANO, portador da cédula de Identidade RG-nº 4.407.881-3-
PR, ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 20% (vinte por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 16 de Junho de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Junho ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 208/2016                
Concede licença Prêmio a servidora MARIA ALICE GALINDO RIBEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA ALICE GALINDO RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 5.283.969-6-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 06/10/2008/2013, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozadas no período de 01/08/2016 à  29/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA N.º 209/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor JOSE PAULO ORCESE.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JOSE PAULO ORCESE, portador da Cédula de Identidade RG-nº. 4.357.803-0-PR, ocupante 
do cargo de Tratorista – Classe-II, Nível-21, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 01/06/2011/2016, de acordo com o Art. n.º 
140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 01/07/2016 à  28/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA N.º 210/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor NIVALDO BELANDA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor NIVALDO BELANDA, portador da Cédula de Identidade RG-nº. 1.239.485-PR, ocupante do 
cargo de Motorista – Classe-II, Nível-16, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 30 
(trinta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 04/02/2007/2012, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 01/07/2016 
à  30/07/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 211/2016.
Concede licença a servidora LUCINEI APARECIDA MENEGUIN DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCINEI APARECIDA MENEGUIN DA SILVA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
58.206.499-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07(sete) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 20/06  à 26/06/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de altonia
Estado do Parana 
PORTARIA Nº. 002/2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI - Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Conceder a servidora CLEUZA DOS SANTOS BARRAGAN, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 7.657.671-
8 –PR, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo - Símbolo CC-01, de Provimento em Comissão I, férias 
regulamentares relativas ao período aquisitivo de 01/01/2015 à 01/01/2016, de 01 a 30 de  julho de 2016.
Registre-se,          Publique-se,          Cumpra-se.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE TODÃO", Estado do Paraná, em 23 de 
junho de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
Ciente, em 24 de junho de 2016.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 073/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: EXONERA FABIANO FRANCISCO DOS SANTOS DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 267/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor FABIANO FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito na CI/RG n.º 10.682.852-
0 SESP/PR e CPF n.º 066.878.279-01, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a partir desta data (27.06.2016).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 072/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alterados os Representantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar, com as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar, 
conforme segue:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA
Suplente: ANGELA MARTA MORIM FONSECA
II – Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: REGINALDO DE SOUZA FREIRE 
Suplente: GISELDA CEZAR
III – Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: CASSIA BOSCARIOLI PEREIRA
Suplente: ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS
IV – Representantes dos Pais dos Alunos:
Titular: ANDRÉIA MAGDA MORIM COGO
Suplente: EDSON VANDER GABRIEL DA SILVA
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 041/2016, DE 23 DE JUNHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 015/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 015/2016, datado de 28 de março de 2016 e Edital nº 026/2016, datado 
de 14 de abril de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 15.04.2016 – 
Edição nº 10.645, pág. B6, RESOLVE,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
015/2016, para o preenchimento de vaga de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde:
INSCR. CANDIDATO   DOC.  CLASSIF.
01 IZABEL IZALINO DOS SANTOS 600.322.009-00  1º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Comprovante de Residência;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Certidão de nascimento/casamento;
f) Comprovante de Conta Corrente e/ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na Constituição Federal;
h) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício do cargo, objeto da contratação;
k) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da publicação deste, acarretará a perda do direito da vaga e a reclassificação ao final da lista dos aprovados.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaucha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 054
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 11/07/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 11/07/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à contratação de empresas habilitadas 
para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das Escolas e 
Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 23 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana    
DECRETO Nº 289/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a servidora Ana Paula de Souza Pulsides voltou a laborar sua jornada normal de trabalho de 30 
horas semanais;
Considerando que a redução da jornada de trabalho fixada no Decreto nº 195/2016 era em caráter provisório e temporário;
Considerando que a alteração da carga horária de trabalho é ato discricionário da administração pública, baseado na 
conveniência e oportunidade, prevalecendo a supremacia do interesse público;
Considerando, por fim, o interesse público envolvido;
DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 195/2016, de 20 de abril de 2016, e, via de consequência, fica restabelecida a 
jornada normal de trabalho da servidora Ana Paula de Souza Pulsides desde o dia 13 de junho de 2016.
Art. 2° Fica revogado o Decreto nº 285/2016, de 25 de junho de 2016. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2.016, 
revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DE JUNHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA 710/2016
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Cruzeiro do Oeste, Valter Pereira da Rocha, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 239/16 , de 17 de maio de 2016,. que regulamentou o processo de avaliação dos 
profissionais do magistério para fins de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
Maria de Lurdes M. Moretto que presidirá a Comissão;
Luciane Manzini
Lucia Fernanda da Silva Brandani
Luciana Duarte Guilherme
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube
Patricia Ribas Lisboa
Marly Lara
Maria Lucia Cassimiro Machado
Nelci Felix da Silva
II - Centro Municipal de Educação Casinha Feliz
Diva Fernandes
Lucia Fernanda da Silva Brandani
Cleuza Maria Colnago
III - Centro Municipal de Educação Pequeno Polegar
Rita Ines Hatum
Franciele Fernandes Silvério
Luiza Mitsuko Tesuji Izue
IV - Centro Municipal de Educação Pequeno Príncipe
Cirlei Aparecida Santos Silva
Neide Ferrarezi
Marly Lara
V- Centro Municipal de Educação Cantinho dos Anjos
Luzia Teixeira de Moraes
Cleonice Rodrigues
Maria Aparecida Andrade Rodrigues
Marly Lara
V - Escola Municipal Nisia Floresta – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Cleusa Ana de Jesus
Maria do Carmo Correia Santos
Adalgiza Ap. Rigon Paiva
Marcia Mesquiari Luiz
VI - Escola Municipal Rocha Pombo– Educação Infantil e Ensino Fundamental
Matutino:
Vanda Aparecida Bueno Santana
Natalie Ap de Souza Amoroso
Antonio Ferreira da Silva
Vespertino:
Vanda Aparecida Bueno Santana
Natalie Ap. de Souza Amoroso
Lucia Pereira Dutra
VII- Escola Municipal Amaral Fontoura Educação Infantil e Ensino Fundamental
Matutino:
Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Juliana Delbone
Lucineide Alvares
Vespertino:
Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Juliana Delbone
Marcia Ap. Santana
VIII- Escola Municipal Emiliano Perneta – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Matutino:
Lucineide Souza Brito
Leilaine Pereira Carvalho
Selma Gueris Araújo
Vania Mara Ferreira
Vespertino:
Lucineide Souza Brito
Leilaine Pereira Carvalho
Michele Cristina do Carmo
Benedita de Oliveira
IX- Escola Municipal Tasso da Silveira – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Jaquelina Aparecida Pacheco
Regiane Ap. Alves
Patrícia Ferigato
Tania Regia Assolini Otávio
X- Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Diva Fernandes
Lucia Fernanda da Silva Brandani
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 20 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana 
TERMO ADITIVO Nº 80/2016
Contrato Nº 147/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 19.355.455/0001-58, com sede na AV 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4358 - CEP: 87501170 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) REGIS FANECO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
005.231.149-07, RUA FRANCISCO PONTES, 2070 - CEP: 87506390, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de óleos lubrificantes de 1ª linha e materiais de 
limpeza automotiva destinado aos veículos da frota municipal, por um período de 12 meses., da(o) Pregão 37/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
37/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer o valor de  
R$20.500,00(vinte mil e quinhentos reais) correspondente a 25% do valor contratual, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2016002971.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°37/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  147/2015.
Cruzeiro do Oeste,  29 de Abril  de  2016.
CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS LTDA ME
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 81/2016
REF. CONTRATO Nº 144/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ECAANPI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.371.297/0001-15, com sede na ESTRADA SÃO MIGUEL , 
760 - CEP: 95720000 - BAIRRO: SAO MIGUEL  , doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
VALMOR PILATTI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 469.662.850-72, FREDERICO DHNE, 
385 - CEP: 95720000 - BAIRRO: FERROVIÁRIO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
referente ao Convênio nº 779399/2012 Portaria 453/2012 – FUNASA. Órgão solicitante Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, da(o) Pregão 36/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
36/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência 
do contrato 144/2015,  retroativo ao dia 27 de Abril de 2016 com vencimento em 26 de Julho de 2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2016002622.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
36/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  144/2015
Cruzeiro do Oeste,  29 de Abril  de  2016.
ECAANPI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 83/2016
Contrato Nº 192/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CASA DO ASFALTO DISTR. IND. DE ASFALTO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 06.218.782/0002-05, com sede na RUA INDUSTRIAL, 
1385 - CEP: 87507020 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MOACIR GASPAR, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 205.379.569-72,  
ALAMEDA CABRAL, 665 - CEP: 80410210, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a aquisição de 100  toneladas de emulsão asfáltica RL 
destinados a operação tapa buraco por um período de 12 meses., da(o) Pregão 63/2015, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
63/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$115,47(cento e 
quinze reais e quarenta e sete centavos no valor unitário do material, valor correspondente a 7,20% requerido devido o  
equilíbrio econômico financeiro, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°63/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  192/2015.
Cruzeiro do Oeste,  29 de Abril  de  2016.
CASA DO ASFALTO DISTR. IND. 
DE ASFALTO E ENG. LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 97/2016
Contrato Nº 101/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa BELIDOM TURISMO E TRANSPORTE., pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 04.346.925/0001-40, com sede na AV BRASIL, 819 - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LUIZ GERALDO DOMINGUES, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 664.822.837-72, RUA MOISES LUPIO, 471 CASA - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestação ode serviços de 
transporte de paciente de Cruzeiro do Oeste para Curitiba, que necessitam de tratamento não disponibilizados na região, 
sendo viagem de ida e volta, por um período de 20 meses. Órgão solicitante secretaria municipal de saúde., da(o) Pregão 
18/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
18/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao valor do contrato a 
importância de R$ 25.800,00(vinte e cinco mil e oitocentos reais) referente a 25% do valor contratual, para dar continuidade 
aos serviços prestados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo.2016003395.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°18/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  101/2015.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Maio  de  2016.
BELIDOM TURISMO E TRANSPORTE
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 99/2016
REF. CONTRATO Nº 103/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A C MATERIAIS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 11.138.620/0001-08, com sede na RUA JOAQUIM NABUCO, 205 - CEP: 
87014100 - BAIRRO: ZONA I, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANGELA MARIA 
DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 660.041.369-72,  RUA 
CAJUBI, 121 CASA - CEP: 87075220 - BAIRRO: JARDIM DOS PASSAROS, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de suplemento 
alimentar destinados a pacientes carentes indicado pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I, da(o) Pregão 20/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 20/2015, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do 
contrato 103/2015,  retroativo ao dia  15 de Abril de 2016  com vencimento em  14 de Julho de 2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016004038.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
20/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  103/2015
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho  de  2015.
A C MATERIAIS MEDICOS LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 160/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: MGM SAÚDE LTDA - ME 
SEDE: Tapejara/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos 
Ambulatório Clinico de Doenças Dermatológicas, com atendimento de consultas médicas, acompanhamento ambulatorial 
de pacientes e procedimentos, nas Unidades Básica de Saúde,  destinados ao atendimento de usuários encaminhados 
e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 08 (oito) 
meses. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 33/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 33/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 25/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: VIA LUMEN'S AUDIO, VIDEOE INFORMATICA LTDA - EPP 
SEDE: Curitiba/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de cozinha e 
refeitórios para atender a PROINFÂNCIA TIPO B, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401369. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme Anexo I. Pregão, 36/2016, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 36/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.448,21 (Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais 
e Vinte e Um Centavos)
Data da assinatura do contrato: 20/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: VIA LUMEN'S AUDIO, VIDEOE INFORMATICA LTDA - EPP 
SEDE: Curitiba/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de cozinha e 
refeitórios para atender a PROINFÂNCIA TIPO B, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401369. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme Anexo I. Pregão, 36/2016, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 36/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.448,21 (Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais 
e Vinte e Um Centavos)
Data da assinatura do contrato: 20/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Tablets para informatização 
e interligação de dados dos Agentes Comunitário de Saúde, das 08 Equipes do Programa Estratégia Saúde da Família 
sendo Unidade Básica de Saúde Central, Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro e Unidade Básica de Saúde São 
Silvestre. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme especificações no 
Anexo I. Pregão, 44/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 44/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 09/06/2016
Vigência do contrato: 08/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 157/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos Hospitalar 
destinado ao Hospital Municipal ao atendimento de Gestantes. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Regional de Saúde. Conforme especificações em anexo. Pregão, 45/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 45/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 71.050,00 (Setenta e Um Mil e Cinquenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 15/06/2016
Vigência do contrato: 14/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 136/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de 
saneamento domésticos para atendimento de 09 produtores com 09 fossas sépticas e sumidouros.  Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 
- SEAB,  da(o) Tomada de preços nº 8/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de Preços nº 8/2016, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.946,00 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Seis Reais)
Data da assinatura do contrato: 16/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0118//2016
DATA – 27/06/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Roseli Aparecida de Souza, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012, a contar de 26/06/16 a 15/07/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 26/06/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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câmara municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º010
De 27 de junho de 2016.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA IZABEL CRISTINA MARESI LOPES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 19/04/2016;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 167, de 29/06/2004, que institui a Licença 
Prêmio para os servidores municipais;
CONSIDERANDO o decreto nº 857, de 07/04/2011;
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora IZABEL CRISTINA 
MARESI LOPES, portadora do CPF nº 809.950.639-15 e do RG nº 4.917.183-8 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, pelo período de 04/07/2016 à 02/08/2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e 
sete dias do mês de junho do ano de 2016 (27/06/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

câmara municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 011/2016
De 27 de junho de 2016.
EXONERA, A PEDIDO, O SR. CLERIS MORAES OLIVEIRA DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Exonerar, a pedido, o Sr. CLERIS MORAES OLIVEIRA, inscrito no CPF N.º 
784.444.891-15 e no RG N.º 762108 SSP-MS, do cargo em comissão de Diretor Geral 
da Câmara Municipal de Douradina, a partir de 30 de junho de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e 
sete dias do mês de junho do ano de 2016 (27/06/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

preFeiTura municipal de esperanÇa noVa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 026/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. Carlos Roberto de Almeida, CPF/MF nº. 301.077.099-53.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 4.310,00  (quatro mil trezentos e dez reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 027/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. José Totoli, CPF/MF nº. 029.066.018-10.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 028/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. Osvaldo Rodrigues, CPF/MF nº. 369.794.819-91.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2015.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 029/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sra. Helena Venturini Martins, CPF/MF nº. 035.457.309-80.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.685,00  (sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais )
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2015.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 030/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sra. Maria Marta da Silva Manzato, CPF/MF nº. 022.162.429-50.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.197,00 (sete mil cento e noventa e sete reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de esperanÇa noVa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS Nº. 23/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 26/2016
DISPENSA Nº. 08/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 inciso XVII da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 
06.224.121/0004-46
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a aquisição 
de peças da Pá carregadeira New Holland.
VALOR: R$ 10.550,15 (dez mil quinhentos e cinquenta reais e quinze centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) 
dias após a entrega da máquina devidamente consertada
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
VIGÊNCIA: 90 dias a partir desta data
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 27/06/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 24/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 26/2016
DISPENSA Nº. 08/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato está regido nos fundamentos legais: art. 
24 inciso XVII da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 
06.224.121/0006-08
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de consertos da Pá carregadeira New Holland.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: : O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) 
dias após a entrega da máquina devidamente consertada
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
VIGÊNCIA: 90 dias a partir desta data
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 27/06/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  E AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS Nº. 25/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 26/2016
DISPENSA Nº. 08/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato está regido nos fundamentos legais: art. 
24 inciso XVII da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): CDV TRATORES LTDA ME – CNPJ: 04.537.063/0001-32
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de consertos e aquisição de peças da Pá carregadeira Caterpillar.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) 
dias após a entrega da máquina devidamente consertada.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
VIGÊNCIA: 90 dias a partir desta data
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 27/06/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de esperanÇa noVa 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02/2016
ADITIVO 03 AO CONTRATO 005/2013 CELEBRADO EM 08/07/2013, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA INGA DIGITAL LTDA. 
Pelo presente TERMO ADITIVO a Câmara Municipal de Esperança Nova, inscrita no 
CNPJ sob nº. 01.612.521/0001-62, estabelecida a Avenida Juvenal Silva Braga, 235 
– CEP 87.545-000, Esperança Nova – PR, doravante denominada CONTRATANTE, 
a Empresa Ingá Digital,  inscrita no CNPJ Nº 14.376.039/0001-12, estabelecida na AV. 
Cerro Azul, 864, , em Maringá – Pr. Doravante denominada CONTRATADA, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 08/07/2013, acima identificado, 
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a Clausula Terceira do contrato nº 005/2013: 
Do Valor: O Valor das parcelas mensais será reajustada em 9,82 (nove vírgula oitenta 
e dois) por cento com base no índice INPC, passando as parcelas de R$ 286,83 
(duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos) para R$ 314,99 (trezentos 
e quatorze reais e noventa e nove centavos)  referente a manutenção técnica e 
hospedagem do WEB SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA PARANÁ.
CLAUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 005/2013 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscrita.
Esperança Nova - PR, 24 de junho de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos         Paulo Torquato dos Santos
   Presidente da Câmara               Sócio-Administrador
     Contratante     
Contratado
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

preFeiTura municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto nº 098/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido(a), de  Cargo de Provimento em 
Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar a pedido em 30 de junho de 2016, o Servidor Jose Roberto Ferreira 
Cardoso, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 6.947.484-5,  Chefe de 
Divisão de Apoio a Indústria – Cargo de Provimento em Comissão,  nomeado de 
acordo com o Ato Administrativo – Decreto nº 058/2013. 
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 27 de junho de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 117/2016
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO “Q”/2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Junho 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de caixas térmicas para acondicionamento de vacinas, tudo 
conforme relação apresentada na proposta da contratada.
VALOR TOTAL: R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 30 de Setembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

preFeiTura municipal de iVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.796/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias de viagem ao servidor público municipal, 
JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, para o transporte diário da paciente Ana Maria 
da Silva, José Pereira de Jesus, Lucilene Ferreira e Maria Donizete Mafra, 
respectivamente, nos dias 01/07/2016, 04/07/2016, 05/07/2016 e 06/07/2016, todos 
em tratamento especializado na UOPECCAN, na cidade de Cascavel.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 27 de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

    

preFeiTura municipal de iVaTé
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.797/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem ao Prefeito Municipal, SIDINEI DELAI, 
para viajar a cidade de Curitiba, para tratar de assuntos de interesse do Município 
relativos a assinatura de convênios na Casa Civil, nos dias 28 e 29/06/2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

cÃmara municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA
Ato da Mesa n.º 008/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores DEJAIR APARECIDO EVANGELISTA, RG n.º 6.479.332-
2, MARLON RANCER MARQUES, RG n.º 10.183.053-5 e NIVLDO GERMANO DOS 
SANTOS RG n.º 4.309.164-6, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 28, 29, e 
30 de junho e 01 de julho de 2016, utilizando do veículo da Câmara para o transporte, 
onde participarão do Curso com o tema: “Lei de Acesso a Informação e Portal de 
Transparência - II” e “Atuação Legislativa e seu Papel Constitucional” realizado pela NS 
Treinamentos com inscrição no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada, cabendo-
lhes receber 04 (quatro) diárias a  R$ 421,76 (quatrocentos e vinte e um reais e setenta 
e seis centavos) cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos 
da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 
dias do mês de junho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

cÃmara municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 008/2016
SÚMULA: Designa Servidor responsável pelo Portal de Transparência da Câmara 
Municipal de Maria Helena – Paraná, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
Sr. Manoel Pereira de Medeiros, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor João Carlos Baqueta, portador do CPF n.º 042.370.899-
67, detentor do cargo de provimento efetivo de Contador como responsável pelo 
Portal de Transparência da Câmara Municipal de Maria Helena (PR).
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 
dias do mês de junho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 

preFeiTura municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 065/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 112 e 113, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, e 55 a 
empresa C J LOPES PAPELARIA - ME.
Maria Helena - PR, 27 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 093/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C J LOPES – PAPELARIA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente e Material 
Escolar para Secretaria de Educação e Cultura, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 065/2016. Pregão Presencial nº. 045/2016, realizada no dia 22 de 
junho de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54 e 55 na Secretaria Municipal Educação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 30.496,22 (trinta mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e vinte e dois centavos).
Maria Helena - PR, 27 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CÉLIO JOSÉ LOPES
Sócio Administrador

preFeiTura municipal de mariluZ
ESTADO DO PARANA
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 022/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 26/06/2016   
RETORNO: 29/06/2016    
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada ao município de Curitiba – Pr para que 
a Secretaria Municipal de Saúde possa participar de Curso de Capacitação para 
Agentes Comunitários de Saúde, que acontecerá junto a Escola de Saúde Pública.
Autorizo em ___/___/____ 
Juarez dos Santos Júnior
Prefeito Municipal em exercício.
 Recebi em ___/___/____
Angela Maria de Almeida Nogueira
Secretária Municipal de Mariluz

preFeiTura municipal de mariluZ
ESTADO DO PARANA
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 021/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Pinhais  
VEÍCULO: Ambulância 
SAÍDA: 26/06/2016 
RETORNO: 27/06/2016 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 372,00 (trezentas e setenta e dois reais), 
como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de 
Pinhais – PR para transportar pacientes para tratamento de saúde.
Autorizo em ___/___/____
Juarez dos Santos Júnior
Prefeito Municipal em exercício
 Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista 

preFeiTura municipal de mariluZ
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 1.810, DE 24 DE JUNHO DE 2016.
SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER POR DOAÇÃO O LOTE 
DE TERRA Nº 09-A DA QUADRA 186 COM ÁREA DE 225,00m² DO CENTRO 
DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE – CEMIC DO 
MUNICÍPIO DE MARILUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, Prefeito Interino do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido na Lei Orgânica 
do Município de Mariluz, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, portanto, 
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Município de Mariluz, Estado do Paraná, autorizado a receber por 
doação do CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE 
- CEMIC – Mariluz/Pr, o “Lote 9-A  quadra 186, com área de 225 metros quadrados, 
subdivisão do lote 9-R com área 450 metros quadrados, situado a Rua Presidente 
Floriano Peixoto, no Município de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do oeste, Estado 
do Paraná.
Parágrafo único O terreno de que trata este artigo destina-se à construção de uma 
Unidade de PROINFÂNCIA II/FNDE, que irá contribuir com o desenvolvimento 
educacional do município, podendo atender um maior número de crianças da 
educação infantil.
Art. 2º Fica vedado, em qualquer tempo, alienar o imóvel, ou parte dele, sob pena 
de revogação da doação e reversão do terreno, com todas as benfeitorias que nele 
existirem, ao Patrimônio do CEMIC, sem qualquer ônus.
Art. 3° A presente doação será revogada, a pedido dos doadores, em caso de 
alteração na destinação do terreno doado.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura Municipal de Mariluz, 24 de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR,
Prefeito Interino do Município

câmara municipal de mariluZ
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 09, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
Concede Férias a Servidora.
A Presidente da Câmara Municipal de Mariluz Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 56 da Lei Complementar nº 09, de 
24 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Lucimar Gomes da Silva, portadora do CPF/MF nº 
065.543.119-55 e RG nº 10.514.962-0 SSP-PR, matricula nº 35, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Legislativos, 30 dias de férias relativa ao período aquisitivo 
de junho/2015 a junho/2016, sendo o gozo de férias no período de 29/06/2015 à 
28/07/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 27 de junho de 2016. 
Ivone Perecim
Presidente      

preFeiTura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 - Mariluz/Paraná
EXTRATO CONTRATO nº 67/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO:   R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
BASE LEGAL: Tomada de Preço nº 002/2016
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de obras 
de construção de Escola – Pró-infância Projeto II, conforme Projetos, Memorial 
descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo ao 
Edital da Tomada de Preços nº 002/2016, conforme orçamento, projetos, memorial 
descritivo e cronograma Físico Financeiro. No Município de Mariluz, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da licitação Tomada de Preços nº 2/2016, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO:  R$ 1.191.514,44 (um milhão, cento e noventa e um mil, 
quinhentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda 
brasileira corrente, conforme medição da obra. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede 
do CONTRATANTE
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 27/06/2016
TÉRMINO: 27/06/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 140 (cento e quarenta) dias contados a partir da 
assinatura do contrato e da ordem de Serviço.
Mariluz, 27 de junho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
CONTRATADA

preFeiTura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 - Mariluz/Paraná
EXTRATO CONTRATO nº 68/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO:   R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
BASE LEGAL: Tomada de Preço nº 003/2016
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para a execução de 
obras de reforma da Escola Municipal Augusta Gutierrez Lopes, conforme Projetos, 
Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes 
em anexo. conforme orçamento, projetos, memorial descritivo e cronograma Físico 
Financeiro. No Município de Mariluz, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação Tomada de Preços 
nº 3/2016, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO: 125.539,47 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e 
nove reais e quarenta e sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda 
brasileira corrente, conforme medição da obra. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede 
do CONTRATANTE
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 27/06/2016

TÉRMINO: 27/06/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 (cento e quarenta) dias contados a partir da 
assinatura do contrato e da ordem de Serviço.
Mariluz, 27 de junho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
CONTRATADA

preFeiTura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 - Mariluz/Paraná
EXTRATO CONTRATO nº 069/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO:  C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP.
CNPJ: 20.127.698/0001-18
BASE LEGAL: Tomada de Preço nº 004/2016
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para a execução de 
cercas no Parque Industrial Pedro Alves, conforme Projetos, Memorial descritivo, 
Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.. conforme 
orçamento, projetos, memorial descritivo e cronograma Físico Financeiro. No 
Município de Mariluz, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da licitação Tomada de Preços nº 4/2016, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO:  R$ 30.049,65 (trinta mil, quarenta e nove reais e sessenta 
e cinco centavos)  
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda 
brasileira corrente, conforme medição da obra. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede 
do CONTRATANTE
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 27/06/2016
TÉRMINO: 27/06/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do 
contrato e da ordem de Serviço.
Mariluz, 27 de junho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP.
CNPJ: 20.127.698/0001-18
CONTRATADA

 preFeiTura municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 053/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de material de Consumo e Equipamentos, para atender as necessidades 
da Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena de acordo com as 
especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
DO VALOR MÁXIMO – O valor estimado para aquisição pretendida será de R$ 
2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais)
Edital disponível: a partir de 29/06/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 11/07/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 11/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 27 de junho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 preFeiTura municipal de maria Helena 
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 054/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos (lavadora alta pressão e soprador), para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Maria Helena 
de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
DO VALOR MÁXIMO – O valor estimado para aquisição pretendida será de R$ 
3.505,00 (três mil quinhentos e cinco reais).
Edital disponível: a partir de 29/06/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 11/07/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 11/07/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 27 de junho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 preFeiTura municipal de noVa olimpia 
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 072/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial N.º 024/2016, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: C. A DAL POZZO PNEUS - LTDA, pelo 
valor final de R$: 68.571,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 27 de  junho de 2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

câmara municipal de perobal
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.23/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Jose Augusto Pereira Leal, a viajar até Curitiba - PR, nos 
dias 27, 28, 29 e 30 de junho/2016, onde tem compromisso agendado para tratar 
de assuntos de interesse do Município na Secretaria Estadual de Saúde, Sanepar 
e Assembleia Legislativa cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, nos 
termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 24 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
 

 preFeiTura municipal de noVa olimpia 
ESTADO DO PARANA
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016
Processo n.º. 460
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 030/2016, objetivando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento de 01 (um) veículo automotor 1.6, Zero Km, direção hidráulica 
e ar condicionado, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, oriundos do Convênio 
nº 131/2016, firmado com o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento – SEDS e o Município de Nova Olímpia 
aprovado pela  Deliberação nº 025/2016 – CEAS/PR. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 15:00 horas do dia 11 de julho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 15:30 horas do dia 11 de julho de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

câmara municipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  006/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e 
tendo em vista a solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o 
n.º 088/2016, no dia 27 de Junho de 2016, pelo Vereador da Câmara Municipal de 
Pérola-PR., Senhor Juarez Alves de Souza.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Juarez Alves de Souza, a viajar para a Cidade de Curitiba, Capital 
deste Estado, no dia 28 de Junho do corrente ano, para Reunião no Gabinete do 
Deputado Estadual Mauro Moraes, para transferência de duas viaturas para as 
Polícias Militar e Militar Rodoviária, para o nosso município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 27 dias do mês de Junho 
de 2016.
      Wilson José Leandro Stefani                Eroni Francisco
              Presidente                                        1º Secretário

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº026/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 
nº066/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º001/2016, torna público:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 11.4 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2016.
CARGO:   Agente de Combate às Endemias
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO 
PONTOS
1 RAFAEL LUNA SACURAI 18/04/1995 20
CARGO:   Psicólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO 
PONTOS
2 ALIANE DE MOURA LINO 29/12/1987 30
Pérola - Paraná, 27 de junho de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 27 de JUNHO de 2016
GENI CHIQUETTI REVESS
RUA ANTONIO MENDES, 22
INSC: 422850-0
PÉROLA-PR
ALDO JOÃO HUNGARO
RUA ALBERTO PEPINO, 133
INSC: 419700-0
PÉROLA-PR
IVANDO PEREIRA DA SILVA
RUA RIACHUELO, 1230
INSC: 422000-0
PÉROLA-PR
PAULO ROGERIO CHIQUETTI
RUA ANTONIO MENDES, 75
INSC: 423300-0
PÉROLA-PR
MB LOTEAMENTOS LTDA
RUA ANTONIO MENDES, 81
INSC: 423250-0
PÉROLA-PR
JESUS PATRICIO DE AMORIM
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716, ESQ. COM A RUA MANOEL RIBAS
INSC: 95295-0-0
PÉROLA-PR

                                         
 
 

Portaria nº 055/2016 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 011/2016 – CIUENP e Pregão 

Presencial nº 012/2016 - CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 

propostas apresentadas nas Licitações Pregão Presencial nº 011/2016 – CIUENP e Pregão 

Presencial nº 012/2016 - CIUENP, que tratam respectivamente, da implantação de Registro de 

Preços para a aquisição de combustíveis, que serão utilizados para manutenção da frota do 

CIUENP e bases de atendimento, sendo que cada lote corresponde a uma cidade base, e da 

implantação de Registro de Preços para a aquisição de móveis para o CIUENP, incluindo Sede 

Administrativa, Central de Regulação e Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná, tendo sido declaradas vencedoras, novamente respectivamente, as empresas:  

 

I) Pregão Presencial nº 011/2016 – a) Lote 01 - FANTI & VALLE LTDA, com lance final no valor 

de R$ 16.629,50 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos); b) 

Lote 02 - JOSIAS ALVES cONcEIÇÃO, com lance final no valor de R$ 19.545,50 (dezenove 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), ambos com forma de 

pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 
 

II) Pregão Presencial nº 012/2016 – RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP, com lance final total 

no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com forma de pagamento e prestação de serviços de 

acordo com o fixado em Edital; 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos 

certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 27 de junho de 2.016. 
 

 

MOAcIR SILVA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 preFeiTura de sÃo JorGe do paTrocinio 
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 86/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PECPLAN 
ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.431.863/0001-
45, com sede à Rodovia BR 050, s/n, Km 196, Zona Rural, CEP – 38.108-000 no 
município de DELTA, Estado de Minas Gerais, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. LAUDO NATEL COSTA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.290.799-2 SSP/
SP, e do CPF/MF nº 041.978.358-09, residente e domiciliado à Rua Anibal Freitas 
Fenelon, n° 128, Bairro Oneida Mendes, no município de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 
86/2015 referente ao Pregão nº 27/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo 
n° 69, data da homologação da licitação 01/07/15, cujo objeto é: AQUISIÇAO DE 
SÊMEN BOVINO VISANDO MELHORAMENTO GENETICO PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de até 25%  das quantidades 
contratadas dos itens descritos abaixo) em razão da necessidade do objeto 
contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MARCA QUANT. ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
1 1 500,00 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  -Prova USDA  abril 2015; -TPI maior ou igual a 
2.000 - PTA Leite maior ou igual a 1200 lbs. Com confiabilidade maior igual 90%. - 
PTA Tipo maior ou igual a 1.00. com confiabilidade maior igual 90% - Forca positivo 
- Comp. Úbere maior ou igual a +1,50; - Comp. Pernas e Pés (aprumos) maior ou 
igual a +0.50; - Dificuldade de Parto menor ou igual 8.5.  ABS 29HO14344 
CHASE 125 23,50 2.937,50
1 2 500,00 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: -Prova USDA  abril 2015; -TPI maior ou igual a 
2.000 - PTA Leite maior ou igual a 1300 lbs. Com confiabilidade maior igual 85%. 
- PTA gordura maior igual 30 lbs. - PTA proteína maior igual 40 lbs - PTA Tipo maior 
ou igual a 1.00. com confiabilidade maior igual 85% - Comp. Úbere maior ou igual a 
+1.00; - Comp. Pernas e Pés (aprumos) maior ou igual a +0.50; - Dificuldade de Parto 
menor ou igual 8  ABS 29HO14992 BINGO 125 23,50 
2.937,50
1 4 100,00 SÊMEN DA RAÇA GIR LEITEIRO  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  (Touro provado pelo PNMGL 2015 - Programa 
Nacional de Melhoramento do Gir Leiteiro; com produção maior ou igual a 500kg de 
leite  ABS PECPLAN GL2614 TANGO FIV J 20 22,50 
450,00

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 39.150,00 R$ 6.325,00 R$ 45.475,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2016.

 preFeiTura de sÃo JorGe do paTrocinio 
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERALDO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 23/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de qualidade de CONTRATADA 
a Srta. MARIA JOSE MENDES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 
6.868.215-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 039.014.499-14, residente e domiciliado à Rua 
Francisco Fernandes Morales, 60, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO, com fincas no art. 79, I da LF 8.666/93  c/c letra “h”, item 
“1” da Cláusula Oitava  do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas e condições 
que seguem:
DO CONTRATO
Contrato de Locação, que tem como objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM MADEIRA 
- DENOMINADO SALÃO COMERCIAL LOCALIZADO A RUA PROFESSORA 
VALDETE K. DE ARAÚJO, Nº. 821, NESTA CIDADE PARA INSTALAÇÃO DE 
EMPRESA DE CONFECÇÃO, FACÇÃO DE ACABAMENTO DE ROUPAS E CINTOS 
EM GERAL, EM SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ., firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 5/2015, Processo n° 26, data da homologação da licitação 
12/03/15.
DA RESCISÃO
Fica rescindido o presente Contrato previsto na cláusula primeira, firmado entre o 
Município de São Jorge do Patrocínio e Srta. MARIA JOSE MENDES DA SILVA, em 
data de 27/06/2016.
Parágrafo Primeiro – Fica a PREFEITURA MUL. DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
desobrigada do pagamento das parcelas de aluguel, com vencimento posterior a data 
da rescisão.
DA JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente rescisão, tendo em vista terem sido demonstrados interesse 
de ambas as partes na descontinuidade do presente contratos e por ser conveniente 
a administração municipal, uma vez que a empresa instalada no local encerrou sua 
atividade.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma.
São Jorge do Patrocínio, Paraná, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

 preFeiTura de sÃo JorGe do paTrocinio 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 063/2016
Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.006/2016, de 22 de junho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um crédito adicional Especial, no valor de R$ 60.920,46 (Sessenta mil, novecentos e 
vinte reais e quarenta e seis centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de 
cumprimento de despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte   355- REPASSE FUNDO A FUNDO 
INCREMENTO TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
RESOLUÇÃO 615/2015
Órgão   07.00.00 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03.00 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade        10.302.0044.2.138–Manutenção e Atividade de Media 
e Alta Complexidade e Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (2248) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.....................R$ 60.920,46
TOTAL .........................................................................................R$  60.920,46
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial 
constante no art. 1.º deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação na 
referida fonte de recurso, no valor de R$ 60.920,46 (Sessenta mil novecentos e vinte 
Reais e quarenta e seis Centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrara em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias de Junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 preFeiTura de sÃo JorGe do paTrocinio 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 064/2016
Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.007/2016, de 22 de junho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
crédito adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), na dotação 
abaixo relacionada, para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício 
financeiro: 
Fonte 792- RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS 
- OLEO DIESEL 2016
Órgão    03.00.00 – Secretaria 
de Administração Desenv., Industria e Comercio
Un. Orç.   03.08.00 – Departamento de 
Transporte
Atividade        26.782.0021.2.042–Manutenção, Melhorias e 
Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais 
El. Despesa (2249) 3.3.90.30 – Material de Consumo ........R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial 
constante no art. 1.º deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação na 
referida fonte de recurso, no valor de  R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Art. 3º. Este Decreto entrara em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias de Junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/
CONTRATO Nº 1422014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2014, TOMADA DE 
PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 005/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 
MECÂNICOS LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e de execução por um período de 1 
(um) ano, passando as novas datas para 28/06/2017, com fulcro no art. 57, II da 
Le i 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA. Pela Contratada:  
ANA PAULA GENZ.
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2016
Processo: n.º 73/2016. Pregão Presencial nº 55/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de materiais de limpeza que serão destinados ao Hospital Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 23/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 13.550.166/0001-23, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 4316, centro, CEP - 87.501-170, 
na cidade de Guaíra, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit
1 1 Álcool em gel para antissepsia a seco das mãos de profissionais das áreas de saúde e 
alimentos.Substancia: Álcool etílico extra fino 70% grau Embalagem fornecidos em refil contendo 800mL, Produto de 
uso institucional, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA. Unid 1.000 
Prolim 8,80
1 4 Avental de segurança, material plástico de pvc, forrado, medindo 0,70x1,20 metros, cor 
branca. Unid 10 Lagrotta 7,90
1 9 Cabo de alumínio com rosca para vassoura e rodo. Medida aproximadamente 140 x 
2,2cm Unid 10 Nobre 26,90
1 10 Conjunto Mopp  Cabo de alumínio anodizado (1,40 m x24mm de diâmetro, Suporte LT, 
Luva 100% microfibra, Unid 5 TTS 75,00
1 11 Desinfetante Limpador Perfumado de alta concentração. . Caracteristica Físico química: 
Aspecto líquido, cor verde, pH 1,0% (25ºC) 7,00+/- 0,01, composição química: cloreto de aquil dimetil benzil amônio, 
sequestrante, tensoativo não iônico, corante, essência e água. Embalagem contendo 1 litro com dosador. Produto de 
uso institucional, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA. Lt 100 
Altolim 34,30
1 13 Detergente alcalino clorado.  Caracteristica Físico química: Aspecto liquido transparente 
, cor levemente amarelado, pH 1,0% (25ºC) 12,00+/- 0,01,cloro ativo (%) 12,00 +/- 0,01, alcalinidade residual 3,0 á 8 
composição química:hipoclorito de sodio ,sequestrantes e coadjuvantes . Embalagem contendo 5 litro . Produto de 
uso institucional, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA. Gl 100 Adpro 
60,50
1 15 Detergente Enzimático  5 enzimas.1 Litro Detergente poli-enzimático destinado a 
limpeza manual, mecânica de instrumental cirúrgico metálico, endoscópios e vidraria em geral. Produto Saneante 
Notificado na ANVISA/MS Frs 20 Enzitec 49,60
1 16 Detergente Neutro Pronto, composto de tensoativos aniônicos, usado para a limpeza 
de hospitaiar em mobília, artigos, pisos, paredes e instrumentação em geral. Aplicação em acrílicos, vidrados, 
pinturas,revestimentos, inox, porcelanas, polietileno, azulejos, linóleo, pisos, PVC e Vinil. Apresentação 750 ml.
" Unid 750 Ypê 2,60
1 17 Detergente para limpeza de pisos, Caracteristica Fisica quimica : aspecto liquido, cor 
rosa ,PH a 1,0% (25ºC) 12,00 +/- 0,01, viscosidade 1,20min. +/- 10 seg, composição quimica tensoativo aniônico, 
Alcalinizante, Hidróxido de sódio , corante , conservante e coadjuvante.  Embalagem contendo 5 litros . Produto de 
uso institucional, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA. Gl 100 
Altolim 33,90
1 18 Disco limpeza geral para Enceradeira Profissional 350mm Limpeza geral de pisos de 
alta dureza, tais como cerâmica, porcelanato, mármore, granito, concreto, granilite ou granitina. Deve ser utilizado 
juntamente com removedores ou limpadores quimicos conforme o tipo do piso e natureza da sujeira a ser removida 
(especificação de cor de acordo com a sujidde). Unid 60 Americo 24,00
1 19 Disco lustrador (Polidor) para Enceradeira Profissional 350mm Polidor de pisos de alta 
dureza, tais como cerâmica, porcelanato, mármore, granito, concreto, granilite ou granitina.. Unid 60 
Americo 28,00
1 20 Dispensador p/ papel higiênico  até 500m - Material plástico ABS nas medidas 
aproximadas de : Altura 28,3 cm, largura 27,2 cm, profundidade 14 cm e peso aproximado de 726 grs Cor: Branca . 
Com travas. Unid 10 Infinity 45,00
1 21 Dispenser para sabonete líquido em Refil 800ml . Chave inclusa (uso opcional), 
Acompanha parafusos . Dispenser em plástico com alta resistencia ao impacto. Tecla aperte com limite de curso o qual 
garante eficiencia na saída do sabonete com controle de quantidade- Espaço interno com todas as paredes revestidas 
que garante mais higiene evitando umidade e poeira. Unid 20 Infinity 45,00
1 25 Fibra de limpeza, para remoção de sujidades  (limpeza leve), para ser utilizada 
juntamente com o suporte para fibra. Dimensões 260 X102 mm. Unid 300 3M 
1,70
1 26 Fibra de limpeza, para remoção de sujidades  (uso geral), para ser utilizada juntamente 
com o suporte para fibra. Dimensões 260 X102 mm. Unid 300 3M 1,70
1 31 Lixeira em polipropileno. Características: Capacidade: 25 litros; Pedal para acionar 
tampa basculante; Medida Externa/cm aproximadas: cmalt.xlarg.xprof. 57,0x37,0x34, Medida Interna/cm: 
46,0x32,5x23,0. Cor Branca Unid 50 Perfect 43,90
1 32 Luva descartável em polietileno, pacote ou caixa com 100 unidades Unid 
15 Volk 9,30
1 33 Luvas com ranhura de látex natural sem forro de cano longo. Prende-se ao antebraço e 
palma antiderrapante, cor e tamanho a escolher. Par 100 Volk 13,20
1 35 Máscara cirúrgica tripla, com elástico, caixa contendo 50 unidades Cx 
400 Embramac 7,60
1 36 Pá para coleta de lixo, retrátil, feito em polipropileno e com cabo de alumínio. 
Dimensões: Alt 87 x Larg 31 x Prof 28 cm. Unid 10 TTS 38,00
1 37 Pano para limpeza alvejado tamanho aproximado 100X60cm.Pano 100% algodão, 
alvejado, de excelente qualidade e absorção. Unid 500 Navitez 3,20
1 38 Papel Higiênico Branco com 8 unidades. Cada Rolo com aproximadamente 300m 
Frd 300 Ecologia 35,00
1 39 Papel Toalha Interfolha 2 Dobras Folha Dupla 22x21,6cm Caixa 1000 Folhas brancas 
luxo, como boas propriedades de resistência ao estado úmido a qual não causa irritações dérmicas. Cx 
500 Ecologia 32,30
1 41 Protetor auricular auditivo, tipo inserção moldável, espuma de poliuretano, formato 
cilíndrico com cordão. Unid 20 Sanro 2,50
1 42 Rodo de nylon com cabo alumínio 0,45x1,40mt Unid 8 
Seletiva 47,00
1 44 Sabonete spray/espuma 1,2 litros. Sch 120 N e w 
Eversoft 46,60
1 45 Saco de lixo comum 100L micra 8 com 100 unidades Frd 100 
Plastperola 39,00
1 47 Saco de lixo comum 60L micra 5 com 100 unidades Frd 30 
Plastperola 17,00
1 50 Saco para lixo hospitalar 60L micra 6 com 100 unidades Frd 60 
Plastperola 30,35
1 51 Toalheiro para papel 2/3dobras Possui fechadura e acompanha chave em plástico, com 
um kit para fixação na parede contendo buchas e parafusos.Medidas aproximadas: 30cm (altura) x 25cm (largura) x 
12cm (profundidade). Unid 20 Infinity 45,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

câmara municipal de Tuneiras do oesTe 
Estado do Parana
*Republicação por Incorreção.
DECRETO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
Súmula: Dispõe sobre a reestruturação de cargos públi-cos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APRO-VOU E EU, JOÃO ROBERTO 
BATISTA, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNCI-PAL, DECRETO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Considerando que reestruturação de cargos públicos de carreira não se confunde com a revisão geral de 
remuneração, considerando, também,  a previsão contida no art.42  (Título IV – DA REESTRUTURAÇÃO DO 
QUADRO FUNCIONAL), da Lei Ordinária Municipal  nº 060/2010 e considerando, ainda, que a reestrutura de cargos 
é  resultante da racionalização na carreira da administração pública, visando atender às necessidades da própria 
administração direta, devendo restar comprovado que o (a)  servidor (a) possui formação escolar e capacita-ção 
profissional exigidas para ocupar o cargo,  ficam aprovados os ANEXOS I e II, integran-tes desta Lei.
§ 1º O ANEXO I refere-se a tabela com denominação, quantitativo de vagas, carga horária e código/símbolo dos 
cargos de provimento efetivo reestruturados por esta Lei Complementar.
§ 2º O ANEXO  II refere-se a tabela de códigos/símbolos dos cargos de provimento efetivo (CPE) desta Lei 
Complementar e respectivos vencimentos.
§ 3º Os servidores  integrantes da nova estrutura do quadro funcional, nos termos do Anexo I, terão seus eventuais 
adicionais por tempo de serviço “congelados”  na data do enquadramento ou reenquadramento e a partir dela fluirá a 
contagem de prazo para a percepção de adicionais  por anuênios.
§ 4º  Os adicionais de tempo de serviço “congelados” serão corrigidos pelo índice de reajuste do funcionalismo 
público municipal.
§ 5º  Para os enquadramentos ou reenquadramentos na nova estrutura de cargos públicos desta Lei Complementar, 
o Município de Tuneiras do Oeste, deverá estar com o índice de pessoal, dentro dos parâmetros preconizados no art. 
20, inciso III, alínea “b”, da LC nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 6º Os enquadramentos/reenquadramentos na nova estrutura poderão, no interesse público e na obediência à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ocorrer  parceladamente (por etapas) e paula-tinamente.
Art. 2º Este Decreto Lei entra em vigor na data de 01 de junho de 2016.
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, em 27 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

ANEXO I - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
TABELA COM DENOMINAÇÃO, QUANTITATIVO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E CÓ-DIGO/SÍMBOLO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REESTRUTURADOS POR ESTA LEI COMPLEMENTAR 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA
02 ADVOGADO (A) CPE XVI 20 horas
01 ARQUITETO (A) CPE XXVII 40 horas
03 ASSISTENTE SOCIAL CPE XVII 40 horas
03 BIOQUIMICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 BIÓLOGO (A) CPE XXVII 40 horas
01 CONTADOR (A) CPE IX 40 horas
05 DENTISTA CPE XXXVI 20 horas
01 ECONOMISTA SENIOR CPE VI 40 horas
01 ENFERMEIRO (A) I CPE XXVI 30 horas
09 ENFERMEIRO (A) II CPE XXVI 40 horas
01 ENGENHEIRO (A) CIVIL CPE XIX 20 horas
04 FARMACEUTICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 FISIOTERAPEUTA CPE XLVI 20 horas
05 MEDICO (A) CPE I 20 horas
01 MÉDICO (A) VETERINÁRIO CPE XXXV 20 horas
02 NUTRICIONISTA CPE XXVII 40 horas
01 PSICOLOGO (A) I CPE LI 20 horas
05 PSICÓLOGO (A) II CPE XXVII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA
02 AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XLIII 40 horas
01 AGENTE ADM.E CONTABIL CPE V 40 horas
07           AUXILIAR ADM.DE SERVIÇOS GERAIS IN-TERNOS  CPE XLIX 40 horas
03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XXVIII 40 horas
01 ASSESSOR E CONSULTOR ADMINISTRATIVO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ASSISTENTE DE LICITAÇÃO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO COORDENADOR TRIBUTÁRIO CPE XXIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO FINANCEIRO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO DE REC. HUMANOS CPE XXII 40 horas
02 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADMINISTRATI-VO  CPE XXXIV 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADM. DE SAÚDE CPE XVIII 40 horas
04 ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO CPE XXVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO AUXILIAR UNID. ADMINISTRA-TIVA CPE XLIII 40 horas
02 ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO CPE XLIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO DIGITADOR CPE XXXVI 40 horas
01 ESCRITURARIO SENIOR CPE XLIII 40 horas
03 FISCAL DE ICMS CPE XLIX 40 horas
01 PROGRAMADOR DE COMPUTAÇÃO CPE XXXIV 40 horas
07 RECEPCIONISTA CPE LV 40 horas
01 RECEPCIONISTA SECRETARIA JAM  CPE XLV 40 horas
02 TELEFONISTA CPE LV 40 horas
01 TÉCNICOADMINISTRATIVO  CPE XXVIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇAO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA
02 AUXILIAR DE MECÂNICA CPE XLVIII 40 horas
60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE MANU-TENÇÃO E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS 
CPE XLV 40 horas
01 CARPINTEIRO CPE XLV 40 horas
01 ELETRICISTA CPE XLV 40 horas
01 ENCANADOR CPE XLV 40 horas
20 GARI CPE LV 40 horas
02 JARDINEIRO CPE LV 40 horas
14 LIXEIRO CPE LV 40 horas
01 MECÃNICO CPE XLIII 40 horas
02 PEDREIRO CPE XLV 40 horas
01 PINTOR CPE XLIX 40 horas
12 VIGIA CPE LV 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA 
35 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR CPE XLIX 40 horas
06 OPERADOR DE MÁQUINAS   CPE XLV 40 horas
04 PATROLEIRO CPE XLV 40 horas
04 TRATORISTA CPE XLIX 40 horas
01 CONDUTOR DE VEÍCULO E  COORDENADOR DE FROTA CPE XLIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCI-AL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA
01 ADMINISTRADOR  HOSPITALAR CPE XXX 40 horas
26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CPE LII 40 horas
05 AGENTE DE ENDEMIA CPE LII 40 horas
01 AGENTE SOCIAL CPE XLIII 40 horas
09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SO-CIAL CPE XLVII 40 horas
03 AUXILIAR DE DENTISTA CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR FARMÁCIA CPE LV 40 horas
13 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CPE LI 40 horas
03 AUXILIAR DE LABORATORIO CPE LI 40 horas
05 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
01 MONITOR SOCIAL CPE LV 40 horas
01 TÉCNICO (A) EM RAIO X CPE XLIXI 40 horas
17 TÉCNICO (A)EM ENFERMAGEM CPE XLIX 40 horas
02 VIGILANTE SANITÁRIO CPE XXVI 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO AO MAGISTÉRIO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HO-RÁRIA
01 AUXILIAR DE BIBLIOTECA CPE L 40 horas
03 AUXILIAR ADM. DE EDUCAÇÃO CPE XLVIII 40 horas
01 COORDENADOR (A) DE MERENDA ESCOLAR CPE LI 40 horas
10 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
12 SERVENTE ESCOLAR CPE LV 40 horas
15 ZELADOR (A) CPE LV 40 horas
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

ANEXO  II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
TABELA DE CÓDIGOS/SÍMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE)  DESTA LEI COMPLEMENTAR 
E RESPECTIVOS VENCIMENTOS
CÓDIGO/SÍMBOLO VENCIMENTOS BÁSICOS
CPE I R$ 6.298,09
CPE II R$ 4.600,00
CPE III R$ 4.500,00
CPE IV R$ 4.250,00
CPE V R$ 4.000,00
CPE VI R$ 3.850,00
CPE VII R$ 3.750,00
CPE VIII R$ 3.650,00
CPE IX R$ 3.575,75
CPE X R$ 3.400,00
CPE XI R$ 3.300,00
CPE XII R$ 3.250,00
CPE  XIII R$ 3.200,00
CPE XIV R$ 3.150,00
CPE XV R$ 3.100,00
CPE XVI R$ 2.979,79
CPE XVII R$ 2.860,64
CPE XVIII R$ 2.800,00
CPE XIX R$ 2.741,41
CPE XX R$ 2.700,00
CPE XXI R$ 2.650,00
CPE XXII R$ 2.600,00
CPE XXIII R$ 2.550,00
CPE XXIV R$ 2.500,00
CPE XXV R$ 2.450,00
CPE XXVI R$ 2.419,62
CPE XXVII R$ 2.383,84
CPE XXVIII R$ 2.300,00
CPE XXIX R$ 2.250,00
CPE XXX R$ 2.200,00
CPE XXXI R$ 2.154,00
CPE XXXII R$ 2.100,00
CPE XXXIII R$ 2.050,00
CPE XXXIV R$ 2.000,00
CPE XXXV R$ 1.886,43
CPE XXXVI R$ 1.876,83
CPE XXXVII R$ 1.850,00
CPE XXXVIII R$ 1.800,00
CPE XXXIX R$ 1.750,00
CPE XL R$ 1.725,00
CPE XLI R$ 1.700,00
CPE XLII R$ 1.650,00
CPE XLIII R$ 1.589,22
CPE XLIV R$ 1.550,00
CPE XLV R$ 1.500,00
CPE XLVI R$ 1.450,00
CPE XLVII R$ 1.400,00
CPE XLVIII R$ 1.370,00
CPE XLIX R$ 1.300,00
CPE L R$ 1.250,00
CPE LI R$ 1.200,00
CPE LII R$ 1.150,00
CPE LIII R$ 1.100,00
CPE LIV R$ 1.050,00
CPE LV R$ 1.000,00
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto Nº 21/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei Municipal nº 
89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 413.902,00   (quatrocentos e treze mil, novecentos e dois reais), destinado ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO:   
02  GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0019.2.002  MANUTENÇÃO DO GABINETE 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    11.941,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.437,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    46.305,00 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0019.2.007  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    14.218,00 
03.002.04.128.0019.2.008  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3.1.90.03.00.00  PENSÕES, EXCLUSIVO DO RGPS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.867,00 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         735,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$           34,00 
03.003.04.122.0019.2.009  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         934,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         243,00 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.001.04.121.0019.2.010  MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         890,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         554,00 
04.003.04.123.0019.2.013  MANUTENÇÃO DA DIVISA DA TESOURARIA 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         371,00 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.001.04.122.0015.2.015  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIAS E OBRAS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         200,00 
05.002.15.452.0009.2.016  CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      7.130,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      4.960,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.060,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.890,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.600,00 
05.003.15.452.0009.2.017  MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         190,00 
05.005.15.452.0008.2.019  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PRAÇAS E PARQUES 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         313,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         158,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.245,00 
05.007.26.782.0012.2.022  MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.720,00 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.12.122.0006.2.024 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRATÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         902,00 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais  FUNDEB - CC 5493  R$         905,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$         328,00 
06.001.12.122.0006.2.025  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$      4.528,00 
06.001.12.361.0006.1.030 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$    42.915,00 
06.001.12.361.0006.2.027  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01101  FUNDEF/FUNDEB - 60% CC 8396-8  R$    53.710,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01101  FUNDEF/FUNDEB - 60% CC 8396-8  R$    29.383,00 
06.001.12.36.0006.2.031  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$      3.835,00 
06.001.12.365.0190.2.032  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.547,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$         140,00 
06.001.12.367.0006.2.033  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$         905,00 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.032 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$    46.135,00 
07.001.10.301.0014.2.035  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL – ACS 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01495  Atenção Básica  R$    21.137,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01495  Atenção Básica  R$      4.288,00 
07.001.10.301.0014.2.044  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 
29 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$    48.200,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$    22.400,00 
01510  Taxas - Exercício Poder da Polícia  R$         991,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$      1.000,00 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001.08.244.0005.1.034  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AÇÕES E PROGRAMAS 
FEDERAIS - IGD/BOLSA FAMÍLIA/FMAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE 
31936  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B  R$      3.600,00 
08.001.08.244.0005.2.054  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL PAIF - PSB/FMAS 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
31934  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B  R$      2.784,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31934  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B  R$         530,00 
08.003.08.243.0005.6.004  MANTER CONVÊNIO COM INSTUITÇÃO PRIVADA SEM FINS 
LUCRATIVOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES – FMDCA 
3.3.50.43.00.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.825,00 
08.004.08.244.0005.2.061  MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.185,00 
09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
09.001.27.812.0016.2.063  MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         218,00 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001.22.661.0346.2.064  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         514,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$             5,00 
10.003.11.334.0471.2.066  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.410,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         687,00 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.2.069  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.160,00 
12  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
12.001.18.542.0103.2.071 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         662,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$           78,00 
  Total da Suplementação:  R$  413.902,00 
Artigo 2º - Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos 
definidos no Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4320/64.
REDUÇÃO   
02  GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0019.2.002  MANUTENÇÃO DO GABINETE 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS  - PESSOA CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      8.000,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.305,00 
02.002.05.153.0023.2.003  MANUTENÇÃO E APOIO A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      7.510,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         644,00 
02.003.02.062.0019.2.004  MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    17.350,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.482,00 
03  SECRETATIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0019.2.007  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    13.729,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    34.705,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      6.218,00 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.002.04.121.0019.2.012  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      6.878,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.426,00 
04.003.04.123.0019.2.013  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      9.450,00 
04.004.04.125.0019.2.014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    36.362,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      6.817,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      4.650,00 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.003.15.452.0009.2.017  MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.790,00 
05.005.15.452.0008.2.019  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PRAÇAS E PARQUES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.448,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         796,00 
05.007.26.782.0012.2.022  MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.487,00 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.12.122.0006.2.025  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$    61.818,00 
06.001.12.306.0427.2.026  MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      6.187,00 
06.001.12.365.0190.2.032  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$         140,00 
06.001.12.367.0006.2.033  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         905,00 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 29 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$    10.120,00 
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$      1.000,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$    16.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01510  Taxas - Exercício Poder de Polícia  R$         991,00 
07.001.10.301.0014.2.045  TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO DE SAÚDE 
3.3.35.41.00.00  CONTRIBUIÇÕES 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    46.135,00 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001.08.244.0005.1.034  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AÇÕES E PROGRAMAS 
FEDERAIS - IGD/BOLSA FAMÍLIA/FMAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.995,00 
08.001.08.244.0005.1.035  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FANIFÍCIO, COZINHA E 
HORTA COMUNITÁRIA-FMAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.605,00 
08.003.08.243.00054.6.003  MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.825,00 
08.004.08.244.0005.2.086  MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO  SUAS 
(SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    67.223,00 
09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
09.001.27.812.0016.2.063  MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      5.284,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         219,00 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.2.069 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À EMATER 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    13.328,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      3.160,00 
12  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
12.003.23.695.0363.2.073  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      7.920,00 
Total da Redução  R$  413.902,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 18 de Dezembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe 
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto Nº 22/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei Municipal nº 
89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 16.074,37  (dezesseis mil, setenta e quatro  reais e trinta e sete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO:   
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.003.04.123.0019.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISA DA TESOURARIA 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE: 31768 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  R$    4.873,54 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.032 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 31486 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA  R$  11.200,83 
Total da Suplementação:  R$  16.074,37 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o excesso de 
arrecadação das fontes acima descrita no art. 1º do presente decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 18 de Dezembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe 
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto Nº 23/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei Municipal nº 
89/2014 de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 237.370,00 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta reais), destinado ao reforço da seguinte 
dotação orçamentária:
SUPLEMENTAÇÃO:   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 482  EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE  R$  237.370,00 
    Total da Suplementação:  R$  237.370,00 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o excesso de 
arrecadação das fontes acima descrita no art. 1º do presente decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 18 de Dezembro de 2015
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe 
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto Nº 24/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei Municipal nº 
89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 274.564,11 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e onze centavos), 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO:   
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.12.361.0006.1.029  CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 31144  CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA  R$  127.490,88 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.074  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 31483  REFORMA DE HOSPITAL MUNICIPAL  R$    56.375,23 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.1.047  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMNETOIS AGRÍCOLAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 800  CONVÊNIO DE MODERNIZAÇÃO DA SERICULTURA  R$    90.698,00 
   
  Total da Suplementação:  R$  274.564,11 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o excesso de 
arrecadação das fontes acima descrita no art. 1º do presente decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 18 de Dezembro de 2015
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Parana 
Republicada por incorreção
Lei nº 2043/2016
De 16 de junho de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARREDAÇÃO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de r$- 3.000,00 (três  mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2014 a 
2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2033), incluindo 
e alterando metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 2678219002011 805 MANUT REDE RODOV MUNICIPAL 3.3.30.30 800,00
000 05 001 1030115002012 320 MANUT ATIVIDADE F M DE SAUDE 3.3.20.93 1.900,00
000 03 001 0412211002005 800 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.20.93 300,00
TOTAL 3.000,00
*320 – Convênio Construção Clinica da Mulher;
*805 – Convênio Pavimentação Urbana.
*800 – Convênio Revitalização Praça Central Avenida Roque Gonzales.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Parana
(republicado por incorreção)
DECRETO Nº  18/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei 2043/2016 de 16 de junho de 2016.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de r$- 3.000,00 
(três  mil reais), por excesso de arrecadação, autorizado pelo Lei 2043/2016.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 2678219002011 805 MANUT REDE RODOV MUNICIPAL 3.3.20.93 800,00
000 05 001 1030115002012 320 MANUT ATIVIDADE F M DE SAUDE 3.3.20.93 1900,00
000 03 001 0412211002005 800 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.20.93 300,00
TOTAL 3.000,00
*320 – Convênio Construção Clinica da Mulher;
*805 – Convênio Pavimentação Urbana.
*800 – Convênio Revitalização Praça Central Avenida Roque Gonzales.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 20 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra–se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo,0km (zero quilômetro), para uso da Vigilância em Saúde, deste Município, com 
recursos do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 13/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE JUNHO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviço de acolhimento em casa de repouso de longa 
permanência, para atender a ordem judicial nº 5176-46.2016.8.16.0173.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 14/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE JUNHO DE 2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 45/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais a comparecer na Diretoria de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 
ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 
do referido Edital.
O não pronunciamento das(os) candidatas(os) aprovadas(os) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para 
esse fim, facultará à Administração a convocação do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de 
investidura ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
7554 ADRIANA DAMASCENO RIBEIRO RAMOS 6.885.795-3/PR 102°
3186 SILIVIA LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO 7.669.891-0/PR 103°
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Parana
LEI Nº 4.143
De: 24 de Junho de 2016.
Declara de utilidade pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Doutora Zilda Arns – 
APMF/Colégio Estadual Doutora Zilda Arns, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Doutora 
Zilda Arns – APMF/Colégio Estadual Doutora Zilda Arns, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, entidade sem 
fins lucrativos, de caráter social, conforme Estatuto Social devidamente averbado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Umuarama, em 17 de agosto de 2012, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.622.145/0001-24, 
com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de Junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
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preFeiTura municipal de Tapira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2016
AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR ESPECIAL PARA VACINAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SÃO MARCOS – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
07.127.606/0001-31, tendo seu menor preço o valor de R$ 12.400,00 (doze mil e 
quatrocentos reais).
Tapira, 15 de Junho de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/2016
ID N º 1568
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR ESPECIAL PARA VACINAS PARA 
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO 
MARCOS – EIRELI - EPP
CNPJ: 07.127.606/0001-31
VALOR: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: 16 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 16 de Junho de 2016.
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2016
AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE PANIFICAÇÃO PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa ALEX KNIERIN DOS REIS - 
ME, inscrita no CNPJ de nº. 05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço totalizado 
o valor de R$ 6.240,50 (seis mil duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos).
Tapira, 15 de Junho de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 44/2016
ID N º 1569
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE PANIFICAÇÃO PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: ALEX KNIERIN DOS REIS - ME
CNPJ: 05.802.169/0001-89
VALOR: R$ 6.240,50 (seis mil duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 16 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 16 de Junho de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALURGIA E VIDRAÇARIA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas J CARLOS DA SILVA 
– FERRARIA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 09.020.560/0001-82, tendo seu menor 
preço totalizado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), E. DOS SANTOS SILVA 
– METALURGICA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 17.914.820/0001-91, tendo seu 
menor preço totalizado o valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos 
reais) e JESSICA FERNANDES OLIVEIRA 08367430913, inscrita no CNPJ de nº. 
20.768.795/0001-90, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais).
Tapira, 15 de Junho de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 45/2016
ID N º 1570
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE METALURGIA E VIDRAÇARIA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: J CARLOS DA SILVA – FERRARIA - ME
CNPJ: 09.020.560/0001-82
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGÊNCIA: 16 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 16 de Junho de 2016.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 46/2016
ID N º 1571
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE METALURGIA E VIDRAÇARIA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: E. DOS SANTOS SILVA – METALURGICA - ME
CNPJ: 17.914.820/0001-91
VALOR: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 16 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 16 de Junho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 47/2016
ID N º 1572
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE METALURGIA E VIDRAÇARIA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: JESSICA FERNANDES OLIVEIRA 08367430913
CNPJ: 20.768.795/0001-90
VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 16 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 16 de Junho de 2016.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 41/2016
Tomada de Preços nº. 04/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 04/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
2. ADJUDICAR à empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 06.129.907/0001-31 o objeto da licitação 
acima citada no valor total de R$ 165.221,69 (cento e sessenta e cinco mil duzentos 
e vinte e um reais e sessenta e nove centavos).
Tapira, 24 de Junho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2016
ID: 1574
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
VALOR: R$ 165.221,69 (cento e sessenta e cinco mil duzentos e vinte e um reais 
e sessenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
DATA: 24 de Junho de 2016.
 
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 47/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da 
Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a 
contratação da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. Marcionilio Pereira Santos, nº. 14, Centro, CEP 87.555-000, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 
17.594.143/0001-71, no valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), 
com a finalidade de prestar de capacitação aos servidores do Departamento de 
Saúde, tudo de conformidade com os documentos que instruem o presente processo 
administrativo.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Tapira, 17 de Junho de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Ratifico o ato ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
05/2016 de autoria do Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Presidente da Comissão 
de Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo 
processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 17 de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 48/2016
ID N º 1573
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALMEIDA & LAVERDE LTDA – ME
CNPJ: 17.594.143/0001-71
VALOR – R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 17 de Junho de 2016 a 31 de Julho de 2016.
DATA: 17 de Junho de 2016.

preFeiTura de sÃo JorGe paTrocinio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 240/2016, de 27 de junho de 2016.
NOMEIA Vanessa Paulo dos Santos Alves e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Vanessa Paulo dos Santos Alves, brasileira, maior, portadora 
do RG nº. 12.882.411-1-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Enfermagem, padrão GA, classe VI, aprovada previamente em Concurso 
Público nº 001/2016, alçando a 1ª colocação, devendo desempenhar as funções 
inerentes ao cargo a partir de 28 de junho de 2016, lotada na: 07 – Secretaria de 
Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 241/2016 de 27 de junho de 2016.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, favor do servidor publico Sr. 
Luiz Filipe de Oliveira, brasileiro, maior, portador do RG nº. 12.793.615-3-SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GA, nível 
V, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
correspondente a 15% (quinze inteiros) por cento, por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 242/2016 de 27 de junho de 2016
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. Aline 
Zuntine de Rezende, brasileira, maior, portadora do RG nº. 10.726.128-1-SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, padrão GAM, 
classe VI, lotada na: 09 - Secretaria de Meio Ambiente, 0902 – Departamento de 
Meio Ambiente, 2170 – Fiscalização e Controle Ambiental, correspondente a 50% 
(cinquenta inteiros) por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 243/2016 de 27 de junho de 2016
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. 
Cristiane Aparecida Biondi, brasileira, maior, portadora do RG nº. 8.825.781-2-SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços gerais, padrão 
GSG, classe I, lotada na: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 0502 
– Departamento de Educação, 2076 – Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 
40%, correspondente a 17,15% (dezessete inteiros e quinze centésimos) por cento, 
a partir de  junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 244/2016 de 27 de junho de 2016
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. Crislaine 
Tavares de Lima, portadora do RG nº. 13.073.879-0-SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, padrão GAM, classe V, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria de 
Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 35,75% (trinta e 
cinco inteiros e setenta e cinco centésimos) por cento, a partir de 30 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 245/2016 de 27 de junho de 2016
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 
878/2004, o percentual de Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. 
Caroline Bazan Nascimento, portadora do RG nº 14.428.040-0/SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GA, classe VI, 
lotada na: 04 - Secretaria da Fazenda, 0404 – Departamento de Tesouraria, 2054 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria, ascendendo de 5,31% 
(cinco inteiros e trinta e um centésimos) por cento, para 28% (vinte e oito inteiros) por 
cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 246/2016 de 27 de junho de 2016
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, em favor da servidora pública 
Sra. Luana Bruna Azevedo Fiordelize, portadora do RG nº 10.605.249-2/SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços gerais, padrão 
GSG, classe I, lotada na: 06 – Secretaria de Assistência Social, 0601 – Gabinete do 
Secretário, 2090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social, ascendendo de 
25,67% (vinte e cinco inteiros e sessenta e sete centésimos) por cento, para 49% 
(quarenta e nove inteiros) por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 247/2016 de 27 de junho de 2016.
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, favor do servidor publico Sr. 
Luiz Carlos Tavares, portador do RG n°. 9.107.129-0-SSP/PR., ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Operador de Maquina Rodoviário, padrão GSG, classe IX, 
lotado na: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
38 – Departamento de Transportes, 2038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário, ascendendo de 1,18% (um inteiro e dezoito centésimos) por cento, para 
19,18% (dezenove inteiros e dezoito centésimos) por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 248/2016 de 27 de junho de 2016.
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, favor do servidor publico Sr. 
Claudemir Bravo, portador do RG n°. 7.905.973-0-SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe VII, lotado na: 03 
- Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 
2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio, ascendendo de 24,19% (vinte e quatro inteiros e dezenove centésimos) 
por cento, para 35% (trinta e cinco inteiros) por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 249/2016 de 27 de junho de 2016.
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, favor do servidor publico Sr. 
Adenilson Miranda da Silva, portador do RG n°. 8.399.202-6-SSP/PR., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe VII, lotado 
na: 3.36.2.026-Manutenção do Departamento de obras e Engenharia, ascendendo 
de 31,72% (trinta e um inteiros e setenta e dois centésimos) por cento, para 54% 
(cinquenta e quatro inteiros) por cento, a partir de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 250/2016, de 27 de junho de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de 03 de junho de 2016, conforme atestado 
médico específico emitido em favor da Sra. Carine Ralo de Souza Sabino, portadora 
do RG nº. 10.857.608-1/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Infantil 30H, padrão GM, classe C2, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, lotada na: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, 0502 – Departamento de Educação, 2062 – Manutenção de Escolas 
Municipais 5%, a qual terá seus vencimentos enquanto durar a presente licença, 
por conta do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 251/2016, de 27 de junho de 2016.
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1, da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
XVIII, da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração 
de 60 (sessenta dias), a contar da data de 01 de outubro de 2016, em favor da Sra. 
Carine Ralo de Souza Sabino, portadora do RG nº. 10.857.608-1/SSP-PR., ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 30H, padrão 
GM, classe C2, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 05 - 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 0502 – Departamento de Educação, 
2062 – Manutenção de Escolas Municipais 5%, a qual terá seus vencimentos 
enquanto durar a presente licença, por conta do pelo Erário Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2016, de 27 de junho de 2016.
CONCEDE Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional de 
insalubridade, em favor da servidora publica Sra. Aline da Silva Cardoso, brasileira, 
maior, portadora do RG nº 13.433.038-4/SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GA, classe VI, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 07 – Secretaria de 
Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, de 20% (vinte inteiros) por cento, a 
partir de 27 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2016, de 27 de junho de 2016.
CONCEDE Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional 
de insalubridade, em favor da servidora publica Sra. Crislaine Tavares de Lima, 
brasileira, maior, portadora do RG nº 13.072.879-0/SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, padrão GAM, classe V, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 
07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, de 20% (vinte 
inteiros) por cento, a partir de 30 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2016, de 27 de junho de 2016.
CONCEDE Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional de 
insalubridade, em favor da servidora publica Sra. Andréia Diniz de Souza da Silva, 
brasileira, maior, portadora do RG n.º 8.740.930-9/SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, padrão GAM, classe V, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 
07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, de 20% (vinte 
inteiros) por cento, a partir de 27 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2016, de 27 de junho de 2016.
CONCEDE Adicional de insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 63 da Lei Municipal n°. 410/93, adicional 
de insalubridade, em favor da servidora publica Sra. Vanessa Paulo dos Santos 
Alves, brasileira, maior, portadora do RG nº 12.882.411-1/SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GA, classe VI, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 
07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, de 20% (vinte 
inteiros) por cento, a partir de 28 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2016 
Processo nº 028/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de ar. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Pneu 12-16,5 - 10 lonas unid. 4 1100,00 2200,00 
2 Câmara de ar para pneu 12-16,5 unid. 4 108,00 432,00 
3 Pneu de passeio 175 70 13R unid. 8 175,00 1400,00 
4 Pneu 265/75R16 RT/S unid. 2 835,00 1670,00 
  

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.902,00 (sete mil, novecentos e dois reais) 

Empresa: Pneus Umuarama Ltda. - inscrita no CNPJ sob o nº 11.457.894/0001-60. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 27 de junho de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 

preFeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008 DO CONTRATO Nº 0282014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2014, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 002/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: H. P. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
OBJETO: A dilatação do prazo de execução e vigência para 27/09/2016, com 
fundamento no Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
MARIO FERREIRA SOARES.

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe
Estado do Paraná    
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 003/2016
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
torna público á DESCLASSIFICAÇÃO do candidato LISANDRA 
VALVERDE TAVERNA, portador do CPF nº 003.078.327-59, aprovado 
no concurso público aberto pelo edital nº 001/2015, tendo em vista 
não ter comparecido após (02) duas convocações (através do edital 
de convocação para os atos admissionais) e Portaria nº 158/2016, 
que editou a (segunda convocação)  para submeter-se a exames 
de saúde física e mental, bem como    apresentar os documentos 
comprobatórios dos requisitos estabelecidos para a investidura no 
cargo de  CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 27 de junho de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4934 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE TELMA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 021.715.059-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA G, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 475 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 27 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   475 / 2016   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SIMONE TELMA PEREIRA - CPF/CNPJ:  021.715.059-40

ENDEREÇO: RUA RUA FRANCISCO EUGENIO GOMES PEREIRA, Nº 525 22, CEP: 83326150 - ATUBA - PINHAIS-PR 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.423/2016
Altera  o Art. 2º. da Portaria n.º 876 de 09 de abril de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 876 de 09 de abril de 2013, da servidora 
JOVELINE MARIA DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG. n°. 
8.001.723-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°025.553.169-90, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial I, símbolo CC- 02, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre 
o símbolo CC-02, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.459/2016
Altera a Portaria n.º 600 de 19 de fevereiro de 2015, que nomeou o servidor FRANCIS 
FORTE CARNELOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 600 de 19 de fevereiro de 2015, que nomeou o servidor 
FRANCIS FORTE CARNELOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear o servidor FRANCIS FORTE CARNELOS, portador da Cédula de 
Identidade RG N.º 8.980.984-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 053.492.749-10, 
nomeado em 12 de março de 2013, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-03A, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir do dia 01 de maio de 2016”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.460/2016
Designa a servidora MARIA IVONETE LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a servidora MARIA IVONETE LOPES, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.483.065-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 843.728.349-34, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, nomeado em 11 de junho de 2012, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de 
trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; 
e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, a partir de 08 de 
junho de 2016.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 100/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: K. S. OKAMOTO & CIA LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2016.
Umuarama, 27 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
ECRETO Nº 220/2016
Data: 27.06.2016
Ementa: exonera a pedido Davi Neves de Oliveira do cargo de médico plantonista, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 2293/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor DAVI NEVES DE OLIVEIRA, portador da 
CI RG Nº 39.708.997-1 SESP/PR, do cargo de médico plantonista, a partir do dia 24 
de junho de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de médico plantonista, ocupado pelo servidor, a partir 
de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 24.06.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 221/2016
Data: 27.06.2016
Ementa: dispõe sobre o enquadramento da servidora Agrimalda de Abreu Ojeda no 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Municipal nº 1.965 de 11 de dezembro de 2015, e considerando o 
memorando sob o nº 2016001024, 
DECRETA:
Art. 1º Fica a servidora AGRIMALDA DE ABREU OJEDA, RG n° 3.353.560-0 SSP/
PR, CPF n° 783.977.079-72, matrículas nº 3719-1 e 3719-2, enquadrada no Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, de acordo com 
o que dispõem os artigos 93 e 94 da Lei Municipal nº 1965/2015 de 11.12.2015, 
conforme a seguir:
Matrícula/Contrato  Servidor Nível Classe
3719 1 Agrimalda de Abreu Ojeda C 14
3719 2 Agrimalda de Abreu Ojeda C 12
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros retroativos a data de 13 de junho de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2016
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do Processo 
Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e considerando o 
memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no 
Processo Seletivo Público Simplificado, aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações 
subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, a comparecer no 
Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 28.06.2016 a 04.07.2016 no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h 
e das 14:00h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento dos cargos conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
18º lugar 29 Sandra Kátia de Oliveira Matter Martins 
26/10/1981
19º lugar 89 Ana Paula Correia Epaminondas Salgadinho 
06/02/1991
20º lugar 18 Laudicéia Martins dos Santos Carneiro da Silva 
10/01/1967
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Pessoal 
munidos dos seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia 
autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o original 
para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser 
a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia 
Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior 
caracterizará desistência do candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será 
expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se 
sujeitarem à realização do mesmo serão eliminados. O candidato pessoa com 
deficiência que for submetido para exame médico admissional deverá submeter-
se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da 
compatibilidade para o exercício do cargo.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os 
requisitos estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de 
Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de douradina 
ESTADO DO PARANA 
DECRETO Nº. 1.668
De 22 de Junho de 2016.
DECLARA FRACASSADO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE 
PREÇÃO Nº. 27/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, pois 
todos os licitantes desabilitados, não havendo no certame licitantes vencedores;
CONSIDERANDO que nenhum licitante apresentou recurso no prazo legal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
n°. 27/2016, que objetiva a aquisição de refrigerador vertical para medicamentos.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis (22/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                   JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL  SECRETÁRIO DE GOVERNO

 preFeiTura municipal de Guaira 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 217/2016
Data: 27.06.2016
Ementa: concede licença remunerada para concorrer a cargo eletivo, a servidor 
público municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar 
n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando o Requerimento 
protocolado nesta Prefeitura sob n° 2265/2016, 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder licença remunerada ao servidor público JOSÉ GONÇALVES DOS 
SANTOS, portador do RG n° 4.905.908-6 SSP/PR e CPF nº 704.021.839-91, para 
possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2016, pelo período de 
01.07.2016 a 02.10.2016. 
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto ao Departamento de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de 
se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de Guaira 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 218/2016
Data: 27.06.2016
Ementa: concede licença remunerada para concorrer a Cargo Eletivo, a servidor 
público municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar 
n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando o Requerimento 
protocolado nesta Prefeitura sob n° 2289/2016, 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada a servidora pública MARLENE ROSA 
DE OLIVEIRA DALLACOSTA, portadora do RG n° 6.008.505-6 SSP/PR e CPF nº 
019.837.709-65, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2016, 
pelo período de 01.07.2016 a 02.10.2016. 
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto ao Departamento de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de 
se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de Guaira 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 219/2016
Data: 27.06.2016
Ementa: concede licença remunerada para concorrer a Cargo Eletivo, a servidor 
público municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar 
n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando o Requerimento 
protocolado nesta Prefeitura sob n° 2268/2016, 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder licença remunerada ao servidor público CLAUDIO DE JESUS, 
portador do RG n° 8.004.257-4 SSP/PR e CPF nº 028.165.739-40, para possibilitar 
a sua participação no pleito eletivo do ano de 2016, pelo período de 01.07.2016 a 
02.10.2016. 
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto ao Departamento de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de 
se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal
 

 preFeiTura municipal de douradina
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 3107
De 27 de junho de 2016.
REVOGA A PORTARIA Nº 3103, DE 24/06/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o motorista escalado para transportar os funcionários para o 
Curso de Capacitação – Capacita –SUAS a ser realizado em Cianorte  ,não poderá 
realizar o transporte pois estará em Umuarama resolvendo problemas particulares.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 3103/2016 que disponibilizou o servidor Claudinei Xavier 
Leal , ocupante do cargo de Chefe Divisão do Trabalho,Emprego e Promoção Social  
do município de Douradina , a viajar a Cianorte para transportar Equipe Técnica do 
Cras e a Conselheira do Conselho do Assistência Social  para participar do  Curso de 
Capacitação do SUAS e  Controle Social na UEM – Poló Cianorte Pr.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete  dias do mês de junho  do ano de 
dois mil e dezesseis (27/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
    PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 3029. 
De 23 de maio de 2016.
REVOGA A PORTARIA Nº 3025, DE 20/05/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO O CANCELAMENTO DO CURSO “I FORMAÇÃO DA REDE DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM” que seria 
realizado nos dias 24 e 25 de maio de 2016, em Cianorte.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 3025/2016 que disponibilizou o servidor Jonathan Lopes 
Monteiro, ocupante do cargo de Advogado, viajar a Cianorte, para participar da “I 
FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA MICRORREGIÕES – AMERIOS 
E COMCAM”, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezesseis (23/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                      João Cervinhani
    PREFEITO MUNICIPAL                                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

 preFeiTura municipal de alTo piQuiri
ESTADO DO PARANA
LEI Nº. 316/2016
SÚMULA: Altera a Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri e da outras providencias:
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. A Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, altera o inciso III, do artigo 20, 
e acrescenta o Parágrafo Único no inciso III, altera o inciso II, do Parágrafo 3º, do 
artigo 24, os quais com a inclusão do Parágrafo Único, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
(Art. 20......) 
“III – que deixar de comparecer em cada sessão legislativa anual, a 03 (três) sessões 
ordinárias consecutivas, e/ou 07 (sete) sessões alternadas da Câmara, salvo de 
causa fortuito ou força maior comprovadamente, licença ou missão autorizada pela 
edilidade;
“Parágrafo Único – Que deixar de comparecer a 04 (quatro) sessões extraordinárias 
consecutivas, convocadas para apreciação de matéria urgente, salvo se a convocação 
das extraordinárias ocorrer durante o recesso da Câmara Municipal ou causa fortuito 
ou força maior, desde que comprovado.” 
(Art. 24......) 
(Parágrafo 3º........)
“II – O mandato da Mesa para presidência será de 1 (um) ano, vedada a recondução 
na mesma legislatura”. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Alto Piquiri, PR aos dias 23 (vinte e três) do mês junho do ano de 
2016 (dois e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                 

preFeiTura municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 076/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: RICARDO LUIZ BRANQUIS DE SANTANA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Oficina de 
Músicos em atendimento as atividades do Departamento de Educação e Cultura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme especifica o resultado do procedimento 
licitatório modalidade Pregão n.º 030/2016, homologado em 15/ 06/ 2016.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), mensais, 
perfazendo um valor total estimado para o período de 6 (seis) meses o Valor Global 
de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado pelo prazo de 6 (seis) 
meses, renováveis por iguais períodos, sucessivamente, desde que não haja 
interesse por ambas as partes.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante RICARDO LUIZ BRANQUIS DE SANTANA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 
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LEI Nº 4.142
De: 24 de Junho de 2016.
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária anual para o 
exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O orçamento do Município de Umuarama, relativo ao exercício de 2017, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos 
da presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 
Federal, à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e ao art. 125 da Lei 
Orgânica Municipal, compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas 
alterações;
IV – das disposições relativas à execução orçamentária;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VI – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
VII – o Anexo de Metas Fiscais;
VIII – o Anexo de Riscos Fiscais;
IX – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º. Norteando o Planejamento de Políticas Públicas, visando a melhoria 
da qualidade de vida do cidadão, objetivando desenvolvimento humano sócio-
econômico-cultural, atendendo a cidadania e a democracia, o Município de 
Umuarama estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do 
Orçamento Anual:
I – implementar políticas de inclusão social;
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica e 
preservar o ambiente natural e a qualidade de vida dos cidadãos;
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática, tendo como 
princípio a austeridade na gestão de recursos públicos;
V – implementar ferramenta de software de forma integrada com objetivo da eficiência 
da gestão pública para melhor atendimento ao contribuinte/cidadão;
VI – o projeto de lei orçamentária do Município de Umuarama, relativo ao exercício de 
2017, deve assegurar os princípios da justiça, de controle social e de transparência, 
na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:
 a) o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social;
 b) o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio de instrumentos previstos 
na legislação;
c) o princípio de transparência implica, além da observância ao princípio constitucional 
da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento;
d) na elaboração do orçamento a Administração Pública Municipal,  em  conformidade  
com  o  disposto  no  art.  44  da  Lei  Federal nº. 
10.257/2001 – Estatuto das Cidades, buscará a contribuição de toda a sociedade, 
num processo de democracia participativa, voluntária e universal.
§ 1º. O Anexo II desta Lei demonstra as Metas Fiscais, os Riscos Fiscais e as Obras 
em Andamento.
§ 2º. O Anexo III demonstra a estrutura orçamentária, em termos de órgãos e 
unidades administrativas.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público;
II – Subfunção: uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto 
de despesa do setor público;
III – Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;
IV – Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;
V – Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
VI – Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º. Cada programa poderá identificar as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação. 
§ 2º. As atividades, projetos e operações especiais serão dispostos de modo a 
especificar a localização física integral ou parcial dos programas de governo.
§ 3º. Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção 
as quais se vinculam.
§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária por função, subfunção, programas, atividades, projetos e 
operações especiais, sendo identificados através da aplicação programada.
Art. 4°. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo 
de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o 
identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.
§ 1º. As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes – 3 e
II - Despesas de capital - 4.
§ 2º. Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras - 5 e
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do 
Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;
II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior 
será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;
IV - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60;
V - transferências a consórcios públicos - 71;
VI - execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos - 72;
VII - aplicações diretas – 90;
VIII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – 91 e
IX - aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades, 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social com consórcio público do 
qual o ente não participe - 94.
Art. 5º. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação 
vinculadas às respectivas atividades e projetos. 
Art. 6º. O orçamento fiscal e o da seguridade social compreenderão a programação 
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, autarquias, 
fundações e fundos, instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal. 
Art. 7º. A Lei Orçamentária discriminará por categorias de programação específicas 
as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida, 
que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
Art. 8º. O Projeto de Lei Orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal, compor-se-á de:
I – mensagem; 
II – projeto de lei de orçamento;
III – tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do art. 22, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;
IV – demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditícia;
V – relação dos projetos, atividades e operações especiais constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados por elementos 
de despesa;
VI – anexo do orçamento fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei;
VII – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento 
fiscal e da seguridade social.
§ 1º. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária deverá explicitar os 
critérios adotados na elaboração da lei.
§ 2º. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária 
e dos créditos adicionais por meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa 
discriminada por elemento de despesa.
Art. 9º. Para efeito do disposto no artigo anterior, a Câmara Municipal, a Administração 
Direta e Indireta, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias 
à Secretaria Municipal de Fazenda, até 05 de agosto de 2016, observados os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto 
de Lei Orçamentária.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2017 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como 
levar em conta a obtenção de resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que 
integra a presente Lei.
Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que 
trata o caput, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, 
deverá:
I – manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os 
dados e as informações descritos no art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000;
II – providenciar as medidas previstas no inciso I do caput a partir da execução 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2017 e nos prazos definidos pela Lei 
Complementar nº. 101/2000. 
Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas 
de governo.
Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação constante de 
propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de 
lei específicos.
Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser:
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial – 
ressalvados os casos de calamidades públicas formalmente reconhecidas, na forma 
do § 3º do art. 167 da Constituição Federal;
IV – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por 
transferência de outra esfera de governo.
Art. 14. O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa, conceder ajuda 
financeira a título de “subvenções sociais” a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde, educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS;
II – que estejam em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor;
III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 
fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
três anos, emitida no exercício de 2016 por três autoridades locais e comprovantes 
de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 3º. Os repasses e recursos serão efetivados mediante convênio conforme determina 
o art. 116 e §§ da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 4º. A Lei Orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com 
subvenções sociais.
§ 5º. Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III deste caput as Associações de 
Pais e Mestres – APMS das Escolas Municipais, e outras Associações representativas 
de classes que venham prestar serviços ao Município, caso em que serão firmadas 
Termo de Cooperação Técnica Financeira.
Art. 15 – O Executivo Municipal fica autorizado a realizar manejo orçamentário, 
no orçamento da administração direta, indireta, autárquica e de fundos especiais, 
independentemente, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total atualizado 
do orçamento.
§ 1º. – O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das 
prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de 
programação para outra, de um órgão para outro e de uma unidade orçamentária 
para outra.
§ 2º. – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de 
transferência, transposição e remanejamento dos recursos.
§ 3º. – Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, 
num mesmo programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, 
mantendo-se o programa em funcionamento;
II – transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, 
dentro do mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um 
programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intraorganizacional, ou seja, 
de um órgão/entidade para outro nos casos de reformas administrativas de que 
resulte a criação, extinção, fusão ou cisão.
Art. 16. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias na LDO poderá 
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, 
apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na 
lei orçamentária anual.
Art. 17. As fontes de recursos, a modalidade de aplicação e os identificadores de uso 
constante na Lei Orçamentária Anual de 2017 e dos créditos adicionais, inclusive os 
reabertos no exercício, poderão ser modificados, justificadamente, para atender às 
necessidades de execução, se autorizado por meio de Decreto.
Art. 18. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
mesmo detalhamento da Lei Orçamentária.
Parágrafo único. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, 
exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades, dos projetos e das operações especiais.
Art. 19. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos 
que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo 
se destinada por lei, ao Fundo de Previdência Municipal, conforme art. 44 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Art. 20. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária Anual, novos projetos após 

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
manutenção e conservação do patrimônio público, em observância ao art. 45 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único. Na programação dos investimentos pela administração pública 
serão observados os seguintes critérios:
I – os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;
II – a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de 
viabilidade técnica, econômica e financeira.
Art. 21. Para efeito de cumprimento do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa enquadrável 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
Art. 22. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para cumprimento do disposto no art. 9º da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, serão fixados em ato próprio os 
limites de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada Órgão, 
Fundo e Entidade e excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total das 
dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2017.
Art. 23. Para efeito do disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, a Lei Orçamentária Anual conterá Reserva de Contingência de 
até 5,00% da Receita Corrente Líquida, para atender passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. O valor da Reserva de Contingência poderá também ser utilizado 
como recurso para a abertura de Créditos Adicionais nos termos do art. 8º da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.
Art. 24. O orçamento-programa do Município de Umuarama, para o exercício de 2017, 
será elaborado em valores de agosto de 2016, podendo-se corrigi-los no mês de 
dezembro de 2016, mediante a aplicação do IPCA ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo, referente ao período de agosto a novembro de 2016.
§ 1º. Após a publicação do decreto de abertura dos orçamentos da administração 
direta e indireta, estes poderão ser corrigidos pelo índice estipulado no caput deste 
artigo, para manter-se o valor aquisitivo da moeda.
§ 2º. A correção do orçamento deverá ser realizada em todas as dotações 
proporcionalmente.
§ 3º. O limite a ser estabelecido para o manejo orçamentário e para a abertura de 
créditos adicionais suplementares no orçamento-programa da administração direta, 
autárquica e de fundos especiais será calculado, independentemente, sobre os 
valores orçamentários atualizados, na forma do disposto neste artigo.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 25. A execução dos orçamentos obedecerá:
I – o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos orçamentários;
III – as condições e exigências para transferências de recursos a instituições públicas 
e privadas;
IV – a forma de utilização e montante da reserva de contingência;
V – as condições e exigências para o custeio de despesas de outros entes da 
Federação;
VI – as normas do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional 
quanto à aplicação das fontes de recurso, fontes de financiamento, modalidades de 
aplicação, indicadores de uso e grupos de arrecadação.
Parágrafo único. O montante da despesa a ser empenhada em 2017 não ultrapassará 
a realização da receita orçamentária no mesmo período.
Art. 26. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá 
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as próprias das 
entidades da administração indireta e empresas controladas dependentes, caso estas 
venham a ser constituídas.
§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subsequentes, o Executivo determinara à limitação do 
empenho e movimentação financeira, conforme disposto no art. 22 desta Lei.
§ 2º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios 
que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente 
nas de educação, saúde e promoção social e na compatibilização com recursos 
vinculados.
§ 3º. Não serão objetos de limitação de empenho e de movimentação financeira as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§ 4º. Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a obtenção de 
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar 
essa situação nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº. 101, de 
04/05/2000.
Art. 27. A limitação do empenho e movimentação financeira de que trata o artigo 
anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 28. No mesmo prazo previsto no art. 26, o Poder Executivo estabelecerá 
a programação financeira e o cronograma mensal do desembolso, de modo a 
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.
§ 1º. Integrarão a programação financeira as transferências financeiras da 
administração indireta do Município.
§ 2º. O cronograma de que trata o caput dará prioridade ao pagamento de despesas 
obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário.
§ 3º. O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da 
programação financeira e do cronograma de que trata o caput, serão repassados até 
o dia 20 de cada mês, na forma de um doze avos de acordo com a fixação na Lei 
Orçamentária, conforme E.C nº. 25 de 2000.
Art. 29. Em atendimento ao disposto na alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, os custos das atividades e projetos 
constantes da lei orçamentária serão apurados por ocasião do empenhamento da 
despesa.
§ 1º. As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, 
e contabilizadas pelos programas.
§ 2º. A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 
informações físicas referentes às metas.
Art. 30. Na realização de ações de competência do Município poderá este adotar 
a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde 
que especificamente autorizada em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou 
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 
parte, a forma e os prazos para prestação de contas.
§ 1º. No caso de transferências a pessoas físicas, exigir-se-á, igualmente,   
autorização   em   lei   específica   que   tenha   por   finalidade   a
regulamentação pelas quais essas transferências serão efetuadas, ainda que por 
meio de concessão ou empréstimo ou financiamento.
§ 2º. A regra de que trata o caput aplica-se a transferências a instituições públicas 
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.
Art. 31. O Município contribuirá para o custeio de despesas de competência de outros 
entes da federação somente quando houver convênio, acordo, ajuste ou congênere 
e crédito orçamentário próprio.
Art. 32. Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 
2016, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de 1/12 (um doze 
avos) de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a 
respectiva lei não for sancionada.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS
Art. 33. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal, ativo e inativo, 
e encargos sociais dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Umuarama, 
observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal.
Art. 34. Os Poderes Legislativo e Executivo poderão propor, para o exercício financeiro 
de 2017, a reorganização do quadro de pessoal, alteração nas suas respectivas 
estruturas orgânico-administrativas, criação de Planos de Carreira, bem como 
admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, visando melhorar 
a qualidade dos serviços prestados à população, observando o contido nos incisos 
II e X do art. 37 da Constituição Federal, de acordo com os limites estabelecidos na 
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do disposto nos arts. 18 e 
19 da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º. Desde que observados a legislação vigente e os limites previstos nos arts. 
20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e 
cumpridas às exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica 
autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 
II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 2º. Os aumentos de despesa de que trata o caput somente poderão ocorrer se 
houver:
I – prévia dotação orçamentária suficiente e avaliação de impacto financeiro favorável 
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II – lei específica para hipóteses previstas no § 1º, inciso I, deste caput;
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do § 1º deste caput. 
§ 3º. No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 35. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida pelo respectivo chefe do Poder Executivo.
Art. 36. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o percentual excedente deverá ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.
Parágrafo único. Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, 
o Município de Umuarama adotará as seguintes providências, pela ordem:
I – redução das horas-extras realizadas pelos servidores municipais;
II – redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução de 
valores a eles atribuídos;
III – exoneração dos servidores não estáveis;
IV – exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 37. Para o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, para o exercício de 2016, deverá ser feita vistoria geral nos imóveis 
localizados no Município, corrigindo-se eventuais distorções dos valores venais 
através de levantamento das construções existentes, nomeando-se Comissão 
Especial para esta finalidade.
Parágrafo único. As taxas agregadas ao IPTU deverão ser objeto de revisão de suas 
bases de cálculo, levando-se em conta os custos operacionais dos serviços públicos, 
podendo as taxas serem cobradas separadamente do imposto, mensalmente, 
mediante alteração da legislação pertinente.
Art. 38. O desconto para o pagamento integral e à vista do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercício de 2017, por ato do Poder 
Executivo, não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) sobre o valor lançado.
Art. 39. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana sofrerá a aplicação 
das isenções previstas no art. 13 da Lei Complementar nº 380/14 (Código Tributário).
Art. 40. Os tributos municipais sofrerão ainda a aplicação dos incentivos fiscais 
previstos no art. 2º da Lei nº 2.192, de 03 de maio de 1999.
Art. 41. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 
público relevante.
CAPÍTULO VIII
DO ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 42. O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado com base no Manual de Elaboração 
do Anexo de Metas Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, e abrange os órgãos da administração direta e indireta, estando dividido 
nos seguintes demonstrativos:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos;
VI – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos;
VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VIII – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado.
CAPÍTULO IX
DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Art. 43. Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores serão 
incluídos no orçamento conforme instrução do Manual de Demonstrativos Fiscais 
aprovado pela 6ª edição da Portaria nº 553, de 22 de setembro de 2014, da Secretaria 
do Tesouro Nacional.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. O Poder Executivo procederá estudos visando à contratação de empresas 
especializadas para a prestação de serviços públicos, observando-se as vantagens 
ao poder público e benefícios à população.
Art. 45. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 46. Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo, para 
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine, 
até o envio do projeto da lei orçamentária para 2017.
Art. 47. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 2000:
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo  de  que  trata  
o  art.  38  da  Lei  nº  8.666/1993,  bem  como  os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 
182 da Constituição Federal;
II - entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666/1993;
III - na execução das despesas na antivigência da Lei Orçamentária de 2017, o ordenador 
de despesa poderá considerar os valores constantes do respectivo Projeto de Lei e
IV - os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2017 poderão ser 
utilizados para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à 
fase interna da licitação.
Art. 48. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do 
orçamento fiscal e de seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 
devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.
Art. 49. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser 
utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais com prévia 
e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição 
Federal.
Art. 50. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei, a execução e os 
ajustes orçamentários necessários e a Controladoria Interna Geral do Município, 
verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas na LDO, a execução dos programas de governo 
e do orçamento do município.
Art. 51. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, sem a 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades 
e providências derivadas do caput.
Art. 52. O orçamento da Câmara Municipal, para o exercício financeiro de 2017, 
será elaborado nos termos da legislação pertinente, limitando-se aos parâmetros e 
preceitos de acordo com o art. 29-A da Constituição Federal de 1988.
Art. 53. O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de Lei do 
Orçamento-Programa à Câmara Municipal, que o apreciará e devolverá até o 
encerramento do período legislativo.
Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de Junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

preFeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
LEI N.     317/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho 
Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
LEI:
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art.1º - A Política Municipal de Saneamento Básico de Alto Piquiri tem como objetivo, 
respeitadas as competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da 
sanidade pública e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento 
sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para à defesa, 
conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 
direito de exigir a adoção de medidas nesse sentido.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei considera-se saneamento básico o conjunto 
de serviços, infraestrutura e instalações operacionais de:
a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 
até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente;
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e destino 
final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e 
vias públicas;
d) Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, 
de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
Art.2º - Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão 
observados os seguintes princípios fundamentais:
I – universalização do acesso;
II – integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 
componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia 
das ações e resultados;
III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do 
meio ambiente;
IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado;
V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 
locais e regionais;
VI – articulação com políticas de desenvolvimento urbano municipal e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria 
da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 
pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 
decisórios institucionalizados;
X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos.
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.
CAPÍTULO II
Sessão I
DO INTERESSE LOCAL
Art.3º - Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Constituição Federal, no que 
concerne ao Saneamento Básico, considera-se como de interesse local:
I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 
sustentáveis;
II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder 
Público, às imposições do equilíbrio ambiental;
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa 
privada e sociedade civil para a redução dos impactos ambientais;
IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento 
urbano e econômico que priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do 
espaço territorial e dos recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de 
geração de emprego e renda;
V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais 
Municípios vizinhos, mediante convênios e consórcios;
VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e 
demais áreas de interesse ambiental;
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial 
ou efetivamente degradadoras e poluidoras;
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos 
níveis de ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos 
pelas legislações de controle de poluição ambiental federal, estadual e municipal no 
que couber;
IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 
resíduos sólidos;
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento 
de sua qualidade;
XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;
XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;
XIII - a drenagem e a destinação final das águas;
XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, 
armazenagem e transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos 
ou tóxicos;
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas 
florestadas;
XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento 
de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e 
logradouros públicos;
XVII - monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos 
hídricos para as atuais e futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação.
XVIII - A gestão integrada dos resíduos sólidos que deve inserir em seu contexto um 
programa de Coleta Seletiva como forma de minimização de impactos ambientais.
Sessão II
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO
Art.4º - A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será distribuída de 
forma transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão da Administração Municipal, 
respeitadas as suas competências.
Parágrafo único. A gestão administrativa e execução direta dos serviços públicos de 
saneamento básico ficarão sob a responsabilidade:
I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou Similar: Drenagem de Águas Pluviais 
e Resíduos Sólidos;
II – Concessionária de Serviços Públicos: Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário;
III – Secretaria Municipal de Saúde: Vigilância Sanitária 
CAPÍTULO III
Sessão I
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO.
Art.5° - Fica criado o Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico de Alto Piquiri órgão colegiado de caráter consultivo, fiscalizador, 
propositivo e deliberativo nas matérias relacionadas ás políticas de transparência 
e controle social do Poder Executivo Municipal, cuja composição, será formada 
paritariamente por representantes da Sociedade Civil de Alto Piquiri, de Secretarias 
Municipais e outros órgãos públicos, todos nomeados pelo Prefeito Municipal para um 
mandato de 02 (dois) anos.
Sessão II
COMPOSIÇÃO
Art.6° – O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico de Alto Piquiri será composto, de forma paritária entre 
representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, por 10 conselheiros titulares e 
seus respectivos suplentes, assim distribuídos:
I – 05 (cinco) representantes da sociedade civil, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes da organização comunitária local.
b) 2( dois) representantes dos usuários de serviços de saneamento 
básico.
c) 1(um) representante de entidades de defesa dos direitos do consumidor 
relacionadas ao setor de saneamento básico ou outros, de acordo com as 
organizações estabelecidas no Município de Alto Piquiri.
II – representantes do poder publico, na seguinte conformidade:
a) 1(um) representante Secretaria de Meio Ambiente.
b) 1(um) representante Secretaria de Educação.
c) 1(um) representante Conselho Municipal de Saúde
d) 1(um) representante Departamento de Vigilância Sanitária.
e) 1 (um) representante da Concessionária dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico.
§ 1° O Mandato dos membros do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços 
Públicos de Saneamento Básico de Alto Piquiri terá a duração de 2 (dois) anos, 
admitida uma recondução.
§ 2° Os representantes titulares e Suplentes do Poder Público serão indicados pelo 
Prefeito Municipal e os representantes da Sociedade Civil deverão ser indicados 
pelos segmentos que representam. 
§ 3º O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento 
básico de Alto Piquiri será formalizado por ato próprio do chefe do Poder Executivo.
§ 4º A Diretoria do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento básico de Alto Piquiri será composta por Presidente, Vice Presidente 
e Secretário, escolhido em reunião ordinária dentre os membros do Conselho, com 
atribuições a serem definidas no regimento interno.
§ 5º A participação dos membros do Conselho Municipal de Controle Social dos 
Serviços Públicos de Saneamento básico de Alto Piquiri será considerada serviço 
público relevante, não remunerado.
§ 6º Os membros titulares do conselho têm direito a voz e voto e os membros 
suplentes apenas voz.
§ 7º Na ausência do titular, o suplente do mesmo segmento presente à reunião 
assumirá a titularidade, considerada, sempre que possível, a ordem de votação.
Sessão III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 7º Compete ao Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico de Alto Piquiri, entre outras atribuições: 
I- Deliberar sobre as diretrizes e contribuir para a formulação das políticas de 
transparência e de fomento ao controle social, bem como de combate à corrupção 
no Município de Alto Piquiri, a serem implementadas pelos órgãos e entidades 
competentes da Administração Pública Municipal.
I - monitorar a execução de metas referente ao Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Alto Piquiri, exercendo o controle social das ações desenvolvidas; 
II - convocar e organizar a Conferência Municipal de Controle Social dos Serviços 
de Saneamento Básico de Alto Piquiri em até 4 (quatro) anos, preferencialmente a 
cada 2 (dois) anos, buscando a integração entre as etapas municipais, estadual e 
nacional, quando houver; 
III - zelar pelo acesso dos cidadãos a dados e informações de interesse público, 
informando às autoridades responsáveis sobre eventuais descumprimentos desse 
direito fundamental; 
IV - propor ferramentas e mecanismos que aprimorem os processos de controle social 
das políticas públicas;
V - informar ao Poder Público sobre eventuais descumprimentos de regras de 
transparência e de funcionamento dos espaços e mecanismos de controle social 
na Cidade, tais como conselhos, conferências, audiências e consultas públicas, que 
chegarem ao conhecimento do Conselho; 
VI - atuar como instância de articulação e mobilização da sociedade civil para o 
controle social das políticas públicas;
VII - articular-se com os demais conselhos de políticas públicas e outros espaços de 
participação e controle social no Município; 
VIII - promover e participar de seminários, congressos e eventos relativos à 
transparência, ao controle social e à participação nas políticas públicas voltadas ao 
saneamento básico;
Parágrafo único. As diretrizes referidas no inciso I do “caput” deste artigo devem 
estar em consonância com os programas municipais afins, instrumentos de gestão 
e controle social instituídos e o previsto na Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri.
Sessão IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8° As atividades necessárias para o funcionamento do Conselho Municipal de 
Controle Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico constarão da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à qual caberá o suporte 
administrativo e logístico ao colegiado.
Art. 9° O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico de Alto Piquiri reunir-se-á bimestralmente, em reunião ordinária, 
e extraordinariamente quando for necessário, por convocação do presidente ou da 
maioria simples de seus membros, a ser regulamentadas no regimento interno.
Art. 10 As reuniões do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos 
de Saneamento Básico de Alto Piquiri serão públicas e abertas à participação de 
quaisquer interessados na condição de observadores.
Art. 11 As resoluções do Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos 
de Saneamento Básico de Alto Piquiri serão publicadas no site do Município de Alto 
Piquiri, no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município.
Parágrafo Único. As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ficar a 
disposição da população para conhecimento, com cópias na Prefeitura Municipal, 
Câmara Municipal e publicada no site oficial do Município em prazo máximo de 10 
dias após a realização das mesmas.
Art. 12 O Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico de Alto Piquiri elaborará e aprovará o regimento interno no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação da presente lei.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Alto Piquiri, PR aos dias 23 (vinte e três) do mês junho do ano de 
2016 (dois e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de cidade GaucHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/06/16, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 030/2016, que tem por objeto à contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de Oficina de Músicos em atendimento as atividades do 
Departamento de Educação e Cultura do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
da proponente:
FORNECEDOR: RICARDO LUIZ BRANQUIS DE SANTANA
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT 
VALOR TOTAL
1 1 Prestação de serviços na Oficina “Formando Músicos, 
Transformando Vidas” aulas de violão e flauta com alunos ... 6 (meses) 
1.400,00 8.400,00
Valor Total R$ 8.400,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

ATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre parte das 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 005/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre 
parte das propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 005/2016, que trata 
da aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com recursos oriundos 
do Convênio n° 812884/2014, do Ministério da Saúde, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, tendo sido 
declarada vencedora a empresa SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME para o item nº 05 e a empresa PONTASUL MÓVEIS LTDA - EPP para o item nº 
03, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 27 de junho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

preFeiTura municipal de alTonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 027/2009 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº.  002/2009
HOMOLOGADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 223/2009 DE 06 DE JULHO DE 2009
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0124-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e do CPF Nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro,164,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa:  VALCIR 
PAULO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.688.580/0001-05,com sede `a Av. 
Rua da Bandeira, 630 – CEP 87.550-000, Centro da cidade de    Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr, VALCIR PAULO, Sócio Proprietário,   portador 
do RG nº8.916.972-0/SSP/PR  e do CPF nº. 040.019.389-28, residente e domiciliado  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná , resolvem firmar o 11º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços Objeto da Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços nº. 002/2009, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O Décimo Primeiro Termo Aditivo tem por objeto Acrescentar vigência ao Contrato 
de Prestação de Serviços 027/2009, em conformidade com o §II do Art. 57 da Lei 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar no período de 31/12/2013 à 31/05/2014.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
Altônia-PR., 17  de Dezembro   de  2013.

preFeiTura municipal de alTonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 95/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 059/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 194/2016  DE 03 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. N. SHINMI - PANIFICADORA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, neste ato representada pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, 
portador do RG nº 15811242 e do CPF nº. 071.370.678-32, residente na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 059/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de Gêneros Alimentícios (salgados, 
doces e bolos) para consumo em Reuniões realizadas pelo Creas e para a Conferencia 
Municipal das Cidades, a seguir descritos:
Lote 01 – Administração 
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
1 200 UN Mini salgadinho, diversos assados (esfirra 
de carne, enroladinho de presunto e queijo e empada) com embalagem.   100,00
2 200 UN Mini salgadinho, diversos fritos (Bolinha de 
queijo, coxinha de frango, rissoles, e kibe, enroladinho de salsicha (com embalagem). 100,00
3 100 UN Mini pão de queijo (com embalagem) 
  37,00
4 05 UN Suco de laranja Natural (jarra de 1 litro) 
    8,00
Lote 02- CREAS
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
1 2.500 UN Mini salgadinho, diversos assados (esfirra 
de carne, enroladinho de presunto e queijo e empada) com embalagem. 
1.250,00
2 2.500 UN Mini salgadinho, diversos fritos (Bolinha 
de queijo, coxinha de frango, rissoles, e kibe, enroladinho de salsicha (com embalagem). 
1.250,00
3 1000 UN Mini pão de queijo (com embalagem) 
370,00
4 10 UN Bolo comum doce sem recheio nos 
sabores: coco e laranja e chocolate (com embalagem). 20,00
5 10 UN Bolo formigueiro (com embalagem) 20,00
6 05 KG Bolo com recheio de torta com fruta 50,00
7 200 UN Salada de frutas (mamão, maça, banana e 
laranja) Copo de 150ml embalado 300,00
8 150 UN Lanche Natural (pão de forma inteiro, 
contendo queijo, tomate, alface, cenoura e frango) 300,00
9 150 UN Lanche Natural (pão de forma inteiro, 
contendo queijo, tomate, alface, cenoura e atum 324,00
10 200 UN Bolo gelado embrulhado (em pedaço) 
500,00
11 230 UN Suco de laranja Natural (jarra de 1 litro) 
368,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: R. N. SHINMI – PANIFICADORA - ME e de R$ 
4.997,00 (quatro mil novecentos e noventa e sete reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 07 de junho de 2016  e término em 06 de 
janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número 
da Licitação. Ex: “Pregão Nº059/2016”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma fracionado, 
conforme demanda, mediante solicitação do órgão responsável, em local e data a ser definidas 
pela Secretaria requisitante, no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Governo Municipal – Gabinete Do Prefeito - 
02.001.041220002.2.002.3390.30 – Material de Consumo 
Secr. de Desenv. Social – Div. de assistência Social – 08.002.082430010.2.100.3390.30 – 
Material de Consumo 
Altônia-PR., 07 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 024/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DE RATIFICAÇÃO Nº 024 DE 06 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.680.956/0005-78, neste ato representada pela Sra. Ângela Maria Meimberg Baraldi, 
portadora do RG nº 40250379 e do CPF nº. 622.490.299-20, residente na AV. Tiradentes, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 024/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃP DE EMPRESA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DOS 60.0000 KM DA AMBULÂMCIA MASTER, 
PATRIMONIO 6845, a seguir descritos:
01 - PEÇAS REVISÃO 60.000 KM – AMBULANCIA MASTER
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 05 UNID ADITIVO DE RADIADOR 43,00 
215,00
2 01 UNID AUTO AIR CLEANER SPRAY 40,00 
   40,00
3 01 UNID KIT REVISÃO 60,00    
60,00
4 01 UNID ARRUELA CASTER   3,17 
     3,17
5 01 UNID BRAKE PARTS CLEANER 70,57 
   70,57
           VALOR TOTAL DO LOTE 388,74
LOTE 02 - FILTROS 60.000 KM – AMBULÂNCIA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 01 UNID FILTRO DE AR NOVA MASTER (MOTOR) 
95,00 95,00
2 01 UNID FILTRO DE ÓLEO 69,00 
69,00
3 01 UNID FILTRO DE AR CONDICIONADO 90,90 
90,90
4 01 UNID FILTRO DE COMBUSTÍVEL 109,00 
109,00
  VALOR TOTAL DO LOTE 363,90
LOTE 03 PASTILHAS DE FREIO 60.000 KM – AMBULÂNCIA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 01 JOGO PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRO 
512,67 512,67
2 01 JOGO. PASTILHAS DE FREIO TRASEIRO 396,61 
396,61
  VALOR TOTAL DO LOTE 899,28
LOTE 04 - LUBRIFICANTES 60.000 KM – AMBULÂNCIA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 08 UNID. ELF EVOLUTION RN-TECH FE 5W30 
36,87 294,96
2 01 UNID. POWER DIESEL 200 ML 40,00 
40,00
  VALOR TOTAL DO LOTE 334,96
LOTE 05 - SERVIÇOS REVISÃO 60.000 KM – AMBULANCIA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 02 SERV. SUBISTITUIR PASTILHAS 125,00 
250,00
2 01 SERV. LIMPAR FREIOS 80,00 80,00
3 01 SERV. LIMPEZA DE BICOS INJETORES 80,00 
80,00
  SERV. HIGIENIZAÇÃO DO AR CONDICIONADO 
80,00 80,00
5 01 SERV. REVISÃO DOS 60.000 KM 393,60 
393,60
  VALOR TOTAL DO LOTE 883,60
LOTE 06 – ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 60.000 KM – AMBULÂNCIA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
1 01 Serv. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCAMENTO 110,00 110,00
  VALOR TOTAL DO LOTE 110,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 024/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 
2.980,48 (dois mil novecentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 07 de junho de 2016  e término em 06 de 
outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº024/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 
06.002.103010006.2.034.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO.  SECRETARIA DE SAÚDE 
– DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 - OUTRO SERV. TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 07 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 025/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 025  DE 07 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, neste ato representada pelo Sr. João Batista Zanuzzo, 
portador do RG nº 16692794 e do CPF nº. 303.083.999-00, residente na cidade de CASCAVEL, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 025/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso da Divisão de 
Fiscalização, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 6.000 NOTA FISCAL DO PRODUTOR EM 04 VIAS, COM PAPEL 
AUTO COPIATIVO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 025/2016, vencido 
pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA e de R$ 
2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 07 de junho de 2016  e 
término em 06 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº025/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO – 
04.005.041290004.2.018.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 07 de junho de 2016.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 418
DE: 24 de junho de 2016.
Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte 
no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta lei complementar estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e as empresas de pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, especialmente sobre:
I - definição de microempresa e empresa de pequeno porte;
II - benefícios fiscais municipais dispensados às micro e pequenas empresas;
III - preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;
IV - incentivo à geração de empregos;
V - incentivo à formalização de empreendimentos;
VI - incentivos à inovação e ao associativismo;
VII - abertura e fechamento de empresas.
§ 1º. Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo município, deverão incorporar em sua política de atuação e em seus procedimentos, bem 
como nos  instrumentos  em  que  forem  partes,  tais como 
ajustes públicos, convênios e contratos, o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos desta lei. 
§ 2º. Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido para cumprimento, observando-se o seguinte:
I - quando forem necessários procedimentos adicionais, deverá constar prazo máximo, para que os órgãos 
fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento 
das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova 
obrigação;
II - caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e 
favorecido, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado 
o prazo para regularização;
III - a ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos 
máximos, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 3º. Exceto no que se refere ao Capítulo IV, o disposto nesta lei aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao 
agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social 
e no Município, que tenham auferido receita bruta anual até o limite previsto para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.
Art. 2º. Aplicam-se subsidiariamente à microempresa – ME e à empresa de pequeno porte – EPP sediadas no 
Município, no que não conflitar com esta lei, as disposições da Lei Complementar Federal nº 123/2006 14/12/2006, e, 
desde que obedecida a competência outorgada pela referida lei complementar:
I - as regras de caráter tributário baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Comitê Gestor) instituído pelo artigo 2º, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
II - as disposições relativas a processo de inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registro e demais itens referentes à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de pessoas 
jurídicas baixadas pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios (Comitê CGSIM) instituído pelo artigo 2º, III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
Art. 3º. No âmbito do Município, o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelo Comitê Gestor Municipal, com as seguintes 
competências:
I - acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os órgãos públicos 
e privados interessados;
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento das microempresas 
e empresas de pequeno porte;
III - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
IV - Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de pequeno porte 
local ou regional.
§ 1º. O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito Municipal e será integrado por:
I - representantes das Secretarias Municipais indicados pelo Sr. Prefeito Municipal, cabendo a um deles a 
coopresidência do órgão;
II - representantes de entidades do comércio, indústria, serviços ou de produção rural existentes no município;
III - representante dos Contabilistas instalados no município;
IV - representante de entidade de apoio ou representativa das micro e pequenas empresas existentes no município;
V - representantes das demais entidades existentes no município e que apoiem o desenvolvimento da microempresa 
e da empresa de pequeno porte.
§ 2º. Cada representante efetivo terá um suplente e mandato por um período de 02 (dois anos), permitida recondução.
§ 3º. Os representantes das Secretarias Municipais, no caso de serem os próprios titulares das respectivas Pastas, 
terão seus mandatos coincidentes com o período em que estiverem no exercício do cargo.
§ 4º.  O suplente poderá participar das reuniões com direito a voto, devendo exercê-lo, quando representar a categoria 
na ausência do titular efetivo.
§ 5º. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei os Membros do Comitê Gestor Municipal 
deverão ser definidos e indicados em Decreto do Executivo e no prazo de mais 30 (trinta) dias o Comitê elaborará 
seu regimento interno.
§ 6º. No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.
§ 7º. O Poder Executivo confere caráter deliberativo às decisões do Comitê Gestor Municipal, “ad referendum” do 
Poder Executivo Municipal.
§ 8º. A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será remunerada, sendo seu exercício considerado de 
relevante interesse público.
§ 9º. Caberá ao Coordenador do Programa a função de “ELO DE LIGAÇÃO” entre a Administração Pública e o 
Comitê Gestor.
§ 10. Caberá ao presidente do Comitê Gestor, ou à pessoa indicada por ele, a função de Agente de Desenvolvimento, 
de que trata o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 128/2008.
§ 11. O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo anterior:
I - terá sua função determinada pelo Comitê Gestor em consonância com as ações públicas para a promoção do 
desenvolvimento local e regional previstas na Lei Complementar 123/2006 e atuará sob sua supervisão;
II - deverá preencher os seguintes requisitos:
a) residir na área do município;
b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
c) possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;
d) ser preferencialmente servidor efetivo do Município.
§ 12.  As deliberação do Comitê Gestor serão aprovadas através de Resolução em conjunto com o Chefe do Executivo 
Municipal;
§ 13.  As reuniões e atos do Comitê Gestor serão registrados em ata.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei são adotadas as definições de microempresa; empresa de pequeno porte; pequeno 
empresário e microempreendedor individual – MEI previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, e suas atualizações, nos seguintes dispositivos:
 I - microempresa ou empresa de pequeno porte, artigo 3º da referida lei complementar;
II - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto no artigo 970 e no § 2º do artigo 1.179 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), artigo 68, da referida lei complementar;
III - microempreendedor individual – MEI, § 1º do artigo 18-A da referida lei complementar.
§ 1º. O destaque dado ao pequeno empresário e ao microempreendedor Individual- MEI nos incisos II e III deste 
artigo é feita para fins de aplicação de determinadas e específicas disposições desta lei, não se alterando o fato de 
que ambos os termos estão abrangidos pela definição de microempresa, e, portanto, não perdem nenhum direito 
ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado à microempresa – ME e à empresa de pequeno porte – EPP;
§ 2º. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e 
a inclusão social e previdenciária, sendo vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 
participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 
18-E, e na redação da Lei Complementar Federal nº 147/2014).
I - Os valores de referência constantes desta Lei obedecerão as atualizações aprovadas mediante alteração da Lei 
Complementar Federal.
CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO E BAIXA
Seção I
Alvará de Funcionamento Provisório
Art. 5º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra natureza poderá se 
estabelecer ou funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à 
localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de 
concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, 
observado o seguinte:
I - quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme definido em regulamento, será emitido 
Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato 
de registro, fazendo-se as fiscalizações “a posteriori”;
II - sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença para localização será concedida após a vistoria inicial 
das instalações consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades sujeitas à fiscalização municipal nas suas 
zonas urbana e rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa.
§ 1º. Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo:
I - Considera-se ato de registro aquele que corresponder ao protocolo do pedido com a assinatura de Termo de Ciência 
e Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, conforme dispuser o regulamento;
II - deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas:
a) o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de informações concernentes aos requisitos para 
funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das 
normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no Município;
b) a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante a assinatura de Termo de Ciência e 
Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as penas da 
lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior;
c) a classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento 
de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de 
exigências e restrições por declarações do titular ou responsável e não é impeditivo da inscrição fiscal;
d) a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento Definitivo será condicionada 
à apresentação das licenças de autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes, sendo 
que os órgãos públicos municipais deverão emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias.
§ 2º. Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, não sendo emitida a licença de autorização de 
funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 60 (sessenta) dias da solicitação do registro, a transformação 
ocorrerá de oficio e será emitido, pelo órgão responsável, nos termos do parágrafo anterior;
§ 3º. O Poder Executivo definirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, as 
atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia;
§ 4º. Definidas as atividades de alto risco todas as demais serão consideradas de baixo risco;
§ 5º. Não sendo definidas as atividades de alto risco pelo Poder Executivo e enquanto permanecer a omissão, aplica-
se ao Município a relação de atividades de alto risco baixada em Resolução do Comitê da REDESIM;
§ 6°. As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem como de comércio ambulante e de autônomos não 
estabelecidos, não estão abrangidas por este artigo, devendo ser aplicada a legislação específica.
§ 7º. É obrigatória por parte da empresa à fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará de licença 
para localização;
§ 8º. Será exigida renovação de licença para localização sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade, 
modificações nas características do estabelecimento ou transferência de local.
Art. 6º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente cassado quando:
I - no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela autorizada;
II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o funcionamento do 
estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a segurança, o sossego, 
a saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade;
III - ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV - for constatada irregularidade não passível de regularização.
Art. 7º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente declarado nulo quando:
I - expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;
II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração, documento ou o descumprimento do termo 
de responsabilidade firmado.
Art. 8º. A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, nulidade e restabelecimento do Alvará de 
Funcionamento Provisório competem ao titular da Secretaria Fazenda ou mediante solicitação de órgão ou entidade 
diretamente interessado.
Art. 9º. O Poder Público Municipal poderá impor restrições às atividades dos estabelecimentos com Alvará de 
Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo do interesse público.
Art. 10.  Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela Prefeitura do Município, fica o requerente dispensado 
de formalização de qualquer outro procedimento administrativo para obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo, 
devendo as Secretarias interessadas processar o procedimento administrativo de forma única e integrada.
Art. 11. Dentro de 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da publicação desta Lei o Município implantará o “Alvará 
On Line Digital”, caracterizado pela concessão por meio digital, de alvará de funcionamento, inclusive autorizando 
impressão de documento fiscal, para atividades econômicas em início de atividade no território do município.
§ 1º. O pedido de “Alvará On Line Digital” deverá ser precedido pela expedição do formulário de consulta prévia para 
fins de localização, devidamente deferido pelo órgão competente.
§ 2º. Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo com classificação de zoneamento 
disponibilizada pela administração pública municipal, bem como os  profissionais  autônomos,  terão  seus  pedidos  
de  consulta 
prévia para fins de localização respondidos em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do início do expediente 
seguinte.
§ 3º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades eventuais e de comércio ambulante.
§ 4º. A não formalização perante o fisco municipal no prazo de 180 dias da expedição do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda autoriza o a Administração Fazendária Municipal a realizar a exclusão de ofício do 
contribuinte do regime unificado de arrecadação, inclusive retroagindo os efeitos a data da abertura de sua inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.
Art. 12. Da solicitação do “Alvará On Line Digital”, disponibilizado e transmitido por meio do site do município, 
constarão, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I - nome do requerente e/ou responsável pela solicitação (contabilista, despachante e/ou procurador).
II - cópia do registro público de empresário individual ou contrato social ou estatuto e ata, no órgão competente e; 
III – termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no site do município.
Art. 13. Será pessoalmente responsável pelos danos causados à empresa, ao município e/ou a terceiros os que, 
prestarem informações falsas ou sem a observância das Legislações federal, estadual ou municipal pertinente.
Art. 14. A presente lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante os demais órgãos competentes, 
assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 
Art. 15. O “Alvará On Line Digital” será declarado nulo se: 
I - Expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 
II - Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento ou o descumprimento do termo 
de responsabilidade firmado; 
III - Ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais.
Seção II
Consulta Prévia
Art. 16. Fica assegurado, de forma gratuita, ao empresário ou à pessoa jurídica, pesquisas prévias às etapas de 
registro ou inscrição, alteração e baixa dos empreendimentos, de modo a prover ao usuário certeza quanto à 
documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição do seu negócio, nos termos do regulamento.
Parágrafo único. A consulta prévia informará ao interessado:
I - a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de exercício da atividade desejada no local 
escolhido;
II - todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a 
natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.
Art. 17. O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia num prazo máximo de 48 (quarenta e oito 
horas) para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço do requerente, informando sobre a 
compatibilidade do local com a atividade solicitada.
Seção III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Subseção I
CNAE – FISCAL
Art. 18. Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros administrativos do Município, a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – Fiscal (CNAE – Fiscal), oficializada mediante publicação da Resolução IBGE/
CONCLA nº 1, de 25 de junho de 1998, e atualizações posteriores.
Subseção II
Entrada Única De Dados
Art. 19. Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos, observada a 
necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que compartilham das informações cadastrais.  
§ 1º.  É dever dos agentes públicos alimentar as informações no meio eletrônico, bem como dar despachos e 
pareceres;
§ 2º. é dever do requerente/contribuinte acompanhar a formalização pelo meio eletrônico e a tender aos despachos 
e pareceres dos agentes públicos.
Art. 20. Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de 
empresas classificadas como MEI (Microempreendedor Individual) no município, fica criada a Sala do Empreendedor 
com as seguintes competências: 
I - disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição municipal e alvará de 
funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficiais;
II - emitir certidão de regularidade fiscal e tributária;
III - orientar sobre os procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento bem como situação 
fiscal e tributária das empresas classificadas como MEI (Microempreendedor Individual);
IV - formalizar o Microempreendedor individual através do cadastro no portal do empreendedor;
V - solicitar a emissão de Inscrição e Alvará Municipal;
VI - assessorar na elaboração da Declaração de Faturamento Anual do MEI;
VII - prestar orientação sobre a abertura, alteração e encerramento do (Microempreendedor Individual) na Prefeitura, 
na Junta Comercial e na Receita Federal;
VIII - promover cursos gratuitos de gestão.
IX - outras atribuições fixadas nesta lei e em regulamentos, bem como por Resolução do Comitê Gestor Municipal.
Parágrafo Único. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração 
Municipal poderá firmar parceria com outras instituições públicas ou privadas, para oferecer orientação sobre 
a abertura, funcionamento e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, 
pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.
Subseção III
Microempreendedor Individual – MEI
Art. 21. Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI de que trata o inciso III do artigo 4º desta Lei Complementar.
I - o processo de registro deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor, obedecido o disposto nas normas 
baixadas pelo Comitê CGSIM;
II - ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos referentes a atos de 
abertura, inscrição, registro, alterações, baixa, concessão de alvará, de licença, arquivamento, permissões, 
autorizações e cadastro do MEI no exercício financeiro em que a foi constituído;
III - as vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento deverão ser realizadas após o 
início de operação da atividade do Microempreendedor Individual, quando a sua atividade não for considerada de alto 
risco, inclusive as de interesse dos órgãos fazendários;
IV - nenhum documento adicional aos requeridos por ato do Comitê CGSIM, no processo de registro, inscrição, 
alteração, anulação e baixa eletrônica do MEI será exigido para inscrição tributária e concessão de alvará e licença 
de funcionamento;
Parágrafo Único. O Executivo instituirá, por meio do Comitê Gestor, programa de formalização do Microempreendedor 
Individual (MEI), envolvendo entidades de interesse da sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a 
legalização de negócios informais de pequeno porte, inclusive prevendo ação que viabilize o acompanhamento 
técnico-contábil, planejamento e assessoramento empresarial de forma gratuita para o MEI, no mínimo, no primeiro 
ano de sua formalização.

Subseção IV
Outras Disposições
Art. 22. Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento de empresas devem:
I - articular as competências próprias com os órgãos e entidades estaduais e federais com o objetivo de compatibilizar 
e integrar seus procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo;
II - adotar os procedimentos que tratam do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas oriundos do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios, nos termos do art. 2º, III, e § 7º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º. Para a garantia dos procedimentos simplificados previstos neste artigo, os órgãos e entidades municipais de 
que trata o “caput” terão como objetivo a priorização do desenvolvimento dos sistemas necessários à integração com 
módulo integrador estadual da REDESIM, bem como com os demais instrumentos elaborados pelo Estado, tal como 
com o Portal do Empreendedor Paranaense;
§ 2º. Os requisitos de segurança sanitária e controle ambiental, para os fins de registro e legalização de microempresas 
e empresas de pequeno porte, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos do 
Município, no âmbito de suas competências.
§ 3º.  A Administração Municipal adotará documento único de arrecadação que ira abranger as taxas e as Secretarias 
envolvidas para abertura de microempresa ou empresa de porte, contemplando a junção das taxas relacionadas a 
Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde.
§ 4º. Fica vedada, aos órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam 
responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento.
I - excetuados os casos de autorização prévia, a exigência de quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos 
órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas;
II - a comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, 
sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como 
para autenticação de instrumento de escrituração;
III - a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, que 
exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.
Art. 23. Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, o Poder Executivo também 
regulamentará a concessão do Alvará de Funcionamento Provisório para microempresa ou empresa de pequeno 
porte, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, nas seguintes 
situações.
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou 
II - em residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas, hipótese em que o tributo eventualmente 
cobrado não será superior ao residencial.
CAPÍTULO IV
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do Simples Nacional
Art. 24.  Fica recepcionada na legislação tributária do Município o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cadastradas no Simples 
Nacional, e que atendam em especial as regras constantes dos art. 12 a 41, da Lei Complementar Federal nº 123/2006: 
I - à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, abrangência, vedações ao regime, forma de opção e 
hipóteses de exclusões;
II - às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos impostos e contribuições e repasse ao erário do produto 
da arrecadação;
III - às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo administrativo-fiscal e processo judiciário pertinente;
IV - às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos pela legislação federal do 
Imposto de Renda e imposição de penalidades;
V - ao Microempreendedor Individual – MEI.
§ 1º. Relativamente ao Simples Nacional recepcionado nos termos do “caput” deste artigo, para o recolhimento 
do Imposto sobre Serviços (ISS) devido pelas microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas em 
seu território e efetivação do disposto nos incisos deste artigo, aplicam-se no Município as normas baixadas pelo 
Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Comitê Gestor), instituído pela 
Lei Complementar Federal nº 123/23006, desde que obedecida a competência que lhe é outorgada pela referida lei 
complementar.
§ 2º. O recolhimento do tributo no regime de que trata este artigo, não se aplica às seguintes incidências do ISS, em 
relação às quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:
I - em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;
II - na importação de serviços.
Art. 25. As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas 
no Simples Nacional serão correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos Anexos III, IV e V da Lei 
Complementar nº 123/2006, salvo se tais percentuais forem superiores às alíquotas vigentes no município para as 
demais empresas, hipótese em que serão aplicáveis para as microempresas e empresas de pequeno porte estas 
alíquotas conforme determina o art. 18, em especial §§ 5º, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20 e 24, e Anexos III, IV e V da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º. A exceção prevista na parte final do “caput” não se aplicará caso a alíquota incidente para microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja inferior a 2% (dois por cento), hipótese em que será aplicada esta alíquota;
§ 2º. O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário ou aos controles fiscais, e na forma estabelecida 
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), as hipóteses de cobrar valores fixos mensais para o recolhimento 
do Imposto sobre Serviços devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, até o limite 
estabelecido no artigo 18, §§ 18, 19, 20 e 21 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, ficando a microempresa 
sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário;
§ 3º. Na hipótese do parágrafo anterior:
a) os valores estabelecidos não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do 
tributo fixada para o contribuinte no Simples Nacional;
b) a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher 
o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração 
desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional (Lei Complementar Federal nº 
123/2006, art. 18, §18-A e na redação da Lei Complementar Federal nº 147/2014).
Art. 26. No caso de prestação de serviços de construção civil prestados por microempresas e empresas de pequeno 
porte, o tomador do serviço será o responsável pela retenção e arrecadação do Imposto Sobre Serviços devido ao 
município, segundo as regras comuns da legislação desse imposto, obedecido o seguinte:
I - o valor recolhido ao município pelo tomador do serviço será definitivo, não sendo objeto de partilha com os 
municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser 
recolhido no Simples Nacional conforme determina os art. 18, § 6º, e 21,§ 4º Lei Complementar Federal nº 123/2006.
II - tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços conforme 
determina o art. 18, § 23 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, observados ainda os dispositivos pertinentes as 
seguintes Leis, Lei Complementar Municipal n° 380/2014 e Lei Complementar Municipal n° 387/2014.
Art. 27. Na hipótese de os escritórios de serviços contábeis optarem por recolher os tributos devidos no regime de 
que trata o artigo 19, o Imposto sobre Serviços devido ao município será recolhido mediante valores fixos, devendo o 
Poder Executivo estabelecer forma e prazo desse recolhimento. Conforme determina o art. 18, §§ 22-A, 22-B e 22-C, 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º. Na hipótese do “caput”, os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 
representativas de classe, deverão: 
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição e à primeira declaração anual simplificada do microempreendedor 
individual - MEI, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 
acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e o Município, por intermédio dos seus órgãos vinculados;
II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e qualitativas relativas 
às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas; 
III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas. 
§ 2º. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o parágrafo anterior, o escritório será excluído do 
Simples Nacional, com efeitos a partir
do mês subsequente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 
Art. 28. A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, e deverá observar o constante nos art. 18, § 6º, e art. 21, § 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e na 
redação da Lei Complementar nº 128/2008.
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual 
de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar Federal nº 123/2006, para a faixa de receita bruta a que 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS 
referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar; 
III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a 
efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o 
recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município; 
IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples 
Nacional por valores fixos mensais, não caberá ao Município realizar a retenção a que se refere o caput deste 
parágrafo; 
V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e 
II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior 
alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar; 
VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS informada no documento 
fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;
VII - o valor retido, e devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre 
a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples 
Nacional.
Parágrafo Único. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do “caput”, a falsidade na prestação dessas informações 
sujeitará o responsável, o titular, os sócios  ou  os  administradores  da  microempresa  e  da  empresa  de pequeno 
porte, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária. 
Art. 29. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico competente, estabelecerá os controles necessários 
para acompanhamento da arrecadação feita por intermédio do Simples Nacional, bem como do repasse do produto da 
arrecadação e dos pedidos de restituição ou compensação dos valores do Simples Nacional, recolhidos indevidamente 
ou em montante superior ao devido conforme determina o art. 21 e 22 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
Art. 30. Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno porte submetidas ao Imposto sobre Serviços, no que 
couber, as demais normas previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do Município).
§ 1º. Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, porém não optantes do Simples Nacional, as demais normas 
previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do Município), desde que não conflitem com as 
disposições do Simples Nacional;
§ 2º. Igualmente, aplicam-se integralmente os incentivos fiscais municipais de qualquer natureza às microempresas e 
empresas de pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, optantes ou não pelo Simples 
Nacional e desde que preenchidos os requisitos e condições legais estabelecidos.
Seção II
Do Microempreendedor Individual – MEI
Art. 31. O Microempreendedor Individual – MEI de que trata o inciso III do artigo 4º poderá recolher os impostos 
e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional de forma especial pelo Sistema de Recolhimento em Valores 
Fixos Mensais, dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional – SIMEI, independentemente da receita bruta por 
ele auferida no mês, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor e obedecidas as normas específicas previstas nos 
artigos 18-A, 18-B, 18-C, 18-D e 18-E da Lei Complementar Federal nº 123/2006, na redação da Lei Complementar 
Federal nº 128/2008, e na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.
§ 1º. Do valor mensal fixo recolhido pelo MEI, a parcela relativa ao ISS, caso o Microempreendedor Individual – MEI 
seja contribuinte desse imposto, será correspondente ao valor fixado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, § 
3º, inciso V, “c”).
§ 2º. Na vigência da opção pelo SIMEI é vedado ao município, em relação ao MEI:
I - estabelecer valores fixos (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, § 3º, inciso I);
II - conceder redução na base de cálculo ou isenção (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, § 3º, inciso II);
III - conceder isenção específica para as microempresas ou empresas de pequeno porte que abranja integralmente 
a faixa de receita bruta acumulada até o limite fixado para o MEI (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, 
§ 3º, inciso III);
 IV - estabelecer retenção de ISS sobre os serviços prestados por ele (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 
21, § 4º, inciso IV);
 V - atribuir a ele a qualidade de substituto tributário (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, § 14).
§ 3º. O Poder Executivo poderá estabelecer para o MEI cadastro fiscal simplificado, dispensar ou postergar sua 
exigência, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documento fiscal de prestação de serviços, vedada, em 
qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa (Lei 
Complementar nº Federal nº 123/2006, art. 4º, § 1º, II, incluído pela Lei Complementar nº Federal nº 139/2011);
§ 4º. Para a efetivação da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município o único documento que poderá ser 
exigido, acompanhando o pedido de inscrição, será o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
MEI;
§ 5º. Fica vedado às concessionárias de serviço público municipal o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da 
modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-A, 
§ 22, na redação da Lei Complementar Federal nº 147/2014);
§ 6º. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido 
ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota 
vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 
ou imunidade existente (Lei Complementar Federal nº 123/2006, art. 18-D, acrescentado pela Lei Complementar 
Federal nº 147/2014).
CAPÍTULO V
ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 32. Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para os MEI – 
Microempreendedor Individual, ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica.
§ 1º. Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as regras previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos seguintes desta lei, bem como em 
normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, especialmente:
I - as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida como condição 
de participação no certame, mesmo que esta apresente alguma restrição;
a) a comprovação de regularidade fiscal e Trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
c) a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.
II - preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006;
III - realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
IV - em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, possibilidade de exigir no edital 
a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
V - em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cujo item ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 
reserva obrigatória de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) destinada exclusivamente à participação de MEI – 
Microempreendedor Individual, ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte.
§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “inciso III”, em decorrência da natureza 
do produto, ou a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, 
exigência de qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa 
circunstância deverá ser  justificada no processo.
§ 3º. Nas seguintes situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, 
as compras deverão ser feitas preferencialmente de MEI – Microempreendedor Individual, ME - Microempresas e 
EPP - Empresas de Pequeno Porte:
a) para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 15.000,00;
b) para outros serviços e compras de valor até R$ 8.000,00.
§ 4º. Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente ao MEI – Microempreendedor Individual, 
ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte locais, quando existentes em número igual ou superior a 
03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados ao MEI – Microempreendedor Individual, ME - Microempresas 
e EPP - Empresas de Pequeno Porte regionais.
§ 5º. Em relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V do § 1º a administração pública poderá, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, conforme definidos em Edital, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido.
Art. 33. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais 
entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a 
possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que 
por intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1º. Para os efeitos deste artigo:
I - poderá ser utilizada a licitação por item;
II - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, 
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 
ser  justificada no processo.
Art. 34. Exigir-se-á nas dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, apenas 
o seguinte:
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - inscrição no CNPJ, com a distinção de MEI, ME ou EPP, para fins de qualificação;
III - certidão negativa de débito municipal, Federal e INSS, do FGTS e Trabalhista.
Art. 35. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão 
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de 
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 36.  Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta do 
Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de 
direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 37. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolva produtos de pequenas 
empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência 
pela utilização do pregão presencial.
Art. 38. Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de 
certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida.
Art. 39. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às 
entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos 
de comunicação (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47).
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar convênios com as 
entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
Art. 40. Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços em que houver exigência 
de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas 
localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais.

§ 1º. A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório.
§ 2º. É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas.
§ 3º.  O disposto no caput não é aplicável quando:
I - o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, composto em sua totalidade por microempresas 
e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 41. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte:
I - o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município e Região de influência;
II - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão;
III - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Administração Pública poderá 
transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 42. As contratações diretas por dispensas ou inexigibilidades de licitação com base nos termos dos artigos 24 e 
25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município ou região de influência.
Subseção II
Certificado Cadastral da MPE
Art. 43. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, o Município 
deverá (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47):
I - instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
ou na região de influência, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar 
a capacitação e notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações, além de também 
estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas eletrônicos de compras;
II - divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e de data das contratações, no 
sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação;
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III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar, através 
da Sala do Empreendedor, as microempresas e empresas de pequeno porte a fim de tomar conhecimento das 
especificações técnico-administrativas;
IV - definir até 31 de dezembro do ano anterior, a meta anual de participação das microempresas a empresas de 
pequeno porte nas compras do Município.
Art. 44. Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, o Certificado de Registro Cadastral emitido 
para as micro e pequenas empresas previamente registradas para efeito das licitações promovidas pelo Município.
Parágrafo Único. O certificado referido no “caput” comprovará a habilitação jurídica, a qualificação técnica e 
econômico-financeira da microempresa e da empresa de pequeno porte.
Art. 45. O disposto nos artigos 45 e 46 poderá ser substituído por medidas equivalentes de caráter regional, nos 
termos de convênio firmado para esse fim.
Subseção III
Estímulo ao Mercado Local
Art. 46. A Administração Municipal:
I - incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e 
venda de produtos locais em outros municípios de grande comercialização;
II - regulamentará o disposto neste capítulo, podendo, com fundamento no artigo 47 da Lei Complementar federal 
123/2006, estabelecer outras normas de preferência e incentivo, tais como:
a) dar preferência à aquisições de bens em leilões promovidos pelo Poder Público Municipal a microempresa e 
empresa de pequeno porte local;]
b) promover feiras livres volantes, destinadas à comercialização de produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, 
assim como de produtos e artigos de uso doméstico e pessoal, que atendam a demanda da população;
c) promover feiras noturnas e feiras gastronômicas destinadas à comercialização, a varejo, de produtos 
hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como de comidas típicas e atípicas que atendam a demanda da 
população;
d) promover programas do tipo Direto da Roça, Rios e Lagos destinado a comercializar diretamente hortifrutigranjeiros 
e pescados produzidos por produtores rurais;
e) promover feiras orgânicas, destinadas à comercialização, no varejo, de produtos orgânicos, sendo hortifrutigranjeiros, 
gêneros alimentícios e outros artigos de consumo produzidos pelo sistema orgânico de produção agropecuária;
f) promover varejões municipais, destinados à venda a varejo de produtos hortifrutigranjeiros;
g) apoiar instituições e entidades de classe em ações voltadas ao incremento do comércio da microempresa e 
empresa de pequeno porte locais.
III - manterá, por meio da Sala do Empreendedor, programas de capacitação e orientação visando estimular a 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas.
CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 47.  A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere aos aspectos de natureza 
não fazendário, tal como a relativa aos aspectos trabalhistas, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso 
e ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, 
quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.
§ 1º. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada a 
ocorrência de resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º. A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de verificar a regularidade do estabelecimento e 
em ação posterior de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na primeira visita, não for efetuada a 
respectiva regularização no prazo determinado. 
§ 3º. Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada alguma irregularidade na primeira visita do 
agente público, o mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, conforme regulamentação, devendo sempre 
conter a respectiva orientação e plano negociado com o responsável pelo estabelecimento.
§ 4º. O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias relativas às 
matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, 
exceto a trabalhista.
§ 5º. A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao 
disposto neste artigo, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.
§ 6º. Os órgãos e entidades da administração municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas.
§ 7º. O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não 
edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio 
público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos.
CAPÍTULO VII
ASSOCIATIVISMO
Art. 48. A Administração Pública Municipal, por si ou através de parcerias com entidades públicas ou privadas, 
estimulará a organização de empreendedores fomentando o associativismo, cooperativismo, consórcios e a 
constituição de Sociedade de Propósito Específico formada por microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional, em busca da competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado 
e sustentável.
Art. 49. O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a 
criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município entre os quais (Lei 
Complementar nº. 123/06, art. 56):
I - estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas do município, visando ao 
fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de produção, do consumo e do trabalho;
II - estímulo a forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos de atuação, com 
base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;
III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para implementação de associações 
e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população do município no mercado produtivo 
fomentando alternativas para a geração de trabalho e renda;
IV - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa destinadas à exportação;
V - apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se em cooperativas de crédito e 
consumo;
VI - cessão de bens e imóveis do município;
VII - isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, sob a condição de que cumpram as 
exigências legais da legislação tributária do Município.
Art. 50. A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos complementares em igual valor aos recursos 
financeiros do CODEFAT – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, disponibilizados através 
da criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados participem 
microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de pequeno porte, bem como suas empresas, 
na forma que regulamentar (Lei Complementar nº. 123/06, art. 63).
Art. 51. Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo poderá alocar recursos em seu orçamento.
CAPÍTULO VIII
ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Subseção I
Programas de Estímulo à Inovação
Art. 52. O Poder Executivo encaminhará à Câmara mensagem de lei específica que definirá a política municipal de 
estímulo à inovação para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem 
a forma de incubadoras, considerando o disposto nos artigos 65 a 67 da Lei Complementar federal n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
§ 1º. A política municipal de estímulo à inovação para as microempresas e para as empresas de pequeno porte 
mencionada no “caput” deverá atender as seguintes diretrizes, no mínimo:
I - disseminar a cultura da inovação como instrumento de aprimoramento contínuo para incremento da competitividade 
frente aos mercados, nacional e internacional;
II - assessorar a microempresa e a empresa de pequeno porte no acesso às agências de fomento, instituições 
cientificas e tecnológicas, núcleos de inovação e instituição de apoio, federal ou estadual, para a promoção do seu 
desenvolvimento tecnológico;
III - promover a inclusão digital dessas empresas à rede de alta velocidade ou apoio para esse acesso;
IV - instituir premiação municipal aos promotores de inovações tecnológicas como reconhecimento público do esforço 
à inovação;
V - instituir programa de incentivo fiscal em relação a atividades de inovação executadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte, individualmente ou de forma compartilhada.
§ 2º. Os órgãos e entidades integrantes da administração pública municipal, atuantes em pesquisa, desenvolvimento 
ou capacitação tecnológica terão por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados 
à inovação em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo 
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados para esse fim.
§ 3º. Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos 
destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais 
tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas 
de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico 
complementar.
Art. 53. As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local especificamente destinado para 
tal fim, ficando a cargo da municipalidade as despesas com aluguel, manutenção do prédio, fornecimento de água e 
demais despesas de infra-estrutura (Lei Complementar nº. 123/06, art. 65).
§ 1º. O Poder Executivo manterá por si ou com entidade gestora que designar, e por meio de pessoal de seus 
quadros ou mediante convênios, órgão destinado à prestação de assessoria e avaliação técnica a microempresas e 
a empresas de pequeno porte.
§ 2º. O prazo máximo de permanência no programa é de dois anos para que as empresas atinjam suficiente 
capacitação técnica, independência econômica e 
comercial, podendo ser prorrogado por prazo não superior a dois anos mediante avaliação técnica. Findo este prazo, 
as empresas participantes se transferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Poder Público 
Municipal a ocupação preferencial por empresas egressas de incubadoras do Município.
Art. 54. O Poder Executivo divulgará anualmente a parcela de seu orçamento anual que destinará à suplementação e 
ampliação do alcance de projetos governamentais de fomento à inovação e à capacitação tecnológica que beneficiem 
microempresas e empresas de pequeno porte inscritas no Município (Lei Complementar nº. 123/06, art. 65).
§ 1º.  Os recursos referidos no “caput” deste artigo poderão suplementar ou substituir contrapartida das empresas 
atendidas pelos respectivos projetos; cobrir gastos com divulgação e orientação destinada a empreendimentos 
que possam receber os benefícios dos projetos; servir como contrapartida de convênios com entidades de apoio 
a microempresas e empresas de pequeno porte, em ações de divulgação dos projetos, atendimento técnico e 
disseminação de conhecimento.
§ 2º.  O Poder Público Municipal criará, por si ou em conjunto com entidade designada pelo Poder Público Municipal, 
serviço de esclarecimento e orientação sobre a operacionalização dos projetos referidos no caput deste artigo, visando 
ao enquadramento neles de microempresas e empresas de pequeno porte e à adoção correta dos procedimentos para 
tal necessários.
§ 3°. O serviço referido no “caput” deste artigo compreende a divulgação de editais e outros instrumentos que 
promovam o desenvolvimento tecnológico e a inovação de microempresas e empresas de pequeno porte; a 
orientação sobre o conteúdo dos instrumentos, as exigências neles contidas e respectivas formas de atendê-las; 
apoio no preenchimento de documentos e elaboração de projetos; recebimento de editais e encaminhamento deles 
a entidades representativas de micro e pequenos negócios; promoção de seminários sobre modalidades de apoio 
tecnológico, suas características e forma de operacionalização.
Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, após a análise do impacto orçamentário, programa de 
incentivo, sob a forma de crédito fiscal, de tributos municipais em relação a atividades de inovação executadas por 
microempresas e empresas de pequeno porte, individualmente ou de forma compartilhada (Lei Complementar nº. 
123/06, art. 65).
§ 1º. Anualmente, o Poder Executivo, respeitada a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, fixará a dotação 
orçamentária da renúncia fiscal referida no “caput”
§ 2º. a desoneração referida no caput deste artigo terá como limite individual o valor máximo de 50% dos tributos 
municipais devidos.
§ 3º. As medidas de desoneração fiscal previstas neste artigo poderão ser usufruídas desde que:
I - O contribuinte notifique previamente o Poder Público Municipal sua intenção de se valer delas;
II - O beneficiado mantenha a todo o tempo registro contábil organizado das atividades incentivadas. 
§ 4º. Para fins da desoneração referida neste artigo, os dispêndios com atividades de inovação deverão ser 
contabilizados em contas individualizadas por programa realizado. 
CAPÍTULO IX
Do Estímulo ao Crédito e Capitalização
Art. 56. Os órgãos e entidades competentes do Município estabelecerão política pública de acesso ao crédito que 
incorpore o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando as 
seguintes ações:
I - atuação pública junto aos bancos e demais instituições financeiras no sentido de dar efetividade às diretrizes 
previstas no Estatuto Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar 
federal nº 123/2006.
II - apoio à criação e ao funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através de instituições tais como 
cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP, sociedades de garantia de crédito, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do Município 
ou região de influência;
III - apoio ao funcionamento do Comitê Municipal de Crédito, constituído por agentes públicos, associações 
empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado  financeiro  e  de  capitais,  com  objetivo   de   sistematizar   
as  informações relacionadas ao crédito e financiamento e disponibilizá-las aos empreendedores e às microempresas 
e empresas de pequeno porte, por meio da Sala do Empreendedor;
IV - criar ou participar de fundos destinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em operações de  
empréstimos  bancários  solicitados  por
empreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte, junto aos estabelecimentos bancários, para capital 
de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas;
V - ampla informação, inclusive por meio da Sala do Empreendedor das linhas de crédito existentes, seu acesso e 
custos, linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o 
recebimento desse benefício, etc.
§ 1º. Em relação ao inciso IV do “caput”:
I - fica o Poder Executivo autorizado a associar o Município em associações de garantia de créditos, na qualidade de 
associado colaborador, desde que a Associação de Garantia de Crédito esteja qualificada como uma Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, na forma da Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999, tenha em 
seu Estatuto a previsão de um Conselho de Administração e mostre condições de se autossustentar financeiramente, 
além de cumprir o disposto em Termo de Parceria que deverá ser firmado com o Poder Executivo, nos termos previstos 
na Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999, onde se fixará a forma de execução e as condições de aplicação 
dos recursos;
II - o Fundo de Aval Garantidor ali referido:
a) deverá ser criado por lei específica e terá natureza contábil;
b) será fiscalizado pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo do controle interno e de auditoria que o Poder Executivo 
adotar;
c) as microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser beneficiadas pelo Fundo de Aval Garantidor de forma 
individual, organizadas em sociedade de propósito específico, associações ou cooperativas. 
§ 2º. Em relação ao inciso V do “caput” também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à 
inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício.
Art. 57. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Governo do Estado e União, destinados 
à concessão de créditos a microempreendimentos do setor formal instalados no Município, para capital de giro e 
investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.
Art. 58. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação, no Município, de cooperativas de crédito 
e outras instituições financeiras, 
públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito com microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
Art. 59. A Administração Pública Municipal fomentará a criação de Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito e 
Consumo, constituído por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado 
financeiro e de capitais, com objetivo de sistematizar as informações relacionadas ao crédito e financiamento e 
disponibilizá-las aos empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do município, por meio da 
Sala do Empreendedor.
§ 1º. Por meio do Comitê, a Administração Pública Municipal disponibilizará as informações necessárias aos micro 
e pequenos empresários localizados no Município, a fim de obter linhas de crédito menos onerosas e burocráticas.
§ 2º. Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-se todos os 
requisitos necessários para o recebimento desse benefício. 
§ 3º. A participação no Comitê não será remunerada.
Art. 60. A Administração Pública Municipal poderá, na forma que regulamentar, criar ou participar de fundos 
destinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em operações de empréstimos bancários 
solicitados por empreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município, junto 
aos estabelecimentos bancários, para capital de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que 
envolvam a adoção de inovações tecnológicas. 
Art. 61. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Governo do Estado e União, destinados 
à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor formal instalados no Município, para capital de giro e 
investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.
Art. 62. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Adesão ao Banco da Terra (ou seu sucedâneo), 
com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, visando à instituição do Núcleo Municipal 
Banco da Terra no Município, (conforme definido por meio da Lei Complementar nº. 93, de 4/2/1996, e Decreto Federal 
nº. 3.475, de 19/5/2000), para a criação do projeto
BANCO da TERRA, cujos recursos serão destinados à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor rural, 
no âmbito de programas de reordenação fundiária.
CAPÍTULO X
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 63. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre 
gestão de microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e 
assuntos afins.
§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do “caput“ deste artigo:
I - a implementação de capacitação com foco em empreendedorismo;
II - a divulgação de ferramentas para elaboração de planos de negócios;
III - a disponibilização de serviços de orientação empresarial;
IV - a implementação de capacitação em gestão empresarial;
V - a disponibilização de consultoria empresarial;
VI - programa de redução da mortalidade dos microempreendedores individuais, das microempresas e das empresas 
de pequeno porte, objetivando assegurar maior sobrevida a estes empreendimentos;
VII - programa de incentivo a formalização de empreendimentos;
 VIII - outras ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas 
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preFeiTura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º 019/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 014/2016)
RESULTADO DAS PROVAS PRÁTICAS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Presidente da Comissão do PSS designado pela Portaria 011/2016, torna público o Resultado das provas práticas 
e a classificação final por cargos  conforme segue:
ART. 1º: O Resultado das Provas Práticas, bem como a classificação Geral para os respectivos Cargos abaixo 
descritos no Processo Seletivo Simplificado fica assim definida:
Motorista IV
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 198 Wellington Henrique Ribeiro Tavares 32,08 44,00 76,08
2º 127 Orlando Bueno da Fonseca 23,21 40,50 63,71
3º 37 Vinicius Matos de Almeida 31,04 26,50 57,54

Motorista V
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 155 Fernando Augusto da Conceição 33,42 47,00 80,42
2º 173 João Carlos Ribeiro 31,33 46,50 77,83
3º 239 Cleverson Lejero Simões 28,13 47,00 75,13
4º 103 Hernani Jose Hermenegildo 30,30 43,00 73,30
5º 202 Alessandro Scuteri 31,04 40,00 71,04
6º 51 José Antonio de Souza 44,80 26,00 70,80
7º 179 Claudio Oliveira Medeiros 30,63 40,00 70,63
8º 211 Selmo Alves 29,25 39,50 68,75
9º 54 Reginaldo Pereira Xavier 33,83 33,00 66,83
10º 113 Alysson Luiz Rodrigues de Souza 29,25 37,00 66,25
11º 238 Lourival Quintino de Souza AUSENTE 47,00 47,00
12º 172 Marciano Ronaldo da Silva AUSENTE 47,00 47,00
13º 99 José Valtemir da Silva 23,51 20,50 44,01
14º 29 Denilson Libero da Silva AUSENTE 43,00 43,00
15º 142 Milton Moreira da Silva 31,04 3,00 34,04
16º 104 Sebastiao Francisco Alves AUSENTE 23,00 23,00
17º 138 Sebastião Barbosa da Silva AUSENTE 9,50 9,50

Operador de Máquinas
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 213 Ademir Rodrigues de Souza 39,64 30,00 69,64

Agente Comunitário de Saúde
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 196 Valquiria Taborda Fros 42,50 40,00 82,50
2º 11 Emanuelly de Cássia Scuteri Debona 32,50 40,00 72,50
3º 70 Isabel Rodrigues Cordeiro  35,00 36,00 71,00
4º 187 Noana Vargas 27,50 43,00 70,50
5º 12 Danieli Saraiva 40,00 30,00 70,00
6º 224 Alexandre Masquetti da Conceição 15,00 50,00 65,00
7º 14 Bruna Gleice Alves Rodrigues  27,50 34,00 61,50
8º 67 Simone Alves dos Reis de Souza 37,50 23,50 61,00
9º 2 Devanir Barbosa da Silva  25,00 29,50 54,50
10º 27 Fernanda de Jesus Hermenegildo Ferreira 20,00 32,50 52,50
11º 236 Beatriz Saraiva Garcia 22,50 26,50 49,00
12º 212 Pablo Henrique dos Santos Silva 25,00 23,00 48,00
13º 98 Jaqueline Aparecida Pedro  22,50 23,50 46,00
14º 41 Suellen dos Santos de Oliveira  15,00 29,50 44,50
15º 200 Elisangela dos Santos Pereira 25,00 17,00 42,00
16º 62 Vanilza Machado  15,00 23,50 38,50
17º 165 Alisson Giovani Goes 12,50 23,50 36,00
18º 126 Evillyn Fernanda de  Oliveira AUSENTE 30,50 30,50
19º 218 Josiane Domingues Rocha AUSENTE 30,00 30,00
20º 230 Alisson Vinícius de Oliveira AUSENTE 27,00 27,00
21º 176 Roseli Aparecida dos Santos AUSENTE 26,50 26,50
22º 209 Silvana de Souza Gomes AUSENTE 26,50 26,50
23º 162 Geisiane Giroto de Souza AUSENTE 23,50 23,50
24º 220 Karoline Bombonato de Oliveira AUSENTE 23,00 23,00
25º 86 Renata dos Santos  AUSENTE 23,00 23,00
26º 121 Luciele de Fatima Machado de Quadros AUSENTE 17,00 17,00
27º 43 Eva Mayara Farias Santos  AUSENTE 16,00 16,00

Auxiliar de Consultório Dentário
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 116 Jeniffer Silva de Oliveira  40,00 40,00 80,00
2º 64 Fabia Aparecida Pereira de Freitas 37,50 33,50 71,00
3º 146 Adriely Galindo Marchi  AUSENTE 37,50 37,50
4º 28 Edna Correia Bezerra 0,00 33,00 33,00
5º 201 Natalia Gisele Pereira AUSENTE 33,00 33,00
6º 57 Nelma Pereira Xavier 0,00 30,00 30,00

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 15 Solene Ferreira Santos Bastos 50,00 40,50 90,50
2º 25 Thamiris Regina Marqueti 50,00 40,00 90,00
3º 137 Sandra Aparecida de Oliveira Pereira Corona 45,00 43,50 88,50
4º 46 Diva Faustino Pereira 50,00 36,00 86,00
5º 92 Ana Claudia dos Santos 37,50 46,50 84,00
6º 163 Fernanda Gonçalves Cavalcante 37,50 46,50 84,00
7º 10 Aparecida Perassoli de Lima Hermenegildo 40,00 43,50 83,50
8º 161 Luciane Cristina Pereira 40,00 43,50 83,50
9º 3 Vera Lucia de Souza Oliveira 42,00 40,00 82,00
10º 207 Marcia Simonis 37,50 44,00 81,50
11º 90 Erica dos Santos Nunes 37,50 43,50 81,00
12º 130 Fernanda Borges Pereira 37,50 43,00 80,50
13º 133 Marcia Rolim da Silva 37,50 43,00 80,50
14º 152 Adriana Barbosa de Oliveira 37,50 42,50 80,00
15º 168 Vanuza Barbosa da Silva 40,00 36,50 76,50
16º 47 Liliamar Lourenço Tavares 32,50 43,50 76,00
17º 55 Sonia Mara Cavalini 42,50 33,50 76,00
18º 132 Elaine Priscilla Bombonato 35,00 40,00 75,00
19º 33 Ana Paula Bizerra Zanutto 37,50 37,00 74,50
20º 191 Jessica Lapa dos Santos 27,50 47,00 74,50
21º 20 Adriana Faustino Pereira Vicente 30,00 44,00 74,00
22º 6 Leila Daiane Ferreira 37,50 36,50 74,00
23º 170 Lucila Rodrigues de Oliveira 37,50 36,50 74,00
24º 1 Criseudes Danubia Ortiz Novoli 35,00 36,50 71,50
25º 23 Cristiane Faustino Pereira 37,50 33,50 71,00
26º 147 Leziane  Eugênio 37,50 33,50 71,00
27º 115 Carmem Aparecida Christianini dos Santos 30,00 36,50 66,50
28º 18 Palloma Bombonato Bonifácio 27,50 36,50 64,00
29º 215 Rosa Saraiva 30,00 33,00 63,00
30º 175 Giani Moreira Pimentel 25,00 37,50 62,50
31º 80 Almerinda Bizerra 25,00 37,00 62,00
32º 60 Gabriella Franklin Pereira 32,50 29,50 62,00
33º 4 Dilma Matheus dos Santos 25,00 36,50 61,50
34º 87 Sueli Alves da Silva 45,00 13,50 58,50
35º 135 Juliane Elisbão dos Santos 17,50 40,50 58,00
36º 94 Brenda Luana Aparecida de Oliveira 17,50 37,00 54,50
37º 61 Lucimar Gomes de Souza Barbosa 37,50 16,50 54,00
38º 17 Vera  Lucia Brito 27,50 22,50 50,00
39º 129 Marinalva Belli Magalhães 25,00 22,50 47,50
40º 5 Patricia  Pereira Trocatti 17,50 30,00 47,50
41º 109 Vanilze Gomes de Freitas Bento AUSENTE 46,50 46,50
42º 185 Graciele Cristina de Lima 25,00 20,50 45,50
43º 21 Jhainy Kelly de Brito 17,50 27,00 44,50
44º 45 Ivone Pinto da Cunha dos Santos 17,50 26,50 44,00
45º 74 Naiara Aparecida Santos de Brito AUSENTE 43,50 43,50
46º 178 Marines Farias dos Santos 17,50 22,50 40,00
47º 53 Yasmin de Lima 15,00 23,50 38,50
48º 108 Beatriz Gonçalves de Lima AUSENTE 38,00 38,00
49º 75 Aline de Oliveira Ferraz AUSENTE 37,00 37,00
50º 73 Lucilene Francisco AUSENTE 37,00 37,00
51º 139 Sabrina Galvão dos Santos AUSENTE 37,00 37,00
52º 7 Debora da Silva Alves AUSENTE 36,00 36,00
53º 26 Josiane Fernanda de Lima AUSENTE 34,00 34,00
54º 83 Marizete Belem de Matis AUSENTE 33,50 33,50
55º 174 Rosana Mendes dos Santos AUSENTE 33,50 33,50
56º 97 Cirlene Alves dos Santos AUSENTE 30,00 30,00
57º 19 Maria  José da Costa AUSENTE 29,50 29,50
58º 68 Nathalia Maria dos Santos AUSENTE 29,50 29,50
59º 13 Elza Calisto da Silva AUSENTE 26,50 26,50
60º 232 Maria Aparecida Marques de Aguiar AUSENTE 23,50 23,50
61º 117 Camila Silva Perez AUSENTE 23,00 23,00
62º 225 Marlene de Souza Ribeiro AUSENTE 23,00 23,00
63º 85 Maria Aparecida Belem de Matis AUSENTE 22,50 22,50
64º 9 Vilma Matheus dos Santos AUSENTE 21,00 21,00
65º 154 Luana de Souza Gomes AUSENTE 19,50 19,50
66º 140 Roseli Pereira da Silva AUSENTE 19,00 19,00
67º 8 Regina Matheus dos Santos AUSENTE 17,00 17,00
68º 78 Thalia dos Santos AUSENTE 17,00 17,00
69º 24 Maria de Fátima Silva Tomazi AUSENTE 12,50 12,50
70º 56 Genaura  Pereira da Silva AUSENTE 10,50 10,50
71º 144 Irai  Pereira Marra Teixeira AUSENTE 10,00 10,00
72º 222 Roseli Venâncio dos Santos AUSENTE 9,50 9,50
73º 136 Maria Claudina de Andrade AUSENTE 3,50 3,50

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 100 Orlando Hermenegildo 25,00 50,00 75,00
2º 186 Wellington Ronaldo da Silva 35,00 40,00 75,00
3º 93 Luis Gustavo Pereira de Freitas 22,50 47,00 69,50
4º 105 Rosalino Neves dos Santos 35,00 30,00 65,00
5º 167 Jefferson de Almeida 22,50 39,50 62,00
6º 58 Josano Pereira Xavier 27,50 30,00 57,50
7º 156 Rafael Fertonano Barbosa 25,00 30,00 55,00
8º 210 Marcelo Gomes 22,50 30,50 53,00
9º 150 Thiago Cordeiro dos Santos 27,50 23,00 50,50
10º 63 Jeferson Itamar Machado Cargnelutti 22,50 23,00 45,50
11º 237 Eraldo Araujo da Silva 25,00 15,50 40,50
12º 49 Reginaldo Fertonano 32,50 7,00 39,50
13º 69 Alisson Amaro da Silva AUSENTE 36,50 36,50
14º 193 Ricardo França da  Silva AUSENTE 36,50 36,50
15º 89 Willian Ferreira da Silva AUSENTE 36,50 36,50
16º 106 Adilson José de Moura 25,00 9,00 34,00
17º 189 Vanderlei Barbosa de Oliveira 30,00 3,50 33,50
18º 114 Manoel Pereira dos Santos AUSENTE 33,00 33,00
19º 151 Carlos Roberto dos Santos 25,00 6,50 31,50
20º 141 Olindo Bastos AUSENTE 23,50 23,50
21º 32 Guilherme Soares Bizerra AUSENTE 20,00 20,00
22º 199 Valdei Araujo Costa AUSENTE 13,00 13,00
23º 190 Valdecir Aparecido Magalhães AUSENTE 10,50 10,50

Pedreiro
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 188 Valmir  Aparecido Araujo Costa 35,00 43,50 78,50
2º 229 Eduardo Ronulfo Cardoso 37,50 37,00 74,50
3º 231 Claudivino Queiroz de Lima AUSENTE 46,50 46,50
4º 101 José Carlos Fertonano 32,50 6,50 39,00
5º 48 José Gesse Gois  AUSENTE 29,00 29,00

Eletricista
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 157 Valdinei Francisco Ferreira dos Santos 40,00 33,00 73,00
2º 158 Jose Valter do Amaral 37,50 22,50 60,00
3º 123 Leonardo Santiago de Castro AUSENTE 19,00 19,00

Gari
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 102 Lucas Barbosa da Silva Santos 20,00 40,00 60,00
2º 34 Edileuza Ferreira de Lima 30,00 26,50 56,50
3º 36 Silvana Fertonandes Farias 27,50 26,00 53,50
4º 203 Valdirene Silva da Costa 27,50 23,00 50,50
5º 39 Meire dos Santos Silva 25,00 22,50 47,50
6º 120 Luciana Alves Vieira da Silva 25,00 20,00 45,00
7º 206 Patricia Gomes de Lima 25,00 19,50 44,50
8º 131 Juliana Borges Pereira 22,50 20,00 42,50
9º 197 Dilson Soares de Olveira 22,50 7,00 29,50
10º 40 Simone Tosco de Farias AUSENTE 13,50 13,50
11º 118 Suzana Gomes AUSENTE 10,00 10,00
12º 111 Geraldo Augusto  Santos AUSENTE 3,50 3,50

Vigia
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova
 Prática Prova Objetiva Nota final
1º 228 Renato Pacheco Xavier 40,00 47,00 87,00
2º 82 Aparecido Bezerra e  Silva 42,50 43,50 86,00
3º 205 Jonathan Aparecido Cordeiro 40,00 34,00 74,00
4º 153 Roberto Augusto da Silva 30,00 43,50 73,50
5º 66 Eduardo de Jesus Hermenegildo 27,50 40,50 68,00
6º 72 Joao Avani dos Santos 25,00 40,00 65,00
7º 244 Jessika Camila Patrício 32,50 30,00 62,50
8º 119 Sidnei Antonio Silva AUSENTE 43,50 43,50
9º 243 Gracielle Tavares Gonçalves AUSENTE 37,50 37,50
10º 160 Joao Barbosa de Oliveira 17,50 10,50 28,00
11º 96 Donizeti Luiz Bizerra AUSENTE 20,00 20,00
12º 110 Lauriano Ferreira dos Santos AUSENTE 13,00 13,00
ART. 2º: Fica aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação de recurso, que deve ser formulado por 
escrito e dirigido a Comissão, conforme descrito no Edital.
Brasilândia do Sul, 27 de junho de 2016.
Humberto Teixeira D`Avila
Presidente da Comissão

preFeiTura municipal de alTonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 99/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 060/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 197  DE 07 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS, inscrito no 
CNPJ sob nº. 00.266.716/0001-35, neste ato representada pelo Sr. Edvanilson Lopes Romeiro, portador do RG nº 36199784 e 
do CPF nº. 598.663.309-15, residente na av. Rotary, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 060/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Rouparia para uso no centro Cirúrgico do Hospital 
Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição VALOR
1 60 Campo Cirúrgica em tecido tipo Brim na cor Verde Bandeira, 100% algodão, nas medidas 150 cm 
de Largura por 150 cm de cumprimento. 3.805,20
1 20 Campo Cirúrgica em tecido tipo Brim na cor Verde Bandeira, 100% algodão, nas medidas 160 cm 
de Largura por 180 cm de cumprimento. 
1 40 Campo Cirúrgica em tecido tipo Brim na cor Verde Bandeira, 100% algodão, nas medidas 100 cm 
de Largura por 100 cm de cumprimento. 
1 40 capas de travesseiros impermeáveis 
1 40 Travesseiros em microfibra no tamanho 0,45 cm X 0,65CM 
2 100 Roupa bloco Cirúrgico: Propés para uso no centro cirúrgico tecido em Brim na cor Verde Bandeira, 
100% Algodão; Tam único. 3.946,00
2 30 Roupa bloco Cirúrgico: Jaleco de manga curta, gola em "V" para uso no centro cirúrgico tecido em 
Brim na cor Verde Bandeira, 100% Algodão; Vários Tamanhos. 
2 30 Roupa bloco Cirúrgico: Calçao  para uso no centro cirúrgico tecido em Brim na cor Verde 
Bandeira, 100% Algodão; Vários Tamanhos. 
2 40 Roupa bloco Cirúrgico: JAvental cirúrgico de manga Longa, comprimento 110 cm para uso no 
centro cirúrgico tecido em Brim na cor Verde Bandeira, 100% Algodão;  
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP e de R$ 7.751,20 (sete mil setecentos 
e cinquenta e um reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (cento e vinte) dias com início em 09 de junho de 2016  e término em 08 de outubro de 
2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº060/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 
(trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão De Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 09 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 026/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DE RATIFICAÇÃO Nº 026/2016 DE 08 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
17.822.014/0001-93, neste ato representada pela Sra. Juvita Coltro Pedrangelo, portadora do RG nº 16312959 e do CPF nº. 
705.959.849-91, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 026/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARGAS 
DOS EXTINTORES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 11 RECARGA DE EXTINTORES 2ª (AP 10L)
1 04 RECARGA DE EXTINTORES 20B: C (9QS 04 KG)
1 04 RECARGA DE EXTINTORES 5B:C (CO2 06KG)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 026/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME e de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 10 de junho de 2016  e término em 09 de outubro de 2016, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº026/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 
DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 10 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 061/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 198  DE 09 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUADO & GIAROLA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
12.586.115/0001-99, neste ato representada pelo ALEXANDRE DIAS AGUADO, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 027.655.759-08, 
residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 061/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento do MAterial permanente (audio 
e vídeo) para o hospital Muncipal, a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição Valor
5 01 Antena tipo parabólica Multi pontos instalados para recepção de  sinais Banda “C” com diâmetros 
mínimos da antena de 103 X320 X114 mm.Instalada 450,00
5 14 Receptor de Satélite Digital, com suportes a canais em HD, com controle remoto, recepção de 
sinais em banda C e KU; compatível com MPEG-2/MPEG-4 DVB-S DVB s2 compatível; chave disec saída de alta Definição (Y, PB, 
Pr e HDMI,saídas de áudio COAXIAL/áudio-L e Áudio R, Bivolt Instalação e cabeamento já inclusos. 4.550,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 061/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AGUADO & GIAROLA LTDA - ME e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de junho de 2016  e término em 09 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº061/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 
dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE -06.002.103020006.2.034.4490.51 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
Altônia-PR., 10 de junho de 2016.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 056/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  201/2016  DE 10 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do 
RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: MEDICAL CIRURGICA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 60.683.786/0001-10, neste 
ato representada pelo RODNEY DANILO PESENTI, portador do RG nº 53246788 e do CPF nº. 803.463.329-15, residente na cidade 
de São Paulo, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 056/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Equipamento Médico  (bisturi 
Eletrônico) para uso no Hospital Municipal, a seguir descritos:
Quant. Descrição
01 Bisturi do Tipo Eletrônico, com registro vigente na Anvisa, micro processado com no mínimo 7 funções, Ecut, corte 
puro, blend 1, blend 2, blend 3, coagulação spray e bipolar:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 056/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MEDICAL CIRURGICA LTDA - EPP e de R$ 14.999,00 (quatorze mil novecentos e noventa 
e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de junho de 2016  e término em 12 de dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº056/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  
no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA 
DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103020006.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 13 de junho de 2016.

AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : MEDICAL CIRURGICA LTDA – EPP.
EM ATT A  SECRETARIA DE SAUDE
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Bisturi do Tipo ELetrônico, microprocessado com no mínimo 7 funções, ajuste de potencia, com 
conexão para coagulador, certificado pela norma NBRIEC60-601- 1 e 2 incluindo teste  de Interferencia EMC com kit de acessórios 
inclusos.
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de entrega do(s) produto(s)/prestação de serviço e 
pagamento constantes na solicitação DO processo licitatório  na modalidade Pregão PRESENCIAL nº 56/2016, datada de  10 de junho 
de 2016 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
Atenciosamente,
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
DATA: 13 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 027/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2016 DE 14 de junho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, 
neste ato representada pelo Sr.  Helio Jose Rigotto, portador do RG nº 18912254 e do CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 027/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SOM NO CENTRO CULTURAL NELSON CADARI, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 CABO PARA MICROFONE BALANCEADO
1 20 CONECTOR XLR MACHO
1 20 CONECTOR XLR FEMEA
1 02 CONECTOR SPEAKON
1 20 CANALETAS PARA FIAÇÃO DE 2,00 M 50 X 30
1 01 EQUALIZADOR 31 BAMDA SAIDA LR + SUB
1 06 TOMADA 2 P + T PARA PERFIL EXTERNO
1 16 PERFIL 20, M COM DUPLA FACE
1 06 CAIXA PARA PERFIL EXTERNO
1 60 FIO FLEXIVEL 2,5 MM
1 15 PARAFUSO ATT CH 4,0 X 50, COM BUCHA
1 01 FITA ISOLANTE 10 METROS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 027/2016, vencido 
pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA e de R$ 3.314,86 (três mil trezentos e quatorze reais e oitenta 
e seis centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 15 de junho de 2016  e término em 14 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº027/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, 
no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria 
de educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 05.001.133920014.2.068.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 15 de junho de 2016
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 028/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028  DE 14 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ICAVEL VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 84.938.430/0002-20, neste 
ato representada pelo Sr. João Carlos Scopel, portador do RG nº 12200457 e do CPF nº. 249.647.869-00, residente na cidade de 
CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 028/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIEMNTO DE FILTROS E 
OLEO LUBRIFICANTE PARA REVISÃO DO ONIBUS MASCARELLO, DA SECRETARIA DE SAUDE, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição VALOR
1 01 ELEM. FILTRO LUBRIFICANTE 377,95
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 EMEMENTO FILTRO AR FLEETGGUARD 
2 14 ÓLOE MOTOR 10W40 ALMAX AGRANEL 454,92
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 028/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ICAVEL VEICULOS LTDA e de R$ 832,87 (oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete 
centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho de 2016  e término em 14 de outubro de 2016, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº028/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, 
no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria 
de saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – material de Consumo
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
públicas e privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de qualificação; concessão 
de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações 
que o Poder Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.
§ 3º. Compreende-se no programa a que se refere o inciso VII do § 1º.
I - o estabelecimento de instrumentos de identificação e triagem das atividades informais;
II - a elaboração e distribuição de publicações que explicitem procedimentos para abertura e formalização de 
empreendimentos;
III - a realização de campanhas publicitárias incentivando a formalização de empreendimentos;
IV - a execução de projetos de capacitação gerencial, inovação tecnológica e de crédito orientado destinado a 
empreendimentos recém-formalizados. 
Art. 64. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com órgãos governamentais, 
centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de 
educação tecnológica, com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, 
qualificação profissional, e capacitação no emprego de técnicas de produção. 
Parágrafo Único. Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo a concessão de bolsas de iniciação científica; a 
oferta de cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e ações de capacitação 
de professores.
Art. 65. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, com o objetivo de promover o 
acesso de micro e pequenas empresas do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial 
à Internet, e a implantar programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via 
cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.
§ 1º. Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que diz respeito ao fornecimento 
do sinal de Internet; valor e condições de contraprestação pecuniária; vedações à comercialização e cessão do sinal 
a terceiros; condições de fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal. 
§ 2º. Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” deste artigo:
I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e livre à Internet; 
II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 
III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das empresas atendidas;
IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;
V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de novas tecnologias;
VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,
VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.
Art. 66. Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com entidades civis públicas ou 
privadas e instituições de ensino superior, para o apoio ao desenvolvimento de associações civis sem fins lucrativos, 
que reúnam individualmente as condições seguintes:
I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições de aplicar conhecimentos teóricos adquiridos 
durante seu curso;
III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a empresas de pequeno porte;
IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações dos partícipes e,
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
CAPÍTULO XI
DAS RELAÇÕES DO TRABALHO
Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 67. As microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e pelos Serviços Sociais Autônomos da comunidade, 
a formar consórcios para o acesso a serviços especializados em segurança e medicina do trabalho (Lei Complementar 
nº. 123/06, art. 50).
Art. 68. O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com sindicatos, instituições de ensino superior; hospitais; 
centros de saúde privada; cooperativas médicas e centros de referência do trabalhador, para implantar Relatório de 
Atendimento Médico ao Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua 
região, e por meio da Secretaria de Vigilância Sanitária municipal e demais parceiros, promover a orientação das micro 
e pequenas empresas em saúde e segurança no trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os acidentes.
Art. 69. O Município deverá disponibilizar na Sala do Empreendedor orientação em relação aos direitos e obrigações 
trabalhistas da microempresa e da empresa de pequeno porte, especialmente: 
I - quanto à obrigatoriedade de:
a) efetuar as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b) arquivar documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não 
prescreverem essas obrigações;
c) apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
– GFIP;
d) apresentar Relações Anuais de Empregados e Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados – CAGED.
II - quanto à dispensa de:
a) afixar o Quadro de Trabalho em suas dependências;
b) anotar as férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro;
c) empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem;
d) ter o livro intitulado “Inspeção do Trabalho” e,
e) comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas.
Art. 70. O Município deverá disponibilizar, na Sala do Empreendedor, orientações para o Microempreendedor 
Individual – MEI no que se refere às suas obrigações previdenciárias e trabalhistas.
Art. 71. O Poder Público Municipal, por si ou através de parceiros ou conveniados, informará e orientará o empresário 
com receita bruta anual no ano-calendário anterior de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e o Microempreendedor 
Individual - MEI, no ato de inscrição ou pedido de Alvará de Funcionamento, o quanto se refere às obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas.
Seção II
Do Acesso à Justiça do Trabalho
Art. 72. A Sala do Empreendedor orientará o empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de que 
lhe é facultado fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, 
ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.
CAPÍTULO XII
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
Art. 73. Em relação aos pequenos produtores rurais:
I – aplica-se a isenção de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária.ao agricultor familiar, 
definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 
física ou jurídica, e ao empreendedor de economia solidária (LC 123/2006, art. 4º, § 3-A, na redação da LC 147/2014);
II - O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; instituições de ensino superior; 
entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e 
da qualidade dos produtos rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e 
científico, nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte.
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, cooperativas e entidades 
da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a implantação de projetos de fomento à agricultura, 
mediante geração e disseminação de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios  produtores  
rurais;  contratação  de  serviços  para  a  locação  de   máquinas,
equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras atividades rurais de interesse comum.
§ 2º. Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no “caput” deste artigo, pequenos e médios 
produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos planos de melhoria aprovados por 
Comissão formada por três membros representantes de segmentos da área rural indicados pelo Poder Público 
Municipal, os quais não terão remuneração e cuja composição será rotativa, tudo em conformidade com regulamento 
próprio a ser baixado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 3º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do sistema de produção 
convencional para sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que 
otimizem o uso de recursos naturais e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a auto-sustentação; a 
maximização dos benefícios sociais; a minimização da dependência de energias não renováveis e a eliminação do 
emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados 
ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e  consumo.
§ 4º. Competirá à Secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal, disciplinar e coordenar as ações 
necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste artigo.
CAPÍTULO XIII
DO ACESSO À JUSTIÇA
Art. 74. O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada através de convênios com entidades de classe, 
instituições de ensino superior, ONGs, OAB – Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim 
de orientar e facilitar às empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do 
disposto no artigo 74, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 75. Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário 
estadual e federal, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem 
para solução de conflitos de interesse das empresas de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território 
( Lei Complementar federal nº 123/2006, art. 75-A, na redação da Lei Complementar federal 128/2008).
§ 1º. O estímulo a que se refere o “caput” deste artigo compreenderá campanhas de divulgação, serviços de 
esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários 
cobrados, sob a responsabilidade da Sala do Empreendedor.
§ 2º. Com base no “caput” deste artigo, o Município também poderá formar parceria com Poder Judiciário, OAB, 
instituições de ensino superior, com a finalidade de criar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, como um 
serviço gratuito.
CAPÍTULO XIV
DAS PENALIDADES
Art. 76. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, 
inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, as normas relativas aos juros 
e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ISS (Lei  
Complementar federal nº 123/2006, art. 35 a 38, na redação da Lei Complementar 128/2008).
CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 77. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publicação desta lei, terão 90 
dias para realizarem o recadastramento e nesse período poderão operar com alvará provisório, desde que a atividade 
não ofereça nenhum grau de risco, aferido pelo Corpo de Bombeiros. 
Art. 78. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas 
jurídicas em qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, ocorrerá independentemente 
da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da 
sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades 
do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção 
(Lei Complementar federal nº 123/2008, art.9º, §§ 3º ao 9º, na redação da Lei Complementar federal nº 128/2008).
§ 1º. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas referido no “caput” deste artigo, o 
titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte que se  encontre  sem  movimento  há 
mais de 3 (três) anos poderá solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos independentemente do pagamento 
de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, 
observado o disposto nos §§ 2º.e 3º. deste artigo. 
§ 2º.  A baixa referida no parágrafo anterior, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, comprovada 
e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores. 
§ 3º.  A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 1º deste artigo importa responsabilidade solidária dos titulares, 
dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
§ 4º.  Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos 
respectivos cadastros. 
§ 5º.  Ultrapassado o .prazo previsto parágrafo anterior, sem manifestação do órgão competente, presumir-se-á a 
baixa dos registros das microempresas e a das empresas de pequeno porte. 
§ 6º. Excetuado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, na baixa de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
aplicar-se-ão as regras de responsabilidade previstas para as demais pessoas jurídicas. 
§ 7º.  Para os efeitos do § 1º deste artigo, considera-se sem movimento a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte que não apresente mutação patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário. 
Art. 79. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas pela Lei Orgânica do Município à lei 
complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária
Art. 80. O Comitê Gestor Municipal elaborará relatório anual de avaliação da implantação efetiva das normas desta Lei 
Complementar, visando ao seu cumprimento e aperfeiçoamento.
§ 1º. O relatório a que se refere o “caput” deverá avaliar os seguintes aspectos:
a) integração das ações entre os entes governamentais e instituições públicas ou privadas com relação às ações 
efetivadas e programadas de desburocratização e de desenvolvimento, contidas nesta lei;
b) política de formalização do Microempreendedor Individual – MEI no Município;
c) acesso às compras públicas;
d) execução desta lei complementar e suas implicações no desenvolvimento do Índice de Desenvolvimento da Micro 
e Pequena Empresa no município – IDMPE;
e) demais temas de interesse contidos nesta Lei Complementar.
§ 2º. O relatório anual referido neste artigo será encaminhado pelo Poder Executivo para a Câmara de Vereadores 
no 1º trimestre de cada ano.
Art. 81. Fica designado o dia 27 de novembro como “o Dia da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”, neste 
Município, que será comemorado em cada ano, cabendo aos órgãos municipais, dentro de sua área de competência, 
em consonância com órgãos e entidades de interesse, promover o referido evento.
Art. 82. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 3.488/2009.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de alTonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 029/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029  DE 17 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Sr. Vilmar 
José Fedato, portador do RG nº 34142050, CPF nº. 369.290.349-91, residente na Av Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 029/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA REVISÃO DOS VEICULOS AMBULANCIA FIAT 
DUCATO 7414 E FIAT STRADA 6546 DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos:
LOTE DESCRIÇÃO VALOR
1 PEÇAS   (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 458,25
2 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 327,15
3 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS. (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 235,00
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 140,00
5 PASTILHA FREIO  (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 371,71
6 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 156,85
7 PEÇAS (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 480,85
8 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS. (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 647,50
9 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 029/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 2.917,31 (dois mil novecentos e dezessete reais 
e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 21 de junho de 2016  e término em 20 de outubro de 2016, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a 
Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº029/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  Secretaria de Saúde 
– 06.103010006.2.034.3390.30 – Material de Consumo    06.103010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
06.002.103040006.2.034.3390 – Material de Consumo     06.002.103040006.2.034.3390 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 21 de junho de 2016

preFeiTura municipal de alTonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 31/2016  DE 14 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.631.022/0002-01, neste ato representada pelo Sr. 
Cedric Albert Vian, portador do RG nº 37508535  e do CPF nº. 028.163.469-60, residente na Estrada Araca, na cidade 
de MARINGA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 031/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA PÁ CARREGADEIRA 
KOMTSU, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 EIXO – COD. 418-17-31811
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 031/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA e de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho de 2016  e término em 14 de 
outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº031/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS – 
07.003.267820009.2.039.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 030/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO RATIFICAÇÃO Nº 030/2016 DE 21 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada pelo Sr. 
Carlos Roberto Rocha, portador  do RG nº 9386139 e do CPF nº. 279.378.529-68, residente na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 030/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
IMPRESSORA PARA USO NA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 350 (01 ANO DE GARANTIA)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 030/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP e de R$ 1.399,00 (mil 
trezentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 22 de junho de 2016  e término em 22 de junho 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº030/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO – 04.005.0412900004.2.018.4490.52 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 22 de junho de 2016.
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